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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO

4ª Sessão de 2024
(3ª Sessão Ordinária)
Data: 22/03/2024
Horário de início: horas

Presidente: Juiz Federal FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES.
Secretário(a): TADEU ANTONIO MENEGARDO MARTINS.
Participantes:
Juiz Federal FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES
Juíza Federal VIVIANY DE PAULA ARRUDA
Juiz Federal MARCELO DA ROCHA ROSADO
Juíza Federal CLÁUDIA VALÉRIA BASTOS FERNANDES
Às 14 horas foi aberta a presente sessão de julgamento da 2ª Turma Recursal Federal do Espírito Santo, na
forma da Resolução nº 345/2020, 378/2021, 465/2022 e 481/2022 do Conselho Nacional de Justiça, bem
como do TRF2-RSP-2022/00053 e TRF2RSP202000059A, que dispõem acerca do Juízo 100% Digital e a
possibilidade das sessões virtuais. Presentes os seguintes juízes(as) relatores(as) e/ou suplentes: Dr.
FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES (presidente), Drª. VIVIANY DE PAULA ARRUDA, Dr.
MARCELO DA ROCHA ROSADO e Dra. CLÁUDIA VALÉRIA BASTOS FERNANDES, os quais
participaram de forma telepresencial (artigo 2º da Recomendação nº 14, do Conselho da Justiça Federal).
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5046092-82.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 6)

IMPETRANTE: JOAO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO(A): JULIANA SCOPEL DE SOUZA (OAB ES017282)
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE LINHARES

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002774-68.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCE HELENA DA SILVA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002805-31.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 28)

RECORRENTE: ISABEL CONCEICAO DO SACRAMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ LUCAS GOMES FERNANDES (OAB ES012938)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5046092-82.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5046092-82.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002774-68.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5002774-68.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002805-31.2021.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5002805-31.2021.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000287-71.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 74)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: GILDETE FERREIRA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5032560-75.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 91)

RECORRENTE: LUCIANA CONCEICAO DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000715-25.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 94)

RECORRENTE: MARIA DA PENHA COELHO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004117-17.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 97)

RECORRENTE: MARIA GORETTI ZOCATELLI (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000055-82.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 100)

RECORRENTE: ROSANGELA DA SILVA NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000287-71.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000287-71.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032560-75.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032560-75.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000715-25.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5000715-25.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004117-17.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004117-17.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000055-82.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000055-82.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: FREDSON REISEN

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001492-73.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 138)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ISRAEL FRAGA BANDEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDILAMARA RANGEL GOMES ALVES FRANCISCO (OAB ES009916)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002138-11.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 139)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELIZABETH DE SOUZA E SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ LUCAS GOMES FERNANDES (OAB ES012938)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001144-83.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 155)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ADELIS GOMES ROBERTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARAH DUARTE MARINHO CORTE (OAB ES019225)
PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003986-42.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 157)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OTAWIO DO ROSARIO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO BARBOSA DE SOUSA (OAB ES013636)
PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008446-69.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 166)

RECORRENTE: ELINA MARQUES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLEICE JUNIA PINTO TONOLE (OAB ES025887)
ADVOGADO(A): CLEUSINEIA L. PINTO DA COSTA (OAB ES011926)
ADVOGADO(A): PEDRO GERALDO FERREIRA DA COSTA (OAB ES019430)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001492-73.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5001492-73.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002138-11.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5002138-11.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001144-83.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001144-83.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003986-42.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5003986-42.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008446-69.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008446-69.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008631-10.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 168)

RECORRENTE: JOANA DARC DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERICA AMORIM GONCALVES (OAB ES019237)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008495-13.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 170)

RECORRENTE: LUCELIA SANTIAGO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CONRADO FAVERO (OAB ES023193)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003298-11.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 207)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCIANA GRINEVALD REETZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA CAROLINI SIMADON (OAB ES028590)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
PERITO: ELIANA BONOMO NEGRIS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5034944-11.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 223)

RECORRENTE: MIRIAN MARIA MENDES DOS SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANUBIA DA SILVA VIEIRA MONTEIRO (OAB ES027139)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002561-71.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 229)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008631-10.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008631-10.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008495-13.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008495-13.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003298-11.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003298-11.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5034944-11.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5034944-11.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002561-71.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002561-71.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: VILMA LIRA CORDEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003475-29.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 261)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: INGRIT MARQUARDT AGNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA DE FREITAS LOPES (OAB ES017592)
ADVOGADO(A): JOSE ALCIDES BORGES DA SILVA (OAB ES006803)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002694-16.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 277)

RECORRENTE: NORMI FRANCISCO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDGARD VALLE DE SOUZA (OAB ES008522)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000130-21.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 279)

RECORRENTE: AUGUSTO CARLOS SA DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVINER INTRA (OAB ES032527)
ADVOGADO(A): BIANCA ZANDOMENICO MEYER (OAB ES016721)
ADVOGADO(A): ANDRÉ SIMÕES SANTANA (OAB ES019920)
RECORRIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDERSON FERREIRA FÉLIS
PROCURADOR(A): ANABELA GALVAO
PROCURADOR(A): PRISCILA DE FIGUEIREDO CAVALIERI
PROCURADOR(A): HELMA SONALI HABIB FAFÁ

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5022240-63.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 308)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DEYSE RIBEIRO CORREIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RETIRADO DE PAUTA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003475-29.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003475-29.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002694-16.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002694-16.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000130-21.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000130-21.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022240-63.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022240-63.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5002212-40.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 347)

RECORRENTE: CIBILLE BERGER JASTROW (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002004-84.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 380)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OLINTO AUGUSTO CHAGAS NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA CAROLINI SIMADON (OAB ES028590)

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5025693-32.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 384)

RECORRENTE: TEREZINHA DE FATIMA TRINDADE AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO BARBOSA DE SOUSA (OAB ES013636)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002347-52.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 425)

RECORRENTE: TORQUATO JOSE COELHO NETTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON DIAS ALMEIDA (OAB ES018223)
ADVOGADO(A): LUIS FELIPE DAMHA (OAB PR054209)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5022109-54.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 435)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RETIRADO DE PAUTA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002212-40.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002212-40.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002004-84.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002004-84.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025693-32.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5025693-32.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002347-52.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002347-52.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022109-54.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022109-54.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5004530-90.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 439)

RECORRENTE: MARLENE ANDRE BOSIO ABILIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS VINÍCIUS FONSECA SILVA (OAB ES028786)
ADVOGADO(A): LUBIANA DO NASCIMENTO BUCKER (OAB ES019445)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5027736-39.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 451)

RECORRENTE: GEANI LOPES DOS SANTOS CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDGARD VALLE DE SOUZA (OAB ES008522)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008491-42.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 461)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VILMAR ALVES RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5032403-05.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 463)

RECORRENTE: STER SILVA DA VITORIA PRADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LINDIANA DE LIMA DOS REIS (OAB ES033136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES

PERITO: BRUNA FIORINI CASAGRANDE PIONTKOWSKI

UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000749-91.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 466)

RECORRENTE: AVERALDO PIRES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL CESANA PIMENTEL (OAB ES026963)
ADVOGADO(A): DEBORA CESANA ALMEIDA (OAB ES021195)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO SCAGLIONI CARDOSO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004530-90.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004530-90.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5027736-39.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5027736-39.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008491-42.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5008491-42.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032403-05.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032403-05.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000749-91.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000749-91.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006612-82.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 472)

RECORRENTE: LEVI RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA MONTEIRO (OAB ES000269B)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE MARCAL MONTEIRO (OAB ES019897)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5035710-64.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 484)

RECORRENTE: CHRISTIAN CUNHA DE SOUZA MENDES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART.
3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANDARA CRISTINA DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB ES028888)
ADVOGADO(A): JOSIANE ALVES DO PRADO GOMES (OAB ES030136)

RECORRENTE: ADRIELY SHAYNA DA CUNHA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANDARA CRISTINA DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB ES028888)
ADVOGADO(A): JOSIANE ALVES DO PRADO GOMES (OAB ES030136)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002997-02.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 489)

RECORRENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANABELA GALVAO
PROCURADOR(A): PRISCILA DE FIGUEIREDO CAVALIERI
PROCURADOR(A): HELMA SONALI HABIB FAFÁ
RECORRIDO: AILANA TAPIAS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVINER INTRA (OAB ES032527)
ADVOGADO(A): BIANCA ZANDOMENICO MEYER (OAB ES016721)
ADVOGADO(A): ANDRÉ SIMÕES SANTANA (OAB ES019920)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007337-86.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 501)

RECORRENTE: DAIANY MOREIRA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005084-16.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 502)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006612-82.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5006612-82.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5035710-64.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5035710-64.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002997-02.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002997-02.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007337-86.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5007337-86.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005084-16.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5005084-16.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: HENRIQUE TRASPADINI CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CONRADO FAVERO (OAB ES023193)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FREDSON REISEN

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5018776-31.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 508)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GUSTAVO FERNANDES COSTA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO PETERSON MAGNAGO (OAB RJ171981)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: SOLANGE FERNANDES COSTA DOS SANTOS
(CURADOR) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003505-70.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 513)

RECORRENTE: MARCELO GOMES GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORIAN GUZZO ACERBE (OAB ES020315)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000106-08.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 518)

RECORRENTE: UBIRAMAR VALERIO BEZERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL BORGES MONTEIRO (OAB ES016544)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003402-60.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 522)

RECORRENTE: WANDERLEY SOARES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANI RADINZ SCHINEIDER (OAB ES036716)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FREDSON REISEN

RETIRADO DE PAUTA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018776-31.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5018776-31.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003505-70.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5003505-70.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000106-08.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5000106-08.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003402-60.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003402-60.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 10/345

RECURSO CÍVEL Nº 5021475-92.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 527)

RECORRENTE: SERAFINA PAULO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: IZABEL DONES (REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIZ FARINA NETO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004941-39.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 567)

RECORRENTE: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRINY ROCHA DE MENDONÇA
ADVOGADO(A): ARTHUR AUGUSTO DE MENDONCA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001165-59.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 686)

RECORRENTE: MARLY LOURENCO DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001662-73.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 692)

RECORRENTE: ADALTON MANZOLLI SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA MARIM BAZILIO DE SOUZA (OAB ES031675)
ADVOGADO(A): MARIA REGINA COUTO ULIANA (OAB ES008817)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5034095-39.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 710)

RECORRENTE: CAROLINE TRABA DE OLIVEIRA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA MONTEIRO (OAB ES000269B)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RETIRADO DE PAUTA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5021475-92.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5021475-92.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004941-39.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004941-39.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001165-59.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001165-59.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001662-73.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001662-73.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5034095-39.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5034095-39.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5001700-85.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 722)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSANA XAVIER DA SILVA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)

PERITO: THAIS CARMINATI SCARTON RAMOS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5030146-07.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 730)

RECURSO CÍVEL Nº 5001901-71.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 743)

RECORRENTE: GILSON SENA PIRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: FREDSON REISEN

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005025-71.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 748)

RECORRENTE: RODGIR DE LIMA CASIMIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004119-72.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 751)

RECORRENTE: MATILDE NUNES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003535-80.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 791)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: IZAURA DUBKE FOESCH (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
RECORRIDO: OS MESMOS

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001700-85.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001700-85.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5030146-07.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5030146-07.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001901-71.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5001901-71.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005025-71.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005025-71.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004119-72.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004119-72.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003535-80.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5003535-80.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: ANGELO TON

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001490-36.2019.4.02.5004/ES (PAUTA: 799)

RECORRENTE: MARA ESTELA PEREIRA DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ LUCAS GOMES FERNANDES (OAB ES012938)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000104-23.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 805)

RECORRENTE: EURIDES BARROS DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004087-67.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 818)

RECORRENTE: RITA ANTONIA CURITIBA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AYLA COGO VIALI (OAB ES024309)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001585-64.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 831)

RECORRENTE: EDSON JUNIOR SELIA BULIAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA CAROLINI SIMADON (OAB ES028590)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5022636-40.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 841)

RECORRENTE: IZABEL MOURA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDILAMARA RANGEL GOMES ALVES FRANCISCO (OAB ES009916)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ANGELO TON

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001490-36.2019.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5001490-36.2019.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000104-23.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000104-23.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004087-67.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004087-67.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001585-64.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001585-64.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022636-40.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022636-40.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003736-57.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 892)

RECORRENTE: ELZA ROCHA COUTINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003657-15.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 901)

RECORRENTE: ODETE ALVES FIRMINO DE ABREU (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIA VALQUIRIA DE ANDRADE MEIRELES DOS SANTOS (OAB ES025215)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004164-39.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 909)

RECORRENTE: BRUNO BODART ZIPINOTTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA MONIQUE RODRIGUES DOS SANTOS (OAB ES017334)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5035918-48.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 936)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: TAMIRES PEREIRA BORGES (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDILAMARA RANGEL GOMES ALVES FRANCISCO (OAB ES009916)
RECORRIDO: ALAN MATHEUS BORGES SANTANA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): EDILAMARA RANGEL GOMES ALVES FRANCISCO (OAB ES009916)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000148-22.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 940)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: MARIA MONTEIRO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ LUCAS GOMES FERNANDES (OAB ES012938)
RECORRIDO: OS MESMOS

RETIRADO DE PAUTA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003736-57.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003736-57.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003657-15.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003657-15.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004164-39.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004164-39.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5035918-48.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5035918-48.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000148-22.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000148-22.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5002807-98.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 942)

RECORRENTE: JUDITE SCHINEIDER MATEDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ LUCAS GOMES FERNANDES (OAB ES012938)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 5001249-57.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 1)

APELANTE: DEMILSON COUTO MARINHO (ACUSADO)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR)
PROCURADOR(A): JORGE MUNHOS DE SOUZA DALAPICOLA
PROCURADOR(A): CARLOS VINICIUS SOARES CABELEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO CRIMINAL DO EVENTO 72, REC1,
INTERPOSTO PELO SENHOR DEMILSON COUTO MARINHO, E NESSE CONTEXTO, MANTENDO
A SENTENÇA DO EVENTO 66, SENT1, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. SEM CUSTAS
E SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011019-17.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 31)

RECORRENTE: OCILEA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
JULGAR PREJUDICADO O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA OCILEIA DA
SILVA. ANULO A SENTENÇA, EX OFFICIO, EM CONFORMIDADE COM O INCISO IV, §3º, ARTIGO
1.013, COM COMBINAÇÃO DO INCISO II, ARTIGO 1.011, TODOS DO CPC, DETERMINANDO A
ANÁLISE DA INTEGRALIDADE DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL DECLARADO PELA PARTE
AUTORA E, EM SENDO O CASO, A ABERTURA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL, TENDO EM
VISTA QUE A MATÉRIA A SER JULGADA EM SEDE RECURSAL NÃO SE REVELOU
SUFICIENTEMENTE COMPROVADA OU BEM INSTRUÍDA, PARA FINS DO JULGAMENTO DO
MÉRITO RECURSAL, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E
DO ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, HAJA VISTA QUE A ANÁLISE DO
MÉRITO RECURSAL FOI PREJUDICADO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA NOVA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, CONFORME
MENCIONADO ALHURES, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002807-98.2021.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5002807-98.2021.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001249-57.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5001249-57.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011019-17.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5011019-17.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5003137-67.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 70)

RECORRENTE: IVAN MASCARENHAS DE CASTRO FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALBER CRUZ CEREZA (OAB ES016751)
ADVOGADO(A): LAURIANE REAL CEREZA (OAB ES017915)
ADVOGADO(A): RENAN OLIOSI CEREZA (OAB ES027662)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR IVAN
MASCARENHAS DE CASTRO FILHO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004976-30.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 83)

RECORRENTE: DENISE APARECIDA DE ANDRADE SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA DENISE
APARECIDA DE ANDRADE SILVA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO
NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO
81, SEM PREJUÍZO OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS
EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003137-67.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5003137-67.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004976-30.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004976-30.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 16/345

RECURSO CÍVEL Nº 5008564-45.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 102)

RECORRENTE: SANDRA DA CUNHA DE FREITAS ALTOE (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA SANDRA DA
CUNHA DE FREITAS ALTOE, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007637-79.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 123)

RECORRENTE: LUCIANO BESTETI DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR LUCIANO
BESTETI DA SILVA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026,
COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006535-22.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 125)

RECORRENTE: PAULO SERGIO GERMANO MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008564-45.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008564-45.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007637-79.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007637-79.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006535-22.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006535-22.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR PAULO
SERGIO GERMANO MOREIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO
NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO
81, SEM PREJUÍZO OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS
EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002375-51.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 178)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SIDNEY GONCALVES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JUBIRÁ SILVIO PÍCOLI (OAB ES008718)

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ
Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF
Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007916-65.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 227)

RECORRENTE: TAYNARA XAVIER FELIX (AUTOR)
ADVOGADO(A): LETICIA MEIRELES ALMEIDA (OAB ES032388)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002375-51.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002375-51.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007916-65.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007916-65.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: SALIM RESK CARONI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA TAYNARA
XAVIER FELIX, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009097-04.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 272)

RECORRENTE: MARINA MARQUES DE RESENDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARINA
MARQUES DE RESENDE, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 D AS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5035165-91.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 912)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS

RECORRIDO: ZULEIKA BARBOSA DOS SANTOS PAIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO MENEGUELLI MUNIZ (OAB ES013168)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009097-04.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5009097-04.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5035165-91.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5035165-91.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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DE CUSTAS (ISENTA EM RAZÃO DO ARTIGO 4º, I, DA LEI N. 9289/96 C/C ARTIGO 12 DO
DECRETO-LEI N. 509/69) E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002615-02.2020.4.02.5005/ES (ADITAMENTO: 974)

RECORRENTE: MARTA LOPES FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMÁBILI CAPELLA DE SOUZA (OAB ES024300)
ADVOGADO(A): YASMIM DELL SANTO GATTI (OAB ES026552)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARTA LOPES
FERREIRA, PARA QUE SEJA AVERBADO O PERÍODO LABORADO NO MEIO RURAL EM REGIME
DE ECONOMIA FAMILIAR DE 15/01/1980 A 19/11/1992, RESSALTANDO QUE O PERÍODO A
PARTIR DE NOVEMBRO DE 1991 SOMENTE SERÁ ACRESCIDO APÓS O RECOLHIMENTO DAS
RESPECTIVAS CONTRIBUIÇÕES. AINDA, ULTIMADAS AS EXIGÊNCIAS PARA AVERBAÇÃO,
CONDENO O INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL À AUTORA.
TAMBÉM CONDENO O INSS NO PAGAMENTO DE EVENTUAIS VALORES ATRASADOS, COM A
INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, LEVANDO EM CONTA QUE, DE ACORDO COM O ARTIGO 3º
DA EC 113/21, NAS CONDENAÇÕES QUE ENVOLVAM A FAZENDA PÚBLICA APLICA-SE A TAXA
SELIC PARA FINS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DE REMUNERAÇÃO DO CAPITAL E DE
COMPENSAÇÃO DA MORA, A PARTIR DE 09.12.2021. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA
LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DA ADPF Nº 219.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004942-21.2023.4.02.5002/ES (ADITAMENTO: 975)

RECORRENTE: GUSTAVO DA HORA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NAZIRA COSTALONGA CADE BAIENSE (OAB ES031513)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO MENOR IMPÚBERE GUSTAVO DA HORA
FERREIRA, REPRESENTADO POR SUA GENITORA, A SENHORA BRUNA MENEGUELLI DA
HORA FERREIRA. ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 9, SENT1, EX VI, INCISO IV, DO §1º, DO
ARTIGO 489, DO CPC, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA
REGULAR INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO E, ENTÃO, NOVA SENTENÇA DEVERÁ
SER PROFERIDA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, NA FORMA DO CAPUT DO
ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099, DE 1995 E DO ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O I. MEMBRO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ANTE A INCIDÊNCIA DO INCISO II, DO ARTIGO 178, DO CPC.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E DE PRAXE, CONFORME
DETERMINADO ALHURES. CUMPRA-SE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002615-02.2020.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5002615-02.2020.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5006209-62.2022.4.02.5002/ES (ADITAMENTO: 976)

RECORRENTE: MILCA LOUREDO DE SOUZA PAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRÍCIA BRANDÃO SILVA FERNANDES (OAB ES025046)
ADVOGADO(A): MICHELLE SANTOS DE HOLANDA (OAB ES012418)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUISA CHAGAS REUTER MOTTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MILCA
LOUREDO DE SOUZA PAZ, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA DE ACORDO COM O EVENTO
10, DESPADEC1, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003562-56.2020.4.02.5005/ES (ADITAMENTO: 977)

RECORRENTE: ARCIBINO LOURENCO BRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO AUGUSTO BARBOSA (OAB ES020634)
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): MARLON SOUZA DO NASCIMENTO

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ARCEBINO LOURENÇO BRAGA, ANTE
O DISPOSTO NOS ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259/2001, COM OBSERVÂNCIA AO INCISO III,
DO ARTIGO 932, DO CPC, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS,
CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099/1995. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA NO EVENTO
9, DESPADEC1, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006209-62.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006209-62.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003562-56.2020.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003562-56.2020.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 21/345

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5040894-64.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 5)

IMPETRANTE: CLEIDA APARECIDA FERREIRA PIRES
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE SÃO MATEUS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO
DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO
JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO NO SENTIDO DE CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, PARA O FIM DE CONCEDER A SEGURANÇA E MANTER O VALOR
ORIGINAL DA MULTA, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE
PAULA ARRUDA, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDO O RELATOR, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO, PARA O FIM DE
CONCEDER A SEGURANÇA E MANTER O VALOR ORIGINAL DA MULTA, NOS TERMOS DO
VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.
DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000168-48.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 14)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO GOMES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO
DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA
JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA AFASTAR A INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL/MATERIAL DAS REGRAS TRAZIDAS PELA EC 103/2019 E MANTER A SENTENÇA
PELOS FUNDAMENTOS CONSTANTES NO PRESENTE VOTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA
PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO
SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, PARA AFASTAR A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL/MATERIAL DAS
REGRAS TRAZIDAS PELA EC 103/2019 E MANTER A SENTENÇA PELOS FUNDAMENTOS
CONSTANTES NO PRESENTE VOTO. ISENTO DE CUSTAS, CONDENO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO55, DA LEI Nº 9.099/1995, NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA
FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. DISPENSADA A
LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002906-31.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 248)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FÁBIO GIL MOREIRA SANTIAGO
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RECORRIDO: IVAN DE JESUS LOUREIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO SERAFIM DE SOUZA (OAB ES018472)

PERITO: THAIS CARMINATI SCARTON RAMOS

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5040894-64.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5040894-64.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000168-48.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5000168-48.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002906-31.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5002906-31.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO
DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO, AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA
ROSADO NO SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL
VIVIANY DE PAULA ARRUDA, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR
MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL
MARCELO DA ROCHA ROSADO QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. DISPENSADA A LAVRATURA DO
ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5037076-41.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 323)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE MANOEL DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES011598)
ADVOGADO(A): JULIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES013286)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO
DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA
JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA AFASTAR A INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL/MATERIAL DAS REGRAS TRAZIDAS PELA EC 103/2019 E MANTER A SENTENÇA
PELOS FUNDAMENTOS CONSTANTES NO PRESENTE VOTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA
PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO
SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, PARA AFASTAR A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL/MATERIAL DAS
REGRAS TRAZIDAS PELA EC 103/2019 E MANTER A SENTENÇA PELOS FUNDAMENTOS
CONSTANTES NO PRESENTE VOTO. ISENTO DE CUSTAS, CONDENO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO55, DA LEI Nº 9.099/1995, NOS TERMOS DO VOTO DA JUÍZA
FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. DISPENSADA A
LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5036449-37.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 360)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: REGINA CELIA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA GOMES BRUMATTI (OAB ES035424)
ADVOGADO(A): GIOVANNI DE ARAUJO GOMES (OAB ES036036)
ADVOGADO(A): HENRIQUE DOS SANTOS TEIXEIRA (OAB ES035494)
ADVOGADO(A): JULLYA OLIVEIRA BATISTA DE ANDRADE (OAB ES037590)
PERITO: VALBERT DE MORAES PEREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA NO SENTIDO DE CONHECER
E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA IMPLEMENTAR O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (AUXÍLIO-DOENÇA) À
PARTE AUTORA DESDE A CITAÇÃO DA AUTARQUIA; MANTENHO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
POR INCAPACIDADE PERMANENTE (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ) DESDE A DATA DA R.
SENTENÇA, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA
ROSADO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5037076-41.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5037076-41.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5036449-37.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5036449-37.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 23/345

BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
INOMINADO DO INSS, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDO O JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES, CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA IMPLEMENTAR O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (AUXÍLIO-DOENÇA) À PARTE AUTORA
DESDE A CITAÇÃO DA AUTARQUIA; MANTENHO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE PERMANENTE (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ) DESDE A DATA DA R.
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005557-96.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 411)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO BOSCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLOTILDE INES DE GRANDI (OAB SC049685)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA NO SENTIDO DE CONHECER
E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, MODIFICANDO PARCIALMENTE
A SENTENÇA, ALTERAR A DIB DO BENEFÍCIO PARA A DATA DA CITAÇÃO (15/09/2023). RÉU
ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DOS
ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ
FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DO INSS, EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLVER
O MÉRITO, ANTE A NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PELA PARTE AUTORA EM
ÂMBITO ADMINISTRATIVO, SENDO APLICADO, AO CASO O TEMA STF Nº 350, A 2ª TURMA
RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL
FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO INSS PARA, MODIFICANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA, ALTERAR A DIB DO
BENEFÍCIO PARA A DATA DA CITAÇÃO (15/09/2023). RÉU ISENTO DE CUSTAS. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DOS ENUNCIADOS 99 DO
FONAJEF E 68 DAS TRES, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002854-41.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 580)

RECORRENTE: NILVANI WERBERLING DA SILVA TONINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): KAISY DA SILVA TONNI (OAB ES020619)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): RAIMUNDO BESSA JUNIOR
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA NO SENTIDO DE CONHECER
O RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA CONDENAR A CEF
NO PAGAMENTO DOS DANOS MATERIAISE A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ
FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA,CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA, CONDENANDO NO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL E ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.
DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012284-86.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 590)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005557-96.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005557-96.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002854-41.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002854-41.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012284-86.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5012284-86.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: DIENIFFER IGLESIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBSON MALAQUIAS DOS SANTOS (OAB ES023945)

RECORRIDO: FUNDACAO NOVO MILENIO (RÉU)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA NO SENTIDO DE NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL
MARCELO DA ROCHA ROSADO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL
FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE NÃO CONHECER O RECURSO
INOMINADO, ANTE A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL, SENDO A
SENTENÇA TERMINATIVA, EX VI, ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259, DE 12.07.2001 COM
COMBINAÇÃO DOS §§1º A 3º DO ARTIGO 64, DO CPC, OBSERVADA AS SÚMULAS STJ Nº 150 E
224, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
INTERPOSTO. CONDENO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS
QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000333-83.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 598)

RECORRENTE: ELISABETH DE ALMEIDA BERGER (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSIMARA SCHIMITH DA SILVA (OAB ES030868)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA NO SENTIDO DE CONHECER
E DAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CONDENAR O INSS NO PAGAMENTO DA PENSÃO POR
MORTE DESDE A DATA DO ÓBITO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL
MARCELO DA ROCHA ROSADO E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL
FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE , MANTER A SENTENÇA PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR
MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES,
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO AUTORAL PARA, REFORMANDO A
SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CONDENAR O INSS NO PAGAMENTO
DA PENSÃO POR MORTE DESDE A DATA DO ÓBITO. OS VALORES ATRASADOS DEVERÃO SER
CORRIGIDOS CONFORME O DISPOSTO NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME O DISPOSTO
NO ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. DISPENSADA A
LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5019161-76.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 713)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: BENEDITO MANOEL XAVIER (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERNANDO MIRANDA (OAB ES027916)

PERITO: ANGELO TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO NO SENTIDO DE CONHECER
E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA FIXAR A DII E A DIB EM 07/12/2022
(DATA DA PERÍCIA MÉDICA) E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL,
DIANTE DA FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA
FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE , EM SENDO JULGADO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, O RECURSO DO INSS PREVALECEU, A 2ª TURMA RECURSAL

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000333-83.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000333-83.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5019161-76.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5019161-76.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 25/345

DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE
ASSIS BASILIO DE MORAES, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO
INSS PARA FIXAR A DII E A DIB EM 07/12/2022 (DATA DA PERÍCIA MÉDICA) E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL, DIANTE DA FALTA DE QUALIDADE DE
SEGURADO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS (ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS E ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004442-74.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 779)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: SILVESTRE PIRCHINER (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE RUDIO SOARES FRACALOSSI (OAB ES011348)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RICARDO MAZZEI FERREIRA OTTONI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO NO SENTIDO DE DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO
DOENÇA DESDE 19/03/2021, CONFORME DEFINIU A SENTENÇA, COM POSTERIOR
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, A PARTIR DA DATA DO PRESENTE
JULGADO, QUANDO FORAM ANALISADAS SUAS CONDIÇÕES PESSOAIS E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO
DE NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ANTE A IDADE DA PARTE
AUTORA E A POSSIBILIDADE DE SUA REABILITAÇÃO, CONFORME O TEMA TNU Nº 177, NO
QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA, A 2ª TURMA
RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ANTE A IDADE DA PARTE
AUTORA E A POSSIBILIDADE DE SUA REABILITAÇÃO, CONFORME O TEMA TNU Nº 177, NOS
TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES QUE
LAVRARÁ O ACÓRDÃO. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003848-26.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 787)

RECORRENTE: MAURISSANDRA MENDES DE SOUZA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ZADIR DO NASCIMENTO (OAB ES032509)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO NO SENTIDO DE CONHECER
E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR A CONVERSÃO
EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, A PARTIR DA DATA DO PRESENTE JULGADO, NO QUE
FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO
DE MANTER A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A 2ª TURMA RECURSAL
DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE
ASSIS BASILIO DE MORAES, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA PARA DETERMINAR A CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, A PARTIR
DA DATA DO PRESENTE JULGADO. APLICAM-SE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. OS
JUROS MORATÓRIOS E A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVEM SER CALCULADOS NA FORMA
DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA
DE URGÊNCIA COM BASE EM TODA A FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE DIREITO LANÇADA
NESTE VOTO E NO CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PLEITEADO (SÚMULA 729/STF).
INTIME-SE O INSS PARA QUE CUMPRA A ORDEM EM, NO MÁXIMO, 30 DIAS ÚTEIS, A PARTIR
DA INTIMAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA
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VEZ QUE O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E
TOTALMENTE VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS
RECURSAIS/ES). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. DISPENSADA A LAVRATURA DO
ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5022554-09.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 844)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: ALEANE PEREIRA MELO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL BORGES MONTEIRO (OAB ES016544)
RECORRENTE: TAYNA PEREIRA DOS SANTOS (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL BORGES MONTEIRO (OAB ES016544)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: LUIZ FARINA NETO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO NO SENTIDO DE CONHECER
E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLEMENTAR O BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA EM FAVOR DA AUTORA, DESDE A DER
(02/02/2022) E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS
BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE MANTER A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA
ARRUDA, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O
RELATOR, MANTER A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, CONFORME
AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 1995. DESTARTE, A MISERABILIDADE TAMBÉM
FOI OBJETO DE CONTESTAÇÃO, ALÉM DO IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO (MAIS DE DOIS
ANOS), NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE
MORAES QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006220-91.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 845)

RECORRENTE: ARIANA DO ROSARIO CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO REAL (OAB ES030617)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: LUISA CHAGAS REUTER MOTTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO NO SENTIDO DE CONHECER
E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLEMENTAR O BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA EM FAVOR DA AUTORA, DESDE A DER
(02/02/2022) E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS
BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE MANTER A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA
ARRUDA, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O
RELATOR, MANTER A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, CONFORME
AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 1995. DESTARTE, A MISERABILIDADE TAMBÉM
FOI OBJETO DE CONTESTAÇÃO, ALÉM DO IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO (MAIS DE DOIS
ANOS), NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE
MORAES QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000890-07.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 944)
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RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

RECURSO CÍVEL Nº 5011540-59.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 945)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SEBASTIANA FLORINDO ALCANTARA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA DE AGUIAR RIBEIRO VARGAS (OAB ES008037)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO NO SENTIDO DE CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INS, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA
FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO
AO RECURSO INOMINADO DO INSS, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, A 2ª TURMA
RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL
FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996).
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA
PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995, OBSERVADA A
ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO
STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015639-41.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 946)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SIDENE NEVES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIDIANE ZUMACH LEMOS PEREIRA (OAB ES013542)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIA NATALINA RAMOS BINS (CURADOR)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LIDIANE ZUMACH LEMOS PEREIRA (OAB ES013542)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO NO SENTIDO DE CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA
FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO
AO RECURSO INOMINADO DO INSS, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, A 2ª TURMA
RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL
FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996).
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA
PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995, OBSERVADA A
ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO
STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000004-77.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 957)

RECORRENTE: CLEIDIANA DA SILVA REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO NO SENTIDO DE CONHECER
E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR A CONCESSÃO
DE DE SALÁRIO MATERNIDADE À PARTE AUTORA EM VIRTUDE DO NASCIMENTO DE SUA
FILHA WDIMILA REIS GOMES, EM 02/05/2021, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA
FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ
FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES NO SENTIDO DE MANTER A
SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA
LEI Nº 9.099/1995, A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDO O JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES, CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR A CONCESSÃO DE DE
SALÁRIO MATERNIDADE À PARTE AUTORA EM VIRTUDE DO NASCIMENTO DE SUA FILHA
WDIMILA REIS GOMES, EM 02/05/2021. CONSIDERANDO AS DECISÕES PERTINENTES
EXARADAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STF, TEMA 810; STJ, TEMA 905), INCIDIRÃO
SOBRE OS VALORES ATRASADOS, ATÉ A DATA DE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV,
CORREÇÃO MONETÁRIA CONFORME A VARIAÇÃO DO INPC A CONTAR DA DATA EM QUE
DEVERIAM TER SIDO ADIMPLIDOS (DA VIGÊNCIA DA LEI 11.430/2006 EM DIANTE) E JUROS
DE MORA, CONSOANTE O ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA,
DESDE A CITAÇÃO (ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009) E, A
PARTIR DE 9/12/2021, APENAS A INCIDÊNCIA DA SELIC (EC N. 113/2021), SEM
RETROATIVIDADE. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
UMA VEZ QUE O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E
VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. DISPENSADA A LAVRATURA DO ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010252-76.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 619)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GIOVANA TESSARO VILASTRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA D OLIVEIRA RIZO (OAB ES022560)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA NO SENTIDO DE CONHECER
O RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER SENTENÇA, PEDIU VISTA O
JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES. AGUARDA O JUIZ FEDERAL
MARCELO DA ROCHA ROSADO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5035726-81.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 2)

IMPETRANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 2º JUIZADO ESPECIAL DE VITÓRIA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: MARIA BERNADETE GOMES RIBEIRO
ADVOGADO(A): LUNA RAMACCIOTTI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA, E RESOLVER O MÉRITO, CONFORME O INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC, PARA
DETERMINAR A EXCLUSÃO DO VALOR DA MULTA IMPOSTA NAS DECISÕES PROFERIDAS NO
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PROCESSO 5012904-69.2021.4.02.5001/ES, EVENTO 80, DESPADEC1 E PROCESSO 5012904-
69.2021.4.02.5001/ES, EVENTO 90, DESPADEC1). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DA LEI. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
INTIME-SE O ILUSTRE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ANTE A PREVISÃO
LEGAL. OFICIE-SE A AUTORIDADE IMPETRADA. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO, DARÁ BAIXA DOS
AUTOS E REMETERÁ PARA O ARQUIVO. CUMPRA-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5048270-04.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 3)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5040462-45.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 4)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE SERRA

INTERESSADO: IVANILDA CONCEICAO LIMA DA SILVA
ADVOGADO(A): RONALDO LIMA DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA E RESOLVER O MÉRITO, CONFORME O INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC, E A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DA LEI. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. OFICIE-SE A
AUTORIDADE IMPETRADA. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO, DARÁ BAIXA DOS AUTOS E
REMETERÁ PARA O ARQUIVO. CUMPRA-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5040460-75.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 7)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE SERRA

INTERESSADO: ZELI CERQUEIRA
ADVOGADO(A): EDUARDO PEREZ LACERDA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA, E RESOLVER O MÉRITO, CONFORME O INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC,
CONFORME FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DA LEI. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O
ILUSTRE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. OFICIE-SE A AUTORIDADE
IMPETRADA. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS
TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES
CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO, DARÁ BAIXA DOS AUTOS E REMETERÁ PARA O
ARQUIVO. CUMPRA-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5043865-22.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 8)
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IMPETRANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

IMPETRANTE: MATEUS PEREIRA SOARES
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

IMPETRADO: GABINETE 06

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: CARLOS VIEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): THIAGO PEREZ MOREIRA
ADVOGADO(A): ROSEMARA PEREZ
ADVOGADO(A): JULIANO TRINDADE CHEFER PEREIRA
ADVOGADO(A): FELIPE SOUZA ANDRADE

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA, E RESOLVER O MÉRITO, CONFORME O INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC, PARA
REDUZIR O VALOR DA MULTA APLICADA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA O LIMITE
MÁXIMO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DA LEI. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
INTIME-SE O ILUSTRE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. OFICIE-SE A
AUTORIDADE IMPETRADA. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO, DARÁ BAIXA DOS AUTOS E
REMETERÁ PARA O ARQUIVO. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008496-32.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 9)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS
RECORRIDO: ALDINEA MARCHIORI MACHADO MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIANA FREITAS LADEIA (OAB ES015266)
ADVOGADO(A): MARCOS VASCONCELLOS PAULA (OAB ES020127)

RECORRIDO: CELIO SIDNEI MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIANA FREITAS LADEIA (OAB ES015266)
ADVOGADO(A): MARCOS VASCONCELLOS PAULA (OAB ES020127)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO, AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, DETERMINAR A APLICAÇÃO DO
MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DOS CÁLCULOS PARA A JUSTIÇA FEDERAL,
ELABORADO E ATUALIZADO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADA A
SÚMULA STJ Nº 426, CONTEMPLADA EM SUAS ROTINAS DE CÁLCULO PARA O DPVAT. OS
DEMAIS TERMOS DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA FICAM MANTIDOS. CUSTAS EX
LEGE. SEM A CONDENAÇÃO DA CAIXA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55,
DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO
INOMINADO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E A
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5036176-58.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 10)

RECORRENTE: LEONORE WUTKE COZER (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINA BALDOTTO DELBONI (OAB ES033779)
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ADVOGADO(A): INGRID DE CARVALHO (OAB ES022363)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THAIS PEREIRA MARTINS
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA DA SENHORA LEONORE
WUTKE COZER, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA
MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5028614-95.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 11)

RECORRENTE: ROMEU ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ROMEU
ANDRADE, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA
MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000633-91.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 12)

RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ELZA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527)

PERITO: VITOR HUGO BREDA BARBOSA
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UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO
SANTO - UFES, DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS OU
PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO - UFES NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO OU, NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA,
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A
OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.008, DO CPC E NA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000676-91.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 13)

RECORRENTE: JOSE DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALERIA GAURINK DIAS FUNDÃO (OAB ES013406)
ADVOGADO(A): LUZINETE DO CARMO DEOLINDO (OAB ES000274)
ADVOGADO(A): LUIS CARLOS DEOLINDO (OAB ES030942)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSE DA
CONCEICAO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA,
CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS NA OBRIGAÇÃO DE
RECONHECER E AVERBAR O PERÍODO DE 29.04.1995 A 05.03.1997 COMO LABORADO SOB
CONDIÇÕES ESPECIAIS, DEVENDO SER REALIZADA A CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM,
COM O FATOR DE 1,4, ACRESCENDO AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA PARTE AUTORA NOS
SEUS ASSENTOS/REGISTROS PREVIDENCIÁRIOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I.
CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DO RECORRENTE NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO INOMINADO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS
OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, OBSERVADO O ARTIGO 1.008, DO CPC.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010241-47.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 15)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: GLAUCIMAR MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINÍCIUS VANDERMUREN BRUM (OAB ES020430)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 50, EMBDECL1). ALERTO AO INSS, NA
PESSOA DE SEU I. PROCURADOR FEDERAL, QUE NOVOS EMBARGOS SERÃO SANCIONADOS
COM O DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO
ARTIGO 80 E 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO
CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO EVENTO 46,
RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5032869-96.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 16)

RECORRENTE: VERA LUCIA DONADIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELA ALBERTO DE JESUS SANTOS (OAB ES022517)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA VERA LUCIA
DONADIA DA SILVA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO A SENHORA VERA
LUCIA DONADIA DA SILVA, NA PESSOA DE SUA I. CAUSÍDICA, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE
26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, SENDO QUE A EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM
RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DEFERIDO NO EVENTO 11, DESPADEC1, E
QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003564-58.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 17)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ARISTEO BOLZANELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS BERKENBROCK (OAB RJ155930)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS FUNDAMENTOS ACIMA.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE, A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
CUNHO PROTELATÓRIO, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026,
COMBINADO COM O INCISO VII, DO ARTIGO 80 E 81, SEM PREJUÍZO DE CUMULAÇÃO COM A
MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, DE ACORDO COM
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O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES,
COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO
1008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5031254-71.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 18)

RECORRENTE: JOSE CARLOS MONTEIRO ALBERNAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): WANESSA ALDRIGUES CANDIDO (OAB ES015283)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSE CARLOS
MONTEIRO ALBERNAZ, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA
ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS
DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, SENDO QUE A
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA,
DEFERIDA NO EVENTO 32, SENT1, E QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º,
DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002651-51.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 19)

RECORRENTE: ESTEVAM DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHINHO VIEIRA (OAB ES012411)
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ (OAB ES034377)
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO SENHOR ESTEVAM DE SOUZA. ANULO A
SENTENÇA DO EVENTO 12, SENT1, EX VI, INCISO IV, DO §1º, DO ARTIGO 489, DO CPC,
DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA REGULAR
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO PROCESSO E, ENTÃO, NOVA SENTENÇA DEVERÁ SER
PROFERIDA. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE,
DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO
DO RECURSO INOMINADO, NA FORMA DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099, DE 1995 E
DO ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E DE PRAXE,
CONFORME DETERMINADO ALHURES. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5008478-74.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 21)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: GILMAR DE OLIVEIRA MARCIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
JULGAR PREJUDICADOS OS RECURSOS INOMINADOS INTERPOSTOS PELAS PARTES. ANULO
A SENTENÇA, EX OFFICIO, EM CONFORMIDADE COM O INCISO IV, §3º, ARTIGO 1.013, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO II, ARTIGO 1.011, TODOS DO CPC, DETERMINANDO A ANÁLISE DO
DA INTEGRALIDADE DO TEMPO CONTRIBUTIVO DA PARTE AUTORA E, EM SENDO O CASO, A
ABERTURA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL, A FIM DE OPORTUNIZAR AO INTERESSADO A
COMPLEMENTAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES, TENDO EM VISTA QUE A MATÉRIA A SER
JULGADA EM SEDE RECURSAL NÃO SE REVELOU SUFICIENTEMENTE COMPROVADA OU
BEM INSTRUÍDA, PARA FINS DO JULGAMENTO DO MÉRITO RECURSAL, CONFORME A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E
DO ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, HAJA VISTA QUE A ANÁLISE DO
MÉRITO RECURSAL FOI PREJUDICADO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA NOVA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, CONFORME
MENCIONADO ALHURES, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5028247-08.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 22)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: NARA VALADARES GOTTARDI (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRIS VIANA QUEIROZ (OAB ES025845)
ADVOGADO(A): SORAYA RODRIGUES FARDIN (OAB ES011656)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA SENHORA
NARA VALADARES GOTTARDI (EVENTO 68, EMBDECL1). ALERTO QUE A INTERPOSIÇÃO DE
NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026,
EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, TODOS DO CPC.
CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO EVENTO 64,
RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5007147-57.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 23)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: JOAO EVANGELISTA DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARTHONY GARCIA DE OLIVEIRA (OAB ES016583)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS INOMINADOS INTERPOSTOS PELAS PARTES,
CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS
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CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO OS RECORRENTES VENCIDOS NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, DE ACORDO COM O CAPUT DO
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO (SJES). SUSPENDO A COBRANÇA EM RELAÇÃO AO SENHOR
JOAO EVENGELISTA DA ROCHA, TENDO EM VISTA O DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA DE ACORDO COM O EVENTO 3, DESPADEC1, DESDE QUE OBSERVADO
O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. EM RELAÇÃO AO INSS, APLIQUE-SE A SÚMULA STJ Nº 111.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS,
A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO
E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, DO CPC E DA ADPF Nº 219.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002361-33.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 24)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ARIONE DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA RECORRENTE VENCIDA NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA, RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, À LUZ DO CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68
DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES,
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO E GLOBAL DA CONDENAÇÃO,
COM OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5016826-84.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: HELENA FRANCISCO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO SÉRGIO COCO ASCACIBAS (OAB ES011804)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO
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http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5016826-84.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5016826-84.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 37/345

DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, IV, DO CPC, O QUE NÃO OBSTA O AJUIZAMENTO DE
NOVA AÇÃO PARA RENOVAÇÃO DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE
22/12/1966 A 19/05/1979 COMO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL, PELO SEGURADO, MEDIANTE
APRESENTAÇÃO DE NOVAS PROVAS, E APÓS PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO,
EM OBSERVÂNCIA AO TEMA Nº. 350 DO STF. POR CONSEQUÊNCIA LÓGICA, ANULO A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA E REVOGO A TUTELA
ANTECIPADA CONCEDIDA EM SENTENÇA. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I.
CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DO RECORRENTE NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA O PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO INOMINADO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000053-52.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 26)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: TEREZINHA MARIA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORIAN GUZZO ACERBE (OAB ES020315)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, AFASTAR O
RECONHECIMENTO E A AVERBAÇÃO DO PERÍODO DE 14.04.1998 A 18.06.1998, EM PROL DA
SENHORA TEREZINHA MARIA FERREIRA, DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA.
ALERTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NA PESSOA DO SUA I.
PROCURADORA FEDERAL QUE SUBSCREVE A PEÇA RECURSAL, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INOMINADO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA
LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DO DISPOSTO NA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002715-86.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 27)

RECORRENTE: JOSIANA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARION SILVEIRA (OAB RJ156123)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMETO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA JOSIANA
ALVES, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO A SENHORA JOSIANA ALVES,
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NA PESSOA DE SEU I. CAUSÍDICO, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII,
DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77,
TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, SENDO QUE A EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DEFERIDA NO EVENTO 3, DESPADEC1, E QUE ORA
MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003488-31.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 29)

RECORRENTE: DEUZIR MARIA DA COSTA CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAMYLLE PRUDENTE DE SOUZA KISTER COZER (OAB ES030334)
ADVOGADO(A): JULIANDERSON DOMINGOS GAMAS (OAB ES030689)
ADVOGADO(A): GILSON DE SOUZA CABRAL (OAB ES027983)
ADVOGADO(A): DANIEL DOS SANTOS (OAB ES024306)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA SENHORA DEUZIR MARIA DA
COSTA CARDOSO. ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 28, SENT1, EX VI, INCISO IV, DO §1º, DO
ARTIGO 489, DO CPC, DETERMINANDO QUE SE DÊ PROSSEGUIMENTO À DEMANDA, COM A
ANÁLISE NO MÉRITO, DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA PARTE AUTORA,
INCLUSIVE OPORTUNIZANDO A APRESENTAÇÃO DE NOVAS PROVAS, SE FOR O CASO, BEM
COMO, A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS,
COM OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 149. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I.
CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR
NÃO TEREM AS PARTES DADO CAUSA À NULIDADE IDENTIFICADA. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA UMA NOVA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, COM A
AFERIÇÃO DOS DOCUMENTOS DA PARTE AUTORA E A OITIVA DE TESTEMUNHAS,
CONFORME DETERMINADO ALHURES. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002810-53.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 30)

RECORRENTE: LUZIA ANA BISSOLI WUTICOSKY (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ LUCAS GOMES FERNANDES (OAB ES012938)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
JULGAR PREJUDICADO O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LUZIA ANA
BISSOLI WUTICOSKY. ANULO A SENTENÇA, EX OFFICIO, EM CONFORMIDADE COM O INCISO
IV, §3º, ARTIGO 1.013, COM COMBINAÇÃO DO INCISO II, ARTIGO 1.011, TODOS DO CPC,
DETERMINANDO A ANÁLISE DA INTEGRALIDADE DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL
DECLARADO PELA PARTE AUTORA E, EM SENDO O CASO, A ABERTURA DE INSTRUÇÃO
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PROCESSUAL, TENDO EM VISTA QUE A MATÉRIA A SER JULGADA EM SEDE RECURSAL NÃO
SE REVELOU SUFICIENTEMENTE COMPROVADA OU BEM INSTRUÍDA, PARA FINS DO
JULGAMENTO DO MÉRITO RECURSAL, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS
DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E DO ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, HAJA VISTA QUE A ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL FOI
PREJUDICADO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM PARA NOVA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, CONFORME MENCIONADO ALHURES,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003081-25.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 32)

RECORRENTE: CARMELITA MARIA JACOBSEN SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL PEREIRA LORENCINI (OAB ES030954)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA CARMELITA
MARIA JACOBSEN DA SILVA. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995, CUJA COBRANÇA SUSPENDO, TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA (EVENTO 8, DESPADEC1), QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002072-34.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 33)

RECORRENTE: MARIA DA GLORIA PIONTE DURAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALAS FERNANDES VITAL (OAB ES021409)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA DA
GLORIA PIONTE DURAES. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995, CUJA COBRANÇA
SUSPENDO, TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
(EVENTO 3, DESPADEC1), QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO
98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM
JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002233-78.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 34)

RECORRENTE: MARLY CALEGARI FRISSO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): WALAS FERNANDES VITAL (OAB ES021409)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARLY
CALEGARI FRISSO. ALERTO ÁS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995, CUJA COBRANÇA
SUSPENDO, TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
(EVENTO 3, DESPADEC1), QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO
98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM
JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006600-17.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 35)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PEDRINA DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SALERMO SALES DE OLIVEIRA (OAB ES008741)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NA PESSOA DO SEU I. PROCURADOR
FEDERAL QUE SUBSCREVE A PEÇA RECURSAL, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO
RECORRENTE VENCIDO NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, OU EM CASO DE NÃO HAVER CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68, DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, OBSERVADA A SÚMULA STJ Nº 111.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS,
A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO
E REMETERÁ OS AUTOS PARA O JUÍZO DE ORIGEM, A FIM DE PROCESSAR A LIQUIDAÇÃO E
A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E
DO DISPOSTO NA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002279-98.2020.4.02.5004/ES (PAUTA: 36)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUIZ CARLOS DUARTE COSTA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ LUCAS GOMES FERNANDES (OAB ES012938)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006600-17.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006600-17.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ
Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF
Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010163-22.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 37)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VALDENI VIEIRA DO ROSARIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAMILSON SERRANO PORFIRIO (OAB ES006985)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ
Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF
Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5018366-70.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 38)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NADIR SALARINI DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FÁBIO SILVA ABREU (OAB ES028294)
ADVOGADO(A): BARBARA DE CASTRO GEGENHEIMER SOUZA (OAB ES030310)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010163-22.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5010163-22.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ
Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF
Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003141-95.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 39)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROMILDO TEIXEIRA DA SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANDERSON DOMINGOS GAMAS (OAB ES030689)
ADVOGADO(A): GILSON DE SOUZA CABRAL (OAB ES027983)
ADVOGADO(A): JAMYLLE PRUDENTE DE SOUZA KISTER COZER (OAB ES030334)
ADVOGADO(A): DANIEL DOS SANTOS (OAB ES024306)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ
Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF
Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001846-29.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 40)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: AURELINA GUIMARAES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAQUELINE NUNES CORDEIRO (OAB ES020050)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003141-95.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003141-95.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ
Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF
Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006447-81.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 41)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: ARY FERREIRA DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BERTASSONE DA SILVA (OAB ES015714)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. CUSTAS
EX LEGE. CONDENO A AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA
ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E
NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68
DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES,
COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. NOUTRO GIRO, VOTO POR CONHECER E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ARY FERREIRA DA
ROCHA, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA, NO SENTIDO DE DETERMINAR QUE
O INSS IMPLANTE O BENEFÍCIO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA INTIMAÇÃO
DO JULGADO, DEVENDO, DURANTE ESSE PRAZO, COMPROVAR A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO NESSES AUTOS, COM BASE NO ARTIGO 300 E SEGUINTES DO CPC, E EM
OBSERVÂNCIA A SÚMULA STF Nº 729 E O ENUNCIADO Nº 66 DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA CALCULADOS PELO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, LEVANDO EM CONTA QUE, DE
ACORDO COM O ARTIGO 3º DA EC Nº 113/2021, NAS CONDENAÇÕES QUE ENVOLVAM A
FAZENDA PÚBLICA APLICA-SE A TAXA SELIC PARA FINS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DE
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL E DE COMPENSAÇÃO DA MORA, A PARTIR DE 09.12.2021. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68
DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE
AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS
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TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005432-80.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 42)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CARMELITA OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARTHUR ANTUNES BELO (OAB ES021301)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. REFORMO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, APENAS PARA REDUZIR A
MULTA DE R$ 100,00 (CEM REAIS) PARA R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) POR DIA ÚTIL
FORENSE, LIMITADO AO MONTANTE DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) E PARA
DETERMINAR O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS,
CONFORME O ENUNCIADO Nº 66 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, MANTIDOS OS DEMAIS
TERMOS DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O INSS NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5026309-41.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 43)

RECORRENTE: LUIZ GOMES CORREIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISAAC PAVEZI PUTON (OAB ES012030)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR LUIZ GOMES
CORREIA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995, CUJA COBRANÇA SUSPENDO, TENDO EM
VISTA A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA (EVENTO 3, DESPADEC1), QUE
ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009938-02.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 44)
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RECORRENTE: ARMANDO MACHADO BRANDAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAMILSON SERRANO PORFIRIO (OAB ES006985)
ADVOGADO(A): HIGOR SOUZA PORFIRIO (OAB ES022444)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO SENHOR ARMANDO MACHADO
BRANDÃO. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE ORA ARBITRO EM 10 % (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA NA SENTENÇA, QUE ORA MANTENHO, EX
VI, §3º, ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS A CERTIFICAÇÃO
DO TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, CPC.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004748-89.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 45)

RECORRENTE: FLAUZINA SILVA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ONOFRE DE CASTRO RODRIGUES (OAB ES011730)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA FLAUZINA SILVA ALVES. EX OFFICIO,
ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 24, SENT1, E EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLVER O
MÉRITO, APLICANDO O TEMA STJ Nº 629, OBSERVADO O INCISO IV, DO ARTIGO 485, DO CPC,
E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. A SENHORA FLAUZINA SILVA ALVES PODERÁ
REQUERER, NOVAMENTE, AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
OBSERVADO O TEMA STF Nº 350, A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SUB
JUDICE, MAS DEVERÁ APRESENTAR NOVOS E ROBUSTOS DOCUMENTOS (PROVA
MATERIAL) A DEMONSTRAR QUE A RENDA OBTIDA COM A ATIVIDADE CAMPESINA, NOS
PERÍODOS QUE PLEITEIA O RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL, SUPERA A RENDA
URBANA OBTIDA PELA ATIVIDADE DE SEU CÔNJUGE, ALÉM DE COMPROVAR, A SUA
CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL, PARA TODOS OS PERÍODOS, COM NOTAS FISCAIS EM
SEU NOME, PAGAMENTO DE ITR EM SEU NOME, ETC.. SENDO INDEFERIDO NOVAMENTE O
PLEITO PELO INSS, PODERÁ A SENHORA FLAUZINA SILVA ALVES PROTOCOLAR NOVA AÇÃO
JUDICIAL, APRESENTANDO ESSES NOVOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS RELATIVOS À
SUA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL E DA RELEVÂNCIA DA RENDA OBTIDA COM A
ATIVIDADE RURAL PARA A SUBSISTÊNCIA DO SEU NÚCLEO FAMILIAR. CASO NÃO PROCEDA
DESSA FORMA, O PROCESSO SERÁ EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI, INCISO I,
DO ARTIGO 487, DO CPC, E SER-LHE-Á APLICADA UMA MULTA PROCESSUAL, POR OFENSA À
DIGNIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME O §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU
PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DA AUTORA NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA QUE NÃO FOI APRECIADO O MÉRITO DO RECURSO
INOMINADO, NÃO HAVENDO RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55,
DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
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JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. AINDA ASSIM, ESTÁ A RECORRENTE
AMPARADA PELO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA NA DECISÃO DO
EVENTO 4, DESPADEC1, QUE ORA MANTENHO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001376-29.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 46)

RECORRENTE: LAURIDES DO CARMO GRIPPA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAKELINY PALMGREN (OAB ES028174)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LAURIDES DO CARMO GRIPPA.
REFORMO A SENTENÇA, NO SENTIDO DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLVER O
MÉRITO, EX VI, INCISO IV, ARTIGO 485, DO CPC, COM A APLICAÇÃO DO TEMA STJ Nº 629, E
CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA, RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA QUE O RECURSO NÃO FOI APRECIADO NO SEU MÉRITO, COM A
OBSERVÂNCIA DO CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E DO ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. A
PARTE AUTORA, SE ASSIM DESEJAR, PODE APRESENTAR NOVO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EX VI, TEMA STF Nº
350, DESDE QUE APRESENTE NOVOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE SUA CONDIÇÃO
DE SEGURADA ESPECIAL. SE FOR O CASO DE NOVA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL,
ESSES NOVOS DOCUMENTOS DEVEM ACOMPANHAR A PEÇA VESTIBULAR, SOB PENA DE
OFENSA À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, COM A APLICAÇÃO DE MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO
ARTIGO 77, DO CPC, E EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, CONFORME O
INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS
IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES
CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM,
PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO
1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003258-32.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 47)

RECORRENTE: MARIA ELVIRA MAITAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): KETTERSON DE FREITAS PEREIRA (OAB ES030618)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA ELVIRA MAITAN. EX OFFICIO,
ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 55, SENT1, E EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLVER O
MÉRITO, APLICANDO O TEMA STJ Nº 629, OBSERVADO O INCISO IV, DO ARTIGO 485, DO CPC,
E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. A SENHORA MARIA ELVIRA MAITAN PODERÁ
REQUERER, NOVAMENTE, AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
OBSERVADO O TEMA STF Nº 350, A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SUB
JUDICE, MAS DEVERÁ APRESENTAR NOVOS E ROBUSTOS DOCUMENTOS (PROVA
MATERIAL) A DEMONSTRAR QUE A RENDA OBTIDA COM A ATIVIDADE CAMPESINA, NOS
PERÍODOS QUE PLEITEIA O RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL, SUPERA A RENDA
URBANA OBTIDA PELA ATIVIDADE DE SEU CÔNJUGE, ALÉM DE COMPROVAR, A SUA
CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL, PARA TODOS OS PERÍODOS, COM NOTAS FISCAIS EM
SEU NOME, PAGAMENTO DE ITR EM SEU NOME, ETC.. SENDO INDEFERIDO NOVAMENTE O
PLEITO PELO INSS, PODERÁ A SENHORA MARIA ELVIRA MAITAN PROTOCOLAR NOVA AÇÃO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001376-29.2021.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5001376-29.2021.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003258-32.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5003258-32.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 47/345

JUDICIAL, APRESENTANDO ESSES NOVOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS RELATIVOS À
SUA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL E DA RELEVÂNCIA DA RENDA OBTIDA COM A
ATIVIDADE RURAL PARA A SUBSISTÊNCIA DO SEU NÚCLEO FAMILIAR. CASO NÃO PROCEDA
DESSA FORMA, O PROCESSO SERÁ EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI, INCISO I,
DO ARTIGO 487, DO CPC, E SER-LHE-Á APLICADA UMA MULTA PROCESSUAL, POR OFENSA À
DIGNIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME O §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU
PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DA AUTORA NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA QUE NÃO FOI APRECIADO O MÉRITO DO RECURSO
INOMINADO, NÃO HAVENDO RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55,
DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. AINDA ASSIM, ESTÁ A RECORRENTE
AMPARADA PELO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA DEFERIDA NA DECISÃO DO
EVENTO 3, DESPADEC1, QUE ORA MANTENHO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009420-09.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 48)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DARCY BETINI SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA COELHO (OAB ES016753)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. EX OFFICIO, ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 11, SENT1, E EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLVER O MÉRITO, APLICANDO O TEMA STJ Nº 629, OBSERVADO O INCISO IV, DO ARTIGO
485, DO CPC, E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. O SENHOR DARCY BETINI SOARES
PODERÁ REQUERER, NOVAMENTE, AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
OBSERVADO O TEMA STF Nº 350, A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SUB
JUDICE, MAS DEVERÁ APRESENTAR NOVOS E ROBUSTOS DOCUMENTOS (PROVA
MATERIAL) A DEMONSTRAR QUE A RENDA OBTIDA COM A ATIVIDADE CAMPESINA, NOS
PERÍODOS QUE PLEITEIA O RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL, FOI UTILIZADA NA
SUBSISTÊNCIA DO SEU NÚCLEO FAMILIAR, ALÉM DE COMPROVAR, A SUA CONDIÇÃO DE
SEGURADO ESPECIAL, PARA TODOS OS PERÍODOS, COM NOTAS FISCAIS, PAGAMENTO DE
ITR, ETC., E O CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. SENDO INDEFERIDO NOVAMENTE O PLEITO
PELO INSS, PODERÁ O SENHOR DARCY BETINI SOARES PROTOCOLAR NOVA AÇÃO
JUDICIAL, APRESENTANDO ESSES NOVOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS RELATIVOS À
SUA CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL E DA RELEVÂNCIA DA RENDA OBTIDA COM A
ATIVIDADE RURAL PARA A SUBSISTÊNCIA DO SEU NÚCLEO FAMILIAR. CASO NÃO PROCEDA
DESSA FORMA, O PROCESSO SERÁ EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI, INCISO I,
DO ARTIGO 487, DO CPC, E SER-LHE-Á APLICADA UMA MULTA PROCESSUAL, POR OFENSA À
DIGNIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME O §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DO INSS NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA QUE NÃO FOI APRECIADO O MÉRITO DO RECURSO
INOMINADO, NÃO HAVENDO RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55,
DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
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JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007265-33.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 49)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA LUIZA PECINI SCARPE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARBOSA (OAB ES032582)
ADVOGADO(A): ROGERIO ALVES MOTTA (OAB ES006785)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. EX OFFICIO, ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 18, SENT1, E EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLVER O MÉRITO, APLICANDO O TEMA STJ Nº 629, OBSERVADO O INCISO IV, DO ARTIGO
485, DO CPC, E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. REVOGO A CONCESSÃO DA
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA EM SENTENÇA. A COBRANÇA DOS
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE DEVERÁ SER REALIZADA EM FORO E AÇÃO PRÓPRIOS. A
SENHORA MARIA LUIZA PECINI SCARPE PODERÁ REQUERER, NOVAMENTE, AO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, OBSERVADO O TEMA STF Nº 350, A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SUB JUDICE, MAS DEVERÁ APRESENTAR NOVOS E ROBUSTOS
DOCUMENTOS (PROVA MATERIAL) A DEMONSTRAR QUE A RENDA OBTIDA COM A
ATIVIDADE CAMPESINA, NOS PERÍODOS QUE PLEITEIA O RECONHECIMENTO DE TEMPO
RURAL, SUPERA A RENDA URBANA OBTIDA PELA ATIVIDADE DE SEU CÔNJUGE, ALÉM DE
COMPROVAR, A SUA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL, PARA TODOS OS PERÍODOS, COM
NOTAS FISCAIS EM SEU NOME, PAGAMENTO DE ITR EM SEU NOME, ETC.. SENDO
INDEFERIDO NOVAMENTE O PLEITO PELO INSS, PODERÁ A SENHORA MARIA LUIZA PECINI
SCARPE PROTOCOLAR NOVA AÇÃO JUDICIAL, APRESENTANDO ESSES NOVOS
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS RELATIVOS À SUA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL
E DA RELEVÂNCIA DA RENDA OBTIDA COM A ATIVIDADE RURAL PARA A SUBSISTÊNCIA DO
SEU NÚCLEO FAMILIAR. CASO NÃO PROCEDA DESSA FORMA, O PROCESSO SERÁ EXTINTO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI, INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC, E SER-LHE-Á
APLICADA UMA MULTA PROCESSUAL, POR OFENSA À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME
O §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO DO INSS NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA
RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA QUE NÃO FOI APRECIADO O
MÉRITO DO RECURSO INOMINADO, NÃO HAVENDO RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O
CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008102-88.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 50)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS LOBATO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ROCHA JUNIOR (OAB ES009494)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. EX OFFICIO, ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 21, SENT1, E EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLVER O MÉRITO, APLICANDO O TEMA STJ Nº 629, OBSERVADO O INCISO IV, DO ARTIGO
485, DO CPC, E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. REVOGO A CONCESSÃO DA
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA EM SENTENÇA. A COBRANÇA DOS
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE DEVERÁ SER REALIZADA EM FORO E AÇÃO PRÓPRIOS. A
SENHORA MARIA DAS GRACAS LOBATO PODERÁ REQUERER, NOVAMENTE, AO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, OBSERVADO O TEMA STF Nº 350, A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SUB JUDICE, MAS DEVERÁ APRESENTAR NOVOS E ROBUSTOS
DOCUMENTOS (PROVA MATERIAL) A DEMONSTRAR QUE A RENDA OBTIDA COM A
ATIVIDADE CAMPESINA, NOS PERÍODOS QUE PLEITEIA O RECONHECIMENTO DE TEMPO
RURAL, SUPERA A RENDA URBANA OBTIDA PELA ATIVIDADE DE SEU CÔNJUGE, ALÉM DE
COMPROVAR, A SUA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL, PARA TODOS OS PERÍODOS, COM
NOTAS FISCAIS, PAGAMENTO DE ITR, ETC.. SENDO INDEFERIDO NOVAMENTE O PLEITO
PELO INSS, PODERÁ A SENHORA MARIA DAS GRACAS LOBATO PROTOCOLAR NOVA AÇÃO
JUDICIAL, APRESENTANDO ESSES NOVOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS RELATIVOS À
SUA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL E DA RELEVÂNCIA DA RENDA OBTIDA COM A
ATIVIDADE RURAL PARA A SUBSISTÊNCIA DO SEU NÚCLEO FAMILIAR. CASO NÃO PROCEDA
DESSA FORMA, O PROCESSO SERÁ EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI, INCISO I,
DO ARTIGO 487, DO CPC, E SER-LHE-Á APLICADA UMA MULTA PROCESSUAL, POR OFENSA À
DIGNIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME O §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU
PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DO INSS NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA QUE NÃO FOI APRECIADO O MÉRITO DO RECURSO
INOMINADO, NÃO HAVENDO RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55,
DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003206-68.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 51)

RECORRENTE: RENATIO BATISTA DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAMILSON SERRANO PORFIRIO (OAB ES006985)
ADVOGADO(A): HIGOR SOUZA PORFIRIO (OAB ES022444)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR RENATIO BATISTA DE SOUSA. ANTE A
POSSIBILIDADE DE APLICAR O TEMA STJ Nº 629, ANULO A SENTENÇA E EXTINGO O
PROCESSO SEM RESOLVER O MÉRITO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. FICA
PREJUDICADO O MÉRITO RECURSAL. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS,
QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL
INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO
80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO
CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE A
PREJUDICIALIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
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JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003519-60.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 52)

RECORRENTE: RONALDO MONTEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NAZIRA COSTALONGA CADE BAIENSE (OAB ES031513)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR RONALDO MONTEIRO DA SILVA. EX
OFFICIO, ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 26, SENT1, E EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLVER O MÉRITO, APLICANDO O TEMA STJ Nº 629, OBSERVADO O INCISO IV, DO ARTIGO
485, DO CPC, E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. O SENHOR RONALDO MONTEIRO
DA SILVA PODERÁ REQUERER, NOVAMENTE, AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, OBSERVADO O TEMA STF Nº 350, A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SUB
JUDICE, MAS DEVERÁ APRESENTAR NOVOS E ROBUSTOS DOCUMENTOS (PROVA
MATERIAL) A DEMONSTRAR QUE A RENDA OBTIDA COM A ATIVIDADE CAMPESINA, NOS
PERÍODOS QUE PLEITEIA O RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL, SUPERA A RENDA
URBANA OBTIDA PELA ATIVIDADE DE SEU CÔNJUGE, ALÉM DE COMPROVAR, A SUA
CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL, PARA TODOS OS PERÍODOS, COM NOTAS FISCAIS EM
SEU NOME, PAGAMENTO DE ITR EM SEU NOME, ETC.. SENDO INDEFERIDO NOVAMENTE O
PLEITO PELO INSS, PODERÁ AINDA O SENHOR RONALDO MONTEIRO DA SILVA
PROTOCOLAR NOVA AÇÃO JUDICIAL, APRESENTANDO ESSES NOVOS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS RELATIVOS À SUA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL E DA
RELEVÂNCIA DA RENDA OBTIDA COM A ATIVIDADE RURAL PARA A SUBSISTÊNCIA DO SEU
NÚCLEO FAMILIAR. CASO NÃO PROCEDA DESSA FORMA, O PROCESSO SERÁ EXTINTO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI, INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC, E SER-LHE-Á APLICADA
UMA MULTA PROCESSUAL, POR OFENSA À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME O §2º, DO
ARTIGO 77, DO CPC. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO DO AUTOR NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA QUE NÃO FOI APRECIADO
O MÉRITO DO RECURSO INOMINADO, NÃO HAVENDO RECORRENTE VENCIDO, CONFORME
O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. AINDA ASSIM,
ESTÁ O RECORRENTE AMPARADO PELO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
DEFERIDA NA DECISÃO DO EVENTO 4, DESPADEC1, QUE ORA MANTENHO. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005172-85.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 53)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SUELI MARIA BALDON RONDELLI (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIZONETE MACHADO GUARNIER (OAB ES006728)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CONFORME A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, COM A OBSERVÂNCIA DO ENUNCIADO Nº 64 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, POR FALTA DE DIALETICIDADE RECURSAL, E POR OFENSA AO ARTIGO
342, DO CPC, POR INOVAÇÃO RECURSAL. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I.
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CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, DE ACORDO COM
O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, OBSERVADA A SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO
1008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004682-09.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 54)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JORGINA DAS DORES FILIPE ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, POR FALTA DE
DIALETICIDADE RECURSAL, EX VI, ENUNCIADO Nº 64 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS
CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA SENTENÇA,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000166-63.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 55)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NILDA PINTO RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, EX VI, INCISO III, DO ARTIGO 932, DO CPC, ANTE A INCIDÊNCIA DA VEDAÇÃO DO
ARTIGO 342, DO CPC, E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NA PESSOA DE SEU I. PROCURADOR FEDERAL QUE
SUBSCREVE A PEÇA RECURSAL, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII,
DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77,
TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O INSS NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA
LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, OU NÃO HAVENDO
CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA, PELO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT
DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
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RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, OBSERVADA A
SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS
PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A
LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO
1.008, DO CPC E O DISPOSTO NA APDF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005181-62.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 56)

RECORRENTE: ELIOMAR LOURENCO DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME HENRIQUE SILVA HOLLUNDER (OAB ES029596)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ELIOMAR LOURENCO DA ROCHA,
ANTE A INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259, DE 12.07.2001, E DO TEMA STJ Nº
629, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS
CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A PARTE AUTORA NA OBRIGAÇÃO DE
PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA
ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME
O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, MAS ANTE A
CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A
COBRANÇA, OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008740-24.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 57)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: IDILIO DIVINO BOLZAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARISTEU DORDENONI JUNIOR (OAB ES029374)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, POR
TRATAR-SE DE INOVAÇÃO RECURSAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO
ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO E GLOBAL DA CONDENAÇÃO,
CONFORME ESTABELECE O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS
E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E A ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003113-33.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 58)

RECORRENTE: MARILZA DUARTE BORGES DETTOGNI (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARA VERBENO SATHLER (OAB ES019216)
ADVOGADO(A): ALONSO FRANCISCO DE JESUS (OAB ES031430)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARILZA
DUARTE BORGES DETTOGNI, E NESSE SENTIDO, REFORMO A SENTENÇA PARA: (I)
CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS NA OBRIGAÇÃO DE
RECONHECER E AVERBAR NOS ASSENTOS/REGISTROS DA PARTE AUTORA, OS PERÍODOS DE
01.04.2018 A 30.11.2018, 01.05.2019 A 31.12.2019, 01.10.2020 A 31.12.2020 E 01.02.2021 A 31.07.2022,
COMO SEGURADA DE BAIXA RENDA; (II) OBSERVADOS OS TEMAS STJ Nº 995 E 1.018,
CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS NA OBRIGAÇÃO DE
CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE NB 180.773.252-2, UMA VEZ QUE A
PARTE AUTORA COMPLETOU OS REQUISITOS LEGAIS, EX VI, O ARTIGO 18, DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 13.11.2019, COM A DIB NA DER EM 28.06.2022 (EVENTO 1,
COMP6), SE NÃO FOR NECESSÁRIA A REAFIRMAÇÃO PARA CUMPRIR O TEMPO DE
CARÊNCIA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA O
PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DESSE DECISUM, OBSERVADO O
ARTIGO 1.008, DO CPC E A ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000609-48.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 59)

RECORRENTE: DELMA MARIA GAVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA DELMA
MARIA GAVA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO A SENHORA DELMA MARIA
GAVA, NA PESSOA DE SUA I. CAUSÍDICA, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, SENDO QUE A EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM
RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DEFERIDO NO EVENTO 36, SENT1, E QUE
ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
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OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5026268-74.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 60)

RECORRENTE: EUNICE DOS SANTOS ANTUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELE FRITZ FREITAS GOMES DE SOUZA (OAB ES023963)
ADVOGADO(A): LUANA SIQUARA FERNANDES (OAB ES023447)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS GOMES FILHO (OAB ES021295)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA EUNICE DOS
SANTOS ANTUNES, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE
26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - AJG, QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA, OBSERVADO O §3º DO ARTIGO
98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-
SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5017256-36.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 61)

RECORRENTE: LUZIA DE CARLI DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LUZIA DE
CARLI DE SOUZA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO A SENHORA LUZIA DE
CARLI DE SOUZA, NA PESSOA DE SUA I. CAUSÍDICA, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE
26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA, COM A OBSERVÂNCIA DO §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS
PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO
CPC. CUMPRA-SE.
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http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017256-36.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5017256-36.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000334-80.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 62)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA PIASSI GABURRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA
APARECIDA PIASSI GABURRO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A PARTE AUTORA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA
RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA, OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS
PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002208-28.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 63)

RECORRENTE: OLINDA MATEDI GIURIATO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIMAR LUIZ GIURIATO (OAB ES012398)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA OLINDA
MATEDI GIURIATO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO A SENHORA OLINDA
MATEDI GIURIATO, NA PESSOA DE SEU I. CAUSÍDICO, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE
26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, SENDO QUE A EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM
RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DEFERIDO NO EVENTO 8, DESPADEC1, E
QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5024829-28.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 64)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000334-80.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5000334-80.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002208-28.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5002208-28.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5024829-28.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5024829-28.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA ROSA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO DE SOUZA GOMES (OAB MG120075)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO
ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O INSS NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, OU NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA,
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, OBSERVADA A SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DO DISPOSTO NA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011417-61.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 65)

RECORRENTE: JOSE VALENTIM DANTE COMINOTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRENDA MEDEIROS DA SILVEIRA GOMES (OAB ES035574)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSE
VALENTIM DANTE COMINOTE, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AO
SENHOR JOSE VALENTIM DANTE COMINOTE, NA PESSOA DE SUAS I. CAUSÍDICAS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995
E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA,
QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA, COM A OBSERVÂNCIA DO §3º, DO ARTIGO 98,
DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-
SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003136-76.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 66)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011417-61.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5011417-61.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003136-76.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5003136-76.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: SILVANA DOS SANTOS PIRCHINER (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE TERCI BAPTISTI (OAB ES011324)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO
INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO
A SENTENÇA, FIXAR A DIB E A DIP PARA A DATA DA CITAÇÃO, QUAL SEJA, EM 21.10.2022,
CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DA PARTE
DISPOSITIVA DA SENTENÇA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INOMINADO, CONFORME O
CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO
1008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5022405-13.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 67)

RECORRENTE: JAIR CANDIDO TOMAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA SANTOS DE SOUZA MARTINS (OAB ES021819)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DO
SENHOR JAIR CANDIDO TOMAZ, MANTENDO A SENTENÇA CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO
ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, PELO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55,
DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA, COM A
OBSERVÂNCIA DO §3º DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, OBSERVADO O
ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5018886-30.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 68)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MIGUEL LEANDRO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO DOS SANTOS ASSIS (OAB ES034456)
ADVOGADO(A): ANA PAULA JARDIM LUZ (OAB DF047287)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022405-13.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022405-13.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018886-30.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5018886-30.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, POR
TRATAR-SE DE INOVAÇÃO RECURSAL, EX VI, ARTIGO 329 E INCISO III, DO ARTIGO 932,
TODOS DO CPC. ALERTO AO I. PROCURADOR FEDERAL QUE, A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
CUNHO PROTELATÓRIO, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026,
COMBINADO COM O INCISO VII, DO ARTIGO 80 E 81, SEM PREJUÍZO DE CUMULAÇÃO COM A
MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO E GLOBAL DA CONDENAÇÃO,
CONFORME ESTABELECE O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS
E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E A ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000381-82.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 69)

RECORRENTE: CATARINA LUBIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA CATARINA
LUBIANA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5026941-67.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 71)

RECORRENTE: PATRICIA VIANNA BRACONY (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA DOS SANTOS CAMPOS (OAB ES023944)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA
PATRICIA VIANNA BRACONY PARA ANULAR A SENTENÇA DO EVENTO 25, SENT1, E
DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM A FIM DE QUE SEJA
REALIZADA PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL COM MÉDICO ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA PARA
A AFERIÇÃO DA DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE DA RECORRENTE, AINDA QUE POR
APROXIMAÇÃO. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PARCIAL
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PROVIMENTO DO RECURSO, À LUZ DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO
HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA UMA NOVA INSTRUÇÃO NO ÂMBITO DO PRIMEIRO GRAU, CONFORME
DECIDIDO ALHURES, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006517-35.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 72)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EDINE FONSECA DE MENDONCA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, EX VI, INCISO I,
ARTIGO 487, DO CPC. POR CONSEQUÊNCIA LÓGICA, REVOGO A TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA EM SEDE DE SENTENÇA, COM A OBSERVÂNCIA DO TEMA STJ Nº 979. CUSTAS
EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O
PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, INEXISTINDO RECORRENTE VENCIDO,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. VOTO
POR CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA
SENHORA EDINE FONSECA DE MENDONCA SILVA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DO VALOR DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO
HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5021484-54.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 73)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUZIA DE FATIMA BRITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEFERSON RONCONI DOS SANTOS (OAB ES022175)
ADVOGADO(A): FLAVIA AQUINO DOS SANTOS (OAB ES008887)
ADVOGADO(A): ANA FRIDA MIRANDA SILVA (OAB ES024793)

PERITO: ANGELO TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, AFASTAR A CONDENAÇÃO NA
OBRIGAÇÃO DE DAR QUANTIA CERTA RELATIVA À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
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MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DO DISPOSITIVO DA SENTENÇA. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS,
ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO, À LUZ DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004146-52.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 75)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANTONIO PEDRO RIBEIRO (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA
ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR GLOBAL E ATUALIZADO DA CAUSA,
NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001222-46.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 76)

RECORRENTE: MARINES MORAIS DOS SANTOS ERVATI (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARINES
MORAIS DOS SANTOS ERVATI, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
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RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010574-96.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 77)

RECORRENTE: MAURA AMBROSIM FAZOLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MAURA
AMBROSIM FAZOLO, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007382-24.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 78)

RECORRENTE: ADRIANA JUSTILIANO RAIMUNDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KENIA PACIFICO DE ARRUDA (OAB ES013351)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ADRIANA
JUSTILIANO RAIMUNDO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE
ACORDO COM O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5006826-56.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 79)

RECORRENTE: ANA MARIA REZENDE SCHERRER (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ANA MARIA
REZENDE SCHERRER, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008225-86.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 80)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

RECURSO CÍVEL Nº 5009998-06.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 81)

RECORRENTE: CLEDIANA COUSAQUIVITI E SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA CLEDIANA
COUSAQUIVITI E SILVA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006826-56.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006826-56.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008225-86.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008225-86.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009998-06.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5009998-06.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5006244-22.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 82)

RECORRENTE: CRERLANYA DA VIRGEM PRUDENTE TOME (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA VIANA RIOS AGUIAR (OAB ES022498)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA CRERLANYA
DA VIRGEM PRUDENTE TOME, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO
NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO
81, SEM PREJUÍZO OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS
EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO
INOMINADO, DE ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003029-32.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 84)

RECORRENTE: EDNA MARIA CAVERSAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO SABAINI DOS SANTOS (OAB ES012399)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MICAEL PEREIRA CERQUEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA EDNA MARIA
CAVERSAN, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA
ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, DE ACORDO
COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA,
QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA, OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002604-08.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 85)

RECORRENTE: ELIANE MARIA DE JESUS (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006244-22.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006244-22.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003029-32.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5003029-32.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002604-08.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002604-08.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ELIANE
MARIA DE JESUS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000967-22.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 86)

RECORRENTE: ELISANGELA CONCHAVO MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ELISANGELA
CONCHAVO MARTINS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006689-40.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 87)

RECORRENTE: JANAINA PINHEIRO PATTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000967-22.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000967-22.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006689-40.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006689-40.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA JANAINA
PINHEIRO PATTA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001686-70.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 88)

RECORRENTE: JOSELITA APARECIDA MENDES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA JOSELITA
APARECIDA MENDES SILVA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007859-47.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 89)

RECORRENTE: LIA BRITO E SILVA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001686-70.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001686-70.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007859-47.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007859-47.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LIA BRITO E
SILVA GOMES, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA
MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5021252-42.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 90)

RECORRENTE: ANGELA MARIA RODRIGUES DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVERTON ALVES DO ESPIRITO SANTO (OAB ES016306)
ADVOGADO(A): IVAN LINS STEIN (OAB ES012846)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LIA BRITO E
SILVA GOMES, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002609-93.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 92)

RECORRENTE: LUCIVONE BARROS ALVES PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA ASSIS DA MOTA (OAB ES020311)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB SP250484)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LUCIVONE
BARROS ALVES PEREIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005932-46.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 93)

RECORRENTE: LUZIA PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): IZAIAS CORREA BARBOZA JUNIOR (OAB ES009223)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUISA CHAGAS REUTER MOTTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LUZIA
PEREIRA DE OLIVEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE
ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008494-28.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 95)

RECORRENTE: MARIA DA PENHA CONTARINI DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): IZAIAS CORREA BARBOZA JUNIOR (OAB ES009223)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA DA
PENHA CONTARINI DA SILVA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010744-68.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 96)

RECORRENTE: MARIA DE LOURDES DA CUNHA NORBIATO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA DE
LOURDES DA CUNHA NORBIATO, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009102-60.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 98)

RECORRENTE: MARILENE FERREIRA SESSA DIAN (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARILENE
FERREIRA SESSA DIAN, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
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SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005778-28.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 99)

RECORRENTE: PATRICIA DA SILVA CORREA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIAS ASSAD NETO (OAB ES009680)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA PATRICIA DA
SILVA CORREA PEREIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003759-40.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 101)

RECORRENTE: SANDRA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOÃO PAULO PELISSARI ZANOTELLI (OAB ES022043)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA SANDRA
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO
INOMINADO, DE ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007478-39.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 103)

RECORRENTE: TEREZA DE JESUS PEREIRA PORTO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA TEREZA DE
JESUS PEREIRA PORTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010442-39.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 104)

RECORRENTE: VANDA DE OLIVEIRA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA VANDA DE
OLIVEIRA LIMA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE ACORDO COM O
CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002875-17.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 105)

RECORRENTE: VANILDA BARBOSA DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA VANILDA
BARBOSA DE JESUS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009760-84.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 106)

RECORRENTE: VERA LUCIA BRANDAO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA VERA LUCIA
BRANDAO DE SOUZA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007871-95.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 107)

RECORRENTE: VERONICA APARECIDA BUCALETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA VERONICA
APARECIDA BUCALETO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001884-35.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 108)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JAIME FRANCISCO MILANEZI (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO TORRES VASCONCELOS (OAB ES019571)

PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR GLOBAL E
ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, OBSERVADA A SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5029608-26.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 109)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GASPARINO SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERSON CARLOS LOURENÇO DE SOUZA (OAB ES027076)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
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SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC.CUSTAS EX
LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO Nº 111,
DA SÚMULA DO STJ. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005155-83.2021.4.02.5006/ES (PAUTA: 110)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VALDIR CORREIA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELLA MOGNATTO BATISTA (OAB ES028026)
ADVOGADO(A): JOÃO CLÁUDIO VIEIRA RIBEIRO (OAB ES019994)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE AUGUSTO NASCIMENTO COLLI (OAB ES019096)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº
9.099/95 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SJES, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO Nº
111, DA SÚMULA DO STJ. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001624-61.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 111)

RECORRENTE: ADRIANO SESOI TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ADRIANO
SESOI TEIXEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA
MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005155-83.2021.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005155-83.2021.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001624-61.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001624-61.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 74/345

TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5031381-09.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 112)

RECORRENTE: ANDERSON CLEITON EVANGELISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILIPE PEREIRA DE CASTRO (OAB ES034776)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ANDERSON
CLEITON EVANGELISTA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE
ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003540-90.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 113)

RECORRENTE: ANILDO MENDES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ANILDO
MENDES DE OLIVEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005595-91.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 114)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031381-09.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031381-09.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003540-90.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003540-90.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 75/345

RECORRENTE: ARILDO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ARILDO DE
SOUZA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES,
NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5036955-13.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 115)

RECORRENTE: DALVAN CARVALHO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR DALVAN
CARVALHO DOS SANTOS, OBSERVADO O TEMA TNU Nº 177, MANTENDO A SENTENÇA PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS,
QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL
INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO
DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO
80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO
CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME CAPUT DO
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECUSAIS DA SJES, NO
PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO,
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC, PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003141-04.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 116)

RECORRENTE: EDSON BORGES DE BARCELLOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5036955-13.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5036955-13.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003141-04.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003141-04.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 76/345

PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR EDSON
BORGES DE BARCELLOS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002161-57.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 117)

RECORRENTE: GERALDO BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA CAROLINI SIMADON (OAB ES028590)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR GERALDO
BARBOSA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026,
COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007775-46.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 118)

RECORRENTE: HELIO ANTONIO DE OLIVEIRA DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ROCHA JUNIOR (OAB ES009494)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002161-57.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002161-57.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007775-46.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007775-46.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR HELIO
ANTONIO DE OLIVEIRA DIAS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003676-02.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 119)

RECORRENTE: JOSE CARLOS DUTRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDERSON DE PAIVA SILVA (OAB ES037299)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNA FIORINI CASAGRANDE PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSE CARLOS
DUTRA DE OLIVEIRA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE
QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5038836-59.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 120)

RECORRENTE: JOSE CICERO RODRIGUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSE CICERO
RODRIGUES DA SILVA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003676-02.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5003676-02.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009258-14.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 121)

RECORRENTE: JULIO CESAR DA SILVA SEABRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA (OAB ES028514)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JULIO CESAR
DA SILVA SEABRA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000964-70.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 122)

RECORRENTE: JULIO CEZAR BARBOSA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JULIO CEZAR
BARBOSA DA SILVA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
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9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010408-64.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 124)

RECORRENTE: MARCELO BRANDAO MARVILA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR MARCELO
BRANDÃO MARVILA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5034910-36.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 126)

RECORRENTE: RAFAEL SILVA ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIA HELENA DE CASTRO RIBEIRO SILVA DOS SANTOS (OAB ES026950)
ADVOGADO(A): KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO SILVA DOS SANTOS (OAB ES023394)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR RAFAEL SILVA
ALMEIDA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026,
COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
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PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003353-28.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 127)

RECORRENTE: RUAN DA SILVA ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELLA GAMA TELLES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR RUAN DA
SILVA ROSA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECUSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIARIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC, PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003664-19.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 128)

RECORRENTE: SEBASTIAO ALVES PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELLA GAMA TELLES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR SEBASTIAO
ALVES PINTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026,
COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5037127-86.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 129)

RECORRENTE: CLAUDIO ALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO CAMPISTA (OAB ES025171)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENIELLY CASAGRANDE MARQUES

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO SENHOR CLAUDIO ALVES DE
SOUZA , MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002674-62.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 130)

RECORRENTE: JOSE MARIA PIROVANI (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIGUNDO GONÇALVES VITAL (OAB ES020870)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO SENHOR JOSÉ MARIA
PIROVANI, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007114-67.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 131)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCOS ANTONIO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVIO CESAR MARTINS (OAB ES026287)
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO, AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, E MANTENHO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR GLOBAL E
ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO
DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DO DISPOSTO
NA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003531-65.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 132)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ILMA PEREIRA DA SILVA BRAGANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONAM MARTINELLI DA FONSECA (OAB ES018215)

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO, AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, E MANTENHO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR GLOBAL E
ATUALIZADO DA CONDENRAAÇÃO, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº
9.099/95 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO
DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DO DISPOSTO
NA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001582-15.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 133)

RECORRENTE: ROGERIO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRENDA MEDEIROS DA SILVEIRA GOMES (OAB ES035574)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003531-65.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003531-65.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR-LHE PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ROGERIO
FERREIRA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5016526-25.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 134)

RECORRENTE: WALMIR RIBEIRO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERNANDO MIRANDA (OAB ES027916)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO
INTERPOSTO PELO SENHOR WALMIR RIBEIRO ALVES, MANTENDO A SENTENÇA,
CONFORME OS FUNDAMENTOS ACIMA. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE
QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004069-55.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 135)

RECORRENTE: ROSALINA TITO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ROSALINA TITO DA SILVA, ANTE A
INCIDÊNCIA DOS ARTIGO 4º E 5º DA LEI Nº 10.259, DE 12.07.2001 COMBINADO COM O INCISO
V, DO ARTIGO 485, DO CPC, E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5016526-25.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5016526-25.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5018244-57.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 136)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: ROGERIA FATIMA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO CAMPISTA (OAB ES025171)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI

UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO/REGIMENTAL, RATIFICANDO A NEGATIVA DE
SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA SENHORA ROGERIA FATIMA DA
CONCEIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 24 DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS
DA 2ª REGIÃO (RESOLUÇÃO N. 2019/00003 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019), COM
OBSERVÂNCIA DOS INCISOS III, IV E V DO ARTIGO 927, DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALERTO QUE A INTERPOSIÇÃO DE NOVA
PEÇA RECURSAL NO ÂMBITO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SEJA
EM PETIÇÃO INTERCORRENTE, SEJA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS (§§2º E 3º, DO ARTIGO
1.026, DO CPC), ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO VII, DO ARTIGO 80, COM
COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, TODOS DO CPC, COM APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA
POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, EX VI, ARTIGO 77, DO CPC E AUMENTO
DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS NO ACÓRDÃO DO EVENTO 55, RELVOTO1. PUBLIQUE-
SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS EXPRESSAS NO ACÓRDÃO DO EVENTO 55, RELVOTO1.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5025063-10.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 137)

RECORRENTE: SIMILDA WANDERLEY DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA
SIMILDA WANDERLEY DA COSTA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018244-57.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5018244-57.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, À LUZ DO CAPUT DO
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS,
A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO
E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E
DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000179-74.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 140)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: COSME DAMIAO SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ RICARDO STEFANATO CONTARINI (OAB ES020871)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. REFORMO A SENTENÇA, PARA EXCLUIR A ESPECIALIDADE DO
PERÍODO DE 01.04.2008 A 05.03.2012, BEM COMO A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CONFORME OS FUNDAMENTOS ACIMA, MANTIDOS OS DEMAIS
TERMOS DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA. CUSTAS EX LEGE. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU
PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. SEM CONDENAÇÃO DO INSS NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O
PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003013-72.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 141)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GERLANDIO PINTO RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERNANDO MIRANDA (OAB ES027916)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 42, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81,
TODOS DO CPC SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC.
CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO EVENTO 38,
RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5016574-18.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 142)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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RECORRENTE: DENILZA DE ARAUJO CARRESSO COUTINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELLE BARBOZA QUEIROZ (OAB ES027291)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 82, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81,
TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 78, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5005372-44.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 143)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MILTON SOARES LASCOLA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS FUNDAMENTOS ACIMA.
CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA
STJ Nº 111. ALERTO AO I. PROCURADOR FEDERAL QUE, A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE CUNHO
PROTELATÓRIO, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COMBINADO COM
O INCISO VII, DO ARTIGO 80 E 81, SEM PREJUÍZO DE CUMULAÇÃO COM A MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO
1008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5020739-74.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 144)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ADILSON BRECIANI (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLERIO EDUARDO FERREIRA FILHO (OAB ES035409)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, DE ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005372-44.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5005372-44.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5020739-74.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5020739-74.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&a… 87/345

ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM PARA LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA
DO ARTIGO 1008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000307-25.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 145)

RECORRENTE: HELDER PIFFER (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA DO PRADO SANTOS ANDRADE (OAB BA042490)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE O RECURSO INOMINADO DO SENHOR HELDER PIFFER, E NA PARTE CONHECIDA, DAR
PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO
ACIMA, A FIM DE RECONHECER E AVERBAR NOS ASSENTOS/REGISTROS DA PARTE AUTORA
COMO ESPECIAL, CONVERTENDO EM TEMPO COMUM, O PERÍODO DE 15.07.1987 A 10.07.1991,
MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA. ALERTO AS PARTES,
NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO
NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO INOMINADO, EM CONFORMIDADE COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099,
DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007691-45.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 146)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOCELINO COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISRAEL ASTORI ARDIZZON (OAB ES027553)
ADVOGADO(A): JECIANE MARIA RODRIGUES DA SILVA FIORIO (OAB ES027554)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. EX OFFICIO, COM BASE NO TEMA STJ Nº 629, ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 34,
SENT1, E EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLVER O MÉRITO, OBSERVADO O INCISO IV, DO
ARTIGO 485, DO CPC E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. POR DECORRÊNCIA
LÓGICA, REVOGO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DO EVENTO 44, SENT1, QUE TRATA DA
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. O SENHOR JOCELINO COSTA
PODERÁ REQUERER, NOVAMENTE, AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
OBSERVADO O TEMA STF Nº 350, A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SUB
JUDICE, MAS DEVERÁ APRESENTAR NOVOS E ROBUSTOS DOCUMENTOS (PROVA
MATERIAL) A DEMONSTRAR QUE A RENDA OBTIDA COM A ATIVIDADE CAMPESINA, NOS
PERÍODOS QUE PLEITEIA O RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL, FOI UTILIZADA NA
SUBSISTÊNCIA DO SEU NÚCLEO FAMILIAR, ALÉM DE COMPROVAR, A SUA CONDIÇÃO DE
SEGURADO ESPECIAL, PARA TODOS OS PERÍODOS, COM NOTAS FISCAIS, PAGAMENTO DE
ITR, ETC., E O CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. SENDO INDEFERIDO NOVAMENTE O PLEITO
PELO INSS, PODERÁ O SENHOR JOCELINO COSTA PROTOCOLAR NOVA AÇÃO JUDICIAL,
APRESENTANDO ESSES NOVOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS RELATIVOS À SUA
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CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL E DA RELEVÂNCIA DA RENDA OBTIDA COM A
ATIVIDADE RURAL PARA A SUBSISTÊNCIA DO SEU NÚCLEO FAMILIAR. CASO NÃO PROCEDA
DESSA FORMA, O PROCESSO SERÁ EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI, INCISO I,
DO ARTIGO 487, DO CPC, E SER-LHE-Á APLICADA UMA MULTA PROCESSUAL, POR OFENSA À
DIGNIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME O §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU
PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DO INSS NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA QUE NÃO FOI APRECIADO O MÉRITO DO RECURSO
INOMINADO, NÃO HAVENDO RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55,
DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007007-23.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 147)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANA GONCALVES MANSO PIRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDGARD MENDES BAIAO FILHO (OAB ES023994)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
EM PARTE O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, POR TRATAR-SE DE INOVAÇÃO RECURSAL, E, NA PARTE CONHECIDA, DAR
PROVIMENTO, PARA ALTERAR A TABELA DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ELABORADA PELO JUIZ A QUO NA R. SENTENÇA DO EVENTO 16, SENT1 PARA ONDE SE LÊ:
"CALCADOS ITAPUA S/A - CISA 17/02/1986 14/06/1993 (...)"; LEIA-SE: "- CALCADOS ITAPUA S/A -
CISA 17/02/1986 30/04/1992 (...)", MANTENDO-SE OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. ALERTO
ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E A
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002560-86.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 148)

RECORRENTE: GERALDO DE SOUZA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELA QUEIROZ BARROS (OAB ES033018)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO EM RELAÇÃO AO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR GERALDO DE SOUZA OLIVEIRA, MANTENDO A
SENTENÇA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE
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SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NA OBRIGAÇÃO
DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE
ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68
DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES,
MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
SUSPENDO A COBRANÇA, OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5028858-24.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 149)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SOFIA LUCIA FRAGA MENEGUSSI (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARION SILVEIRA (OAB RJ156123)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS FUNDAMENTOS ACIMA.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA
ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, DE
ACORDO COM O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-
SE AS PARTES. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM PARA LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5021090-47.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 150)

RECORRENTE: JOAO BATISTA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO MELLO DE ALMEIDA (OAB ES006796)
ADVOGADO(A): DIEGO SCHMIDEL DE FREITAS (OAB ES024886)
ADVOGADO(A): PRISCILLA KELLY DA SILVA COUTO (OAB ES023856)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: LUIZ FARINA NETO

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOAO BATISTA
FERREIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
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ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000974-17.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 151)

RECORRENTE: FABRICIO OLIVEIRO CALDEIRA PRATA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RINNA CALDEIRA PRATA DE ABREU BRITO (OAB ES032128)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELLA GAMA TELLES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO, AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR FABRICIO
OLIVEIRO CALDEIRA PRATA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004849-46.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 152)

RECORRENTE: WILIAN MOREIRA BISSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIO CESAR PEREIRA DE MAGALHAES (OAB ES022721)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO, AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR WILIAN
MOREIRA BISSA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
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DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001046-03.2019.4.02.5004/ES (PAUTA: 153)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCIO BISPO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ LUCAS GOMES FERNANDES (OAB ES012938)

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, SEJA FIXADA A DCB EM
30 DIAS A PARTIR DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
CALCULADOS PELO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS
DA JUSTIÇA FEDERAL, LEVANDO EM CONTA QUE, DE ACORDO COM O ARTIGO 3º DA EC
113/21, NAS CONDENAÇÕES QUE ENVOLVAM A FAZENDA PÚBLICA APLICA-SE A TAXA SELIC
PARA FINS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DE REMUNERAÇÃO DO CAPITAL E DE
COMPENSAÇÃO DA MORA, A PARTIR DE 09.12.2021. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, CONFORME O CAPUT DO
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DA ADPF Nº 219.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003182-59.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 154)

RECORRENTE: ADEMAR JUNIO SILVA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLA CAROLINE COSTA CORREA (OAB ES037694)
ADVOGADO(A): SOLANGE RODRIGUES DE ARAUJO (OAB ES037692)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VALBERT DE MORAES PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR
ADEMAR JUNIO SILVA OLIVEIRA, PARA CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR AO SENHOR ADEMAR JUNIO SILVA OLIVEIRA OS
VALORES PRETÉRITOS RELATIVOS AO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TOTAL E
TEMPORÁRIA A QUE TINHA DIREITO NO PERÍODO DE 22/04/2022 A 22/07/2022 DEVIDAMENTE
CORRIGIDOS. A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVERÁ SER CALCULADA COM BASE MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS SOBRE OS CÁLCULOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE,
DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. PUBLIQUE-
SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO
DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ART. 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000241-05.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 156)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CREUZA FRANCISCA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA ANULAR A SENTENÇA DO EVENTO 11, SENT1, E DETERMINAR
A REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM A FIM DE QUE SEJA REALIZADA PERÍCIA
MÉDICA JUDICIAL PARA A AFERIÇÃO DA DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE DA SENHORA
CREUZA FRANCISCA DE SOUZA, AINDA QUE POR APROXIMAÇÃO, CONFORME A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE
O PROVIMENTO DO RECURSO, À LUZ DO CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA UMA NOVA INSTRUÇÃO NO ÂMBITO DO
PRIMEIRO GRAU, CONFORME DECIDIDO ALHURES, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008
DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5019835-54.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 158)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ALFREDO MONTEIRO MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIE DE LOURDES LORENZUTTI ALVES (OAB ES032455)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA DO (EVENTO 8, SENT1), JULGAR
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, EX VI, INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC, E CONFORME A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE
O PROVIMENTO DO RECURSO, À LUZ DO CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0004871-48.2009.4.02.5050/ES (PAUTA: 159)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: EDNALDO GONCALVES SOUTO
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
97, OUT39) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO O INSS NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
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ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002203-46.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 160)

RECORRENTE: ENILDA EMIDIO SENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ENILDA
EMIDIO SENA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CUSTAS
EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE
10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. PUBLIQUE-
SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011481-71.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 161)

RECORRENTE: QUILDA DA SILVA SALES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MILENA ALVES DE SOUZA (OAB ES016851)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENAN CORREA BRAGA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA QUILDA DA
SILVA SALES, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002203-46.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002203-46.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5023545-82.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 162)

RECORRENTE: CARLA REGINA GOMES DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA FREIRE CORRÊA WILLIAMS (OAB ES028113)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LOMANTO DENADAI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA CARLA
REGINA GOMES DE CARVALHO, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000882-90.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 163)

RECORRENTE: ELIANA GUIMARAES PROSPERO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA A SENHORA
ELIANA GUIMARAES PROSPERO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO
NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO
81, SEM PREJUÍZO OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS
EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5023545-82.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5023545-82.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000882-90.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000882-90.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000574-54.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 164)

RECORRENTE: CLAUDIA RODRIGUES DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA CLAUDIA
RODRIGUES DA COSTA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005345-24.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 165)

RECORRENTE: DIULLY DE OLIVEIRA NICACIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEISE DAS GRACAS LOBO (OAB ES021317)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENAN CORREA BRAGA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA DIULLY DE
OLIVEIRA NICACIO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003751-66.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 167)

RECORRENTE: HELENA RIBEIRO DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE PACHECO PULQUERIO (OAB ES027234)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000574-54.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000574-54.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MICAEL PEREIRA CERQUEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA HELENA
RIBEIRO DE ALMEIDA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
EM PECÚNIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, DE ACORDO COM O CAPUT DO
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES,
MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, SUSPENDO A
COBRANÇA, COM A OBSERVÂNCIA DO §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-
SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5028684-15.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 169)

RECORRENTE: LINDAURA PEREIRA DA SILVA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LINDAURA
PEREIRA DA SILVA SOUZA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5029639-46.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 171)

RECORRENTE: MARIA DO CARMO MOURA DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA MARCIA NASCIMENTO (OAB ES027419)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028684-15.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028684-15.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA DO
CARMO MOURA DO NASCIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO
INOMINADO, DE ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5027993-98.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 172)

RECORRENTE: MARIA GORETTI DE OLIVEIRA CARVALHEDO LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA
GORETTI DE OLIVEIRA CARVALHEDO LIMA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES
CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES,
NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM
RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE
QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5035923-70.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 173)

RECORRENTE: NEUZA JORGE AMÂNCIO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA NEUZA
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JORGE AMÂNCIO DE OLIVEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO
NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO
81, SEM PREJUÍZO OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS
EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003749-93.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 174)

RECORRENTE: NILDA SCHUAMBACH (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELLY GONZAGA BONFIM (OAB ES027449)
ADVOGADO(A): BRUNELE DE MELLO ALMEIDA (OAB ES027969)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA NILDA
SCHUAMBAC, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026,
COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005053-27.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 175)

RECORRENTE: OZELIA ALVES COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA OZELIA
ALVES CONSTA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
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JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5025398-29.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 176)

RECORRENTE: REGINA CORREIA NUNES POTON (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELLE DA SILVA NEVES (OAB ES036137)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA REGINA
CORREIA NUNES POTON, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001378-37.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 177)

RECORRENTE: SIMONE SIMOES FONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO (OAB ES004465)
ADVOGADO(A): RENAN NUNES CARVALHO (OAB ES020718)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA SIMONE
SIMOES FONTES, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026,
COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
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SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5026391-72.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 179)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DEUSONEIA FERREIRA (AUTOR)

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. TENDO EM VISTA QUE O RECORRIDO NÃO É ASSISTIDO POR ADVOGADO, DEIXO DE
CONDENAR O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002894-17.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 180)

RECORRENTE: ANTONIO REGINALDO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO DE SOUZA GOMES (OAB MG120075)
ADVOGADO(A): MARIO DE SOUZA GOMES (OAB ES019787)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ANTONIO
REGINALDO DA SILVA MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009135-16.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 181)

RECORRENTE: ANTONIO ROSA DA SILVA NETO (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5026391-72.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5026391-72.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002894-17.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5002894-17.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009135-16.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5009135-16.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&… 101/345

ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ANTONIO
ROSA DA SILVA NETO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO
PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5027942-87.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 182)

RECORRENTE: CEZAR SILVA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR CEZAR SILVA
VIEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES,
NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5023193-27.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 183)

RECORRENTE: CHARLES SANTOS RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON
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RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR CHARLES
SANTOS RIBEIRO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000869-43.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 184)

RECORRENTE: CRISTIANO PORTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOICE VIEIRA PEREIRA CASSILIN (OAB ES023381)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR CRISTIANO
PORTO DA SILVA MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026,
COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5031088-39.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 185)

RECORRENTE: ELCIO FRANCISCO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ELCIO
FRANCISCO DOS SANTOS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004891-44.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 186)

RECORRENTE: FLAVIO FERREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA DA COSTA BATISTA (OAB ES033366)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR FLAVIO
FERREIRA DE SOUZA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
OU MULTA PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009688-66.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 187)

RECORRENTE: GERALDINO ANTONIO DA LUZ OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR GERALDINO
ANTONIO DA LUZ OLIVEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
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FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO
INOMINADO, DE ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006729-22.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 188)

RECORRENTE: JAIME DA SILVA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JAIME DA
SILVA SANTOS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026,
COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA
ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E
NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, DE
ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA, OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98,
DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000503-52.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 189)

RECORRENTE: JOSE CICERO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO LUCAS LEAO BASTOS (OAB ES022381)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VALBERT DE MORAES PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSE CICERO
DOS SANTOS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026,
COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
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68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004607-67.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 190)

RECORRENTE: JOSENILTON MIRANDA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LINCOLY MONTEIRO BORGES (OAB ES018157)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSENILTON
MIRANDA ALVES, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS,
CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099/1995. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA
DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5018720-95.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 191)

RECORRENTE: JOSUE GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSUE GOMES
DA SILVA, E MANTENHO A SENTENÇA PELOS FUNDAMENTOS ACIMA ASSENTADOS. CUSTAS
EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099, 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO
PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO,
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98,
DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E
A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E
DO DISPOSTO NA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004607-67.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5004607-67.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018720-95.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5018720-95.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000101-80.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 192)

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO DE ALVARENGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA ADAO PERUGGIA (OAB ES032032)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR MARCOS
ANTONIO DE ALVARENGA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5022986-28.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 193)

RECORRENTE: NIVALDO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMABILI DE SOUSA AZEVEDO (OAB ES031002)
ADVOGADO(A): MIRELE SILVA FERNANDES (OAB ES034887)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR NIVALDO DA
SILVA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES,
NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000101-80.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000101-80.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022986-28.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022986-28.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5003681-46.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 194)

RECORRENTE: SEBASTIAO LUIZ PEREIRA DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LICINIA STORCH (OAB ES008922)
ADVOGADO(A): JULIMARIA ARMANI DE SOUZA (OAB ES028395)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FREDSON REISEN

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR SEBASTIAO
LUIZ PEREIRA DE MELLO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006623-63.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 195)

RECORRENTE: ANDRE MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEANINE NUNES ROMANO (OAB ES011063)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ANDRE
MACHADO, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA
ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E
NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO EM PECÚNIA, PELO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, MAS, ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA, OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98,
DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E
A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ART. 1.008 DO CPC.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003681-46.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003681-46.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006623-63.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5006623-63.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5001927-78.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 196)

RECORRENTE: CATARINA DE SOUZA NORATO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALBER CRUZ CEREZA (OAB ES016751)
ADVOGADO(A): LAURIANE REAL CEREZA (OAB ES017915)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENAN CORREA BRAGA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA CATARINA DE SOUZA NORATO
GOMES, POR FALTA DE DIALETICIDADE RECURSAL, EX VI, ENUNCIADO Nº 64 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. ALERTO ÀS PARTES,
NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO NOS §§2° E 3° DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO OU MULTA
PROCESSUAL DO §2°, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
SENHORA CATARINA DE SOUZA NORATO GOMES, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA
LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO
DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5036314-25.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 197)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

RECURSO CÍVEL Nº 5001573-84.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 198)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LAYRA KIRMSE RAMALHO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS PINTO CORREIA (OAB ES018241)
ADVOGADO(A): RONDINELI DA SILVA (OAB ES016075)

RECORRIDO: NAIELY KIRMSE RAMALHO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS PINTO CORREIA (OAB ES018241)
ADVOGADO(A): RONDINELI DA SILVA (OAB ES016075)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: HIENARA DAS GRACAS KIRMSE (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): CARLOS PINTO CORREIA
ADVOGADO(A): RONDINELI DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, POR FALTA DE
DIALETICIDADE RECURSAL, EX VI, ENUNCIADO Nº 64 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS
CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001927-78.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001927-78.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5036314-25.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5036314-25.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001573-84.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001573-84.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA SENTENÇA,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000549-32.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 199)

RECORRENTE: VALDIR FERREIRA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO SENHOR VALDIR FERREIRA DE
CARVALHO, MANTENDO A SENTENÇA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA
ARBITRO EM 10 % (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME
O CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA DEFERIDA NA SENTENÇA, ORA MANTIDA, EX VI, §3º, ARTIGO 98, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS A CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009025-17.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 200)

RECORRENTE: LUZIA DE FATIMA MAURI CONTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LUZIA DE FATIMA MAURI CONTI,
CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, OBSERVADO OS ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259,
DE 12.07.2001, EX VI, INCISO III, DO ARTIGO 932, DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE
26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA, OBSERVADO O §3º DO ARTIGO 98,
DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-
SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003144-96.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 201)

RECORRENTE: JOSIAS AGUIAR DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO MAZARIM FERNANDES (OAB ES009281)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO SENHOR JOSIAS AGUIAR DOS
SANTOS PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, SEJA COMPUTADO O ACRÉSCIMO DE 04
(QUATRO) ANOS, 07 (SETE) MESES E 03 (TRÊS) DIAS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
APURADO PELO INSS, PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NB 42/169.518.602-5, MANTENDO OS
DEMAIS TERMOS DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE
SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INOMINADO,
NA FORMA DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099, DE 1995 E DO ENUNCIADO DA SÚMULA
Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E DE PRAXE, CONFORME
DETERMINADO ALHURES. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5033585-26.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 202)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SERVIO TULIO DE BARCELOS
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RECORRIDO: CINARA SANTOS ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CINARA SANTOS ROCHA (OAB ES034684)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF , (EVENTO 64, EMBDECL1) PARA, REFORMANDO O ACÓRDÃO
CONSTANTE NO EVENTO 59, RELVOTO1, ALTERAR SEU DISPOSITIVO, PARA QUE TENHA A
SEGUINTE REDAÇÃO: "18. À LUZ DO QUE FOI EXPOSTO, VOTO POR CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CAIXA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA
ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME
O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETERÁ OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE,
DEVENDO SER OBSERVADO O ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE." ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
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SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DESTE DECISUM, BEM COMO DO ARTIGO 1.008
DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5024338-84.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 203)

RECORRENTE: BENEDITA DE SANTANA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIO GIOVANNI SANTOS BIANCHI (OAB ES012756)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA SENHORA BENEDITA DE SANTANA
SILVA. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE ORA ARBITRO EM 10 % (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA NO EVENTO 3, DESPADEC1, ORA MANTIDA,
EX VI, §3º, ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS A
CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, CPC.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5020127-44.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 204)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SANDRA AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK LEMOS ANGELETE (OAB ES019521)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA RECORRENTE VENCIDA NA
OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA, RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, À LUZ DO CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68
DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES,
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO E GLOBAL DA CONDENAÇÃO,
COM OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003575-92.2019.4.02.5004/ES (PAUTA: 205)

RECORRENTE: SILVANA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LOMANTO DENADAI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA
SILVANA PEREIRA, NO QUE TANGE AO PEDIDO SUBSIDIÁRIO, PARA, REFORMANDO A
SENTENÇA, SEJA FIXADA A DIB NA DATA DA CITAÇÃO (21/10/2020). JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA CALCULADOS PELO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, LEVANDO EM CONTA QUE, DE ACORDO COM O ARTIGO 3º
DA EC 113/21, NAS CONDENAÇÕES QUE ENVOLVAM A FAZENDA PÚBLICA APLICA-SE A TAXA
SELIC PARA FINS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DE REMUNERAÇÃO DO CAPITAL E DE
COMPENSAÇÃO DA MORA, A PARTIR DE 09.12.2021. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, CONFORME O CAPUT DO
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DA ADPF Nº 219.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004517-16.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 206)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GABRIELA ROZA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA DO EVENTO 42, SENT1, JULGAR
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, EX VI, INCISO I, ARTIGO 487, DO CPC, CONFORME A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. POR CONSEQUÊNCIA LÓGICA, REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA EM SEDE DE SENTENÇA, DEVENDO A
COBRANÇA DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE SER REALIZADA EM AÇÃO E FORO
PRÓPRIOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE,
DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO INTEGRAL DO RECURSO, À LUZ DO
CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E DO ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE
AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009299-78.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 208)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GRAZIELE PATRICIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINÍCIUS VANDERMUREN BRUM (OAB ES020430)

PERITO: GABRIELLA GAMA TELLES
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AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS, EX VI, INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC. POR CONSEQUÊNCIA LÓGICA, REVOGO A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA PELA JUÍZA A QUO.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE
ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000883-12.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 209)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ EDUARDO GOMES LOUREIRO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: LUIZ CARLOS QUEIROZ LOUREIRO (PAIS)
(AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: LOMANTO DENADAI

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS, EX VI, INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC. POR CONSEQUÊNCIA LÓGICA, REVOGO A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA PELO JUIZ A QUO.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE
ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000361-88.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 210)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000883-12.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000883-12.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: LUCIANA BARBOSA (REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAYNNE MORAES GONCALVES (OAB ES033992)
ADVOGADO(A): KARINE MANENTI RIBEIRO DE CASTRO (OAB ES035736)

RECORRIDO: ISABELLE BARBOSA SALLES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LAYNNE MORAES GONCALVES (OAB ES033992)
ADVOGADO(A): KARINE MANENTI RIBEIRO DE CASTRO (OAB ES035736)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS, EX VI, INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC. POR CONSEQUÊNCIA LÓGICA, REVOGO A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA PELO JUIZ A QUO.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE
ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O ILUSTRE
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ANTE A PRESENÇA DE INTERESSE DE
INCAPAZ, EX VI, INCISO II, DO ARTIGO 178, DO CPC. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5030511-61.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 211)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: SARA DE SOUZA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PETERSON MARTINS BARBOSA (OAB ES035720)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO POR SARA DE SOUZA SANTOS,
PARA ANULAR A SENTENÇA DO EVENTO 34, SENT1, EX VI, ARTIGO VI, §1º, ARTIGO 489, COM
COMBINAÇÃO DO ARTIGO 1.013, TODOS DO CPC, E DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM A FIM DE QUE SEJA REALIZADO O RELATÓRIO SOCIAL (LAUDO
SOCIOECONÔMICO) PARA A AFERIÇÃO DA SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE DA PARTE
AUTORA, EM OBSERVÂNCIA A SÚMULA TNU Nº 79. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS
I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O
PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE ACORDO COM O ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. EM OUTRO GIRO, VOTO
POR CONHECER E JULGAR PREJUDICADO A ANÁLISE DO MÉRITO DO RECURSO INOMINADO
INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. NESTE CASO, SEM
CONDENAÇÃO DO INSS, ORA RECORRENTE, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE.
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INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
DETERMINADAS ACIMA, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5023184-65.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 212)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELISABETH VICTOR DOS SANTOS JARDIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVANA RIBEIRO BELONHA (OAB ES032409)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS FUNDAMENTOS ACIMA EXARADOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCÁTICIOS
QUE ORA ARBITRO EM 10%(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR GLOBAL E ATUALIZADO DA
CONDENAÇÃO, E SE NÃO HOUVER CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, OBSERVADA A SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007604-89.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 213)

RECORRENTE: ALINE FREITAS REBONATO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ALINE
FREITAS REBONATOR, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE
ACORDO COM O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5029536-39.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 214)
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RECORRENTE: ANDREIA MARIA SANTIAGO LYRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO LUCAS LEAO BASTOS (OAB ES022381)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ANDREIA
MARIA SANTIAGO LYRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010438-68.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 215)

RECORRENTE: EDILEUZA KAISER MULLER (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA EDILEUZA
KAISER MULLER, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006279-79.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 216)

RECORRENTE: ELUZA REGINA ROSA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CHRISLANE LUZIA ROCHA MOREIRA (OAB ES029933)
ADVOGADO(A): MAIRA LUÍZA DOS SANTOS
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ELUZA
REGINA ROSA DA SILVA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5015080-84.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 217)

RECORRENTE: ILUSKA WINSLOU GOMES DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS (OAB PE045602)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENAN CORREA BRAGA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ILUSKA
WINSLOU GOMES DOS REIS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000426-80.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 218)

RECORRENTE: JANE DA SILVA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: WENDER REGER GOMES REGATIERI
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PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA JANE DA
SILVA SOUZA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002739-20.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 219)

RECORRENTE: JULIA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA JULIA DA
CONCEICAO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000913-13.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 220)

RECORRENTE: LUCIENE JOSE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERNANDO MIRANDA (OAB ES027916)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNA FIORINI CASAGRANDE PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LUCIENE
JOSE DOS SANTOS, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE
QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001721-61.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 221)

RECORRENTE: LUZIA BATISTA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MICAEL PEREIRA CERQUEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LUZIA
BATISTA DE OLIVEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000974-80.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 222)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA PENHOLATO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA
APARECIDA PENHOLATO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002759-11.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 224)

RECORRENTE: MONICA DOS SANTOS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MONICA DOS
SANTOS ALVES, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5016344-39.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 225)

RECORRENTE: MONICA GOMES DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KADMA MINIELY SANTÓRIO (OAB ES014084)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENAN CORREA BRAGA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MONICA
GOMES DE ALMEIDA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO,
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DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003152-27.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 226)

RECORRENTE: NATALINA JACOB MARINS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOÃO PAULO PELISSARI ZANOTELLI (OAB ES022043)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA NATALINA
JACOB MARINS DA SILVA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE
QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5027599-91.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 228)

RECORRENTE: UIANA APARECIDA BARBOSA GALON (AUTOR)
ADVOGADO(A): LINDIANA DE LIMA DOS REIS (OAB ES033136)
ADVOGADO(A): CONRADO FAVERO (OAB ES023193)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA UIANA
APARECIDA BARBOSA GALON, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000785-02.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 230)

RECORRENTE: ASAFE SOUZA DE ARAUJO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: MICAEL PEREIRA CERQUEIRA
INTERESSADO: DANIELA ALVES DE ARAUJO (PAIS) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO ASAFE SOUZA DE
ARAUJO, REPRESENTADO POR SUA GENITORA, A SENHORA DANIELA ALVES DE ARAUJO DE
AGUIAR, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-
SE O ILUSTRE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ANTE A PRESENÇA DE
INTERESSE DE INCAPAZ, EX VI, INCISO II, DO ARTIGO 178, DO CPC. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5025212-06.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 231)

RECORRENTE: DANIEL FERNANDES DOS SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): JHONATA DA SILVA CORREA SANTOS (OAB ES029343)
ADVOGADO(A): PALOMA ROSSMANN BRISCKE (OAB ES034182)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

INTERESSADO: ANDREZA FERNANDES PEREIRA DOS SANTOS (PAIS) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO DANIEL FERNANDES
DOS SANTOS, REPRESENTADO POR SUA GENITORA, A SENHORA ANDREZA FERNANDES
PEREIRA DOS SANTOS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. INTIME-SE O ILUSTRE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ANTE A
PRESENÇA DE INTERESSE DE INCAPAZ, EX VI, INCISO II, DO ARTIGO 178, DO CPC. APÓS, NÃO
HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002414-14.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 232)

RECORRENTE: ALDEIR DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA COELHO (OAB ES016753)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ALDEIR DA
SILVA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS PARTES,
NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008874-51.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 233)

RECORRENTE: ELOI CARVALHO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAX DAFLON DOS SANTOS (OAB RJ105989)
ADVOGADO(A): THAYNNARA PAULUCIO MATOS (OAB ES034193)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ELOI
CARVALHO PEREIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O
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ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003094-36.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 234)

RECORRENTE: ITAMAR DE JESUS ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WISLEY OLIVEIRA DA SILVA (OAB ES018249)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JULIA ARANTES ANDIAO TAUIL

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ITAMAR DE
JESUS ROSA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002311-32.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 235)

RECORRENTE: LIBERTO DAS NEVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO LOPES (OAB ES026569)
ADVOGADO(A): PRISCILLA PIRES ALMEIDA MARTINS (OAB ES025808)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR LIBERTO DAS
NEVES DE OLIVEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10%
(DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
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ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001597-78.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 236)

RECORRENTE: LUCAS ARAUJO BAUER (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR LUCAS
ARAUJO BAUER, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA
MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000395-35.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 237)

RECORRENTE: PAULO ROBERTO DA SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

INTERESSADO: KATIA REGINA DA SILVA DELA COSTA (REPRESENTANTE) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR PAULO
ROBERTO DA SILVA, REPRESENTADO POR SUA IRMÃ, A SENHORA KÁTIA REGINA DA SILVA
DELA COSTA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC.
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PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000003-98.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 238)

RECORRENTE: TIERIS MURARI FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELA GIRARDI GOMES (OAB ES031215)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR TIERIS
MURARI FERREIRA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE
QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5028502-29.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 239)

RECORRENTE: VALCIR JOSE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO DE SOUZA GOMES (OAB MG120075)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR VALCIR JOSE
DE OLIVEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5007410-92.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 240)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: JOSIANE CRISTINA DE SOUZA ROSA SILVA
(PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): VITOR ARAUJO SANTOS (OAB ES032513)
RECORRENTE: ANNE DOS SANTOS ROSA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): VITOR ARAUJO SANTOS (OAB ES032513)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO POR ANNE DOS SANTOS
ROSA, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099,
DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE
10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O ILUSTRE MEMBRO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ANTE A PRESENÇA DE INTERESSE DE INCAPAZ, EX VI,
INCISO II, ARTIGO 178, DO CPC. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO
DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DA ADPF Nº 219.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5027829-36.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 241)

RECORRENTE: VANESSA GONCALVES FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO POR VANESSA GONCALVES
FREITAS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ALERTO ÀS
PARTES, NA PESSOA DE SEUS ILUSTRES CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA, QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 0007733-21.2011.4.02.5050/ES (PAUTA: 242)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA ALICE BARBOSA PASSOS
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
50, OUT21) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO O INSS NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006911-08.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 243)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: SANTINHA DEPOLI FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO CAMATA PEREIRA (OAB ES017056)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO
ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES,
OBSERVADA A SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS
IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A
LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO
1.008, DO CPC E DA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004321-12.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 244)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MARIA TEREZINHA GOMES PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO GOMES PEREIRA (OAB ES034281)
ADVOGADO(A): DIMITRI MALVENTI (OAB ES032071)
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INTERESSADO: UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS
REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL (RÉU)
ADVOGADO(A): SOFIA COELHO ARAUJO
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 48, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 41, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5019625-37.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 245)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RECORRIDO: HELENA NERI DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA DE SOUZA JADJESCKI RIBEIRO (OAB ES032095)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RATIFICAR A
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DO EVENTO 57, INCUNIJUR1,
NOS TERMOS DO ART. 24 DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS DA 2ª REGIÃO
(RESOLUÇÃO N. 2019/00003 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019), COM OBSERVÂNCIA DOS INCISOS
III, IV E V DO ARTIGO 927, DO CPC, E, POR CONSEQUÊNCIA, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO/REGIMENTAL (EVENTO 71, AGRAVO1) DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ALERTO QUE A INTERPOSIÇÃO DE NOVA PEÇA RECURSAL NO ÂMBITO DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SEJA EM PETIÇÃO INTERCORRENTE,
SEJA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS (§§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026, DO CPC), ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO VII, DO ARTIGO 80, COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81,
TODOS DO CPC, COM APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À
DIGNIDADE DA JUSTIÇA, EX VI, ARTIGO 77, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS EXPRESSAS NO ACÓRDÃO DO EVENTO 37, RELVOTO1. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5024389-32.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 246)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIQUE EVANGELISTA ALVARENGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB ES034066)
ADVOGADO(A): JOAO PEDRO RIBEIRO PEREIRA (OAB ES031892)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SENHOR CAIQUE
EVANGELISTA ALVARENGA, (EVENTO 41, EMBDECL1) PARA, REFORMANDO O ACÓRDÃO
CONSTANTE NO EVENTO 40, RELVOTO1, ALTERAR SEU DISPOSITIVO, PARA QUE TENHA A
SEGUINTE REDAÇÃO: "13. ANTE O QUE FOI EXPOSTO, VOTO POR CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR CAIQUE EVANGELISTA
ALVARENGA, DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
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RECORRENTE VENCIDA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE
26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. . PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS
PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE,
COM A OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE." ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81,
TODOS DO CPC SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DESTE DECISUM, BEM COMO
DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003384-39.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 247)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JOMAR OTONI SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB ES007686)
ADVOGADO(A): NÍCOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB ES025800)
ADVOGADO(A): MARINA FIOROTI BAYER (OAB ES034737)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SENHOR JOMAR
OTONI SANTOS, (EVENTO 73, EMBDECL1) PARA, REFORMANDO O ACÓRDÃO CONSTANTE
NO EVENTO 68, RELVOTO1, ALTERAR SEU DISPOSITIVO, PARA QUE TENHA A SEGUINTE
REDAÇÃO: "12. ANTE O QUE FOI EXPOSTO, VOTO POR CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOMAR OTONI SANTOS, DE ACORDO
COM A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO
NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995
E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE." ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81,
TODOS DO CPC SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DESTE DECISUM, BEM COMO
DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000909-10.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 249)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB RJ053588)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB ES010792)
RECORRIDO: EDMILSON LUIZ ENDLICH (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAMILSON JOSÉ ENDLICH (OAB ES026309)

PERITO: RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO BANCO
ITAU CONSIGNADO S.A (EVENTO 122, EMBDECL1), APENAS PARA INTEGRAR A
FUNDAMENTAÇÃO COM O SEGUINTE ESCLARECIMENTO: "EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO DOS VALORES QUE FORAM INDEVIDAMENTE DEPOSITADOS NA CONTA
CORRENTE DE TITULARIDADE DO AUTOR, REPUTO SEM RAZÃO O RECORRENTE, UMA VEZ
QUE TRATA-SE DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS QUE FORAM CORRETAMENTE TIDAS COMO
FRAUDULENTAS, INCLUSIVE NO QUE TANGE A ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA NO BANCO
ITAÚ, EIS QUE FORA REALIZADA NO ESTADO DA BAHIA E A PARTE AUTORA RESIDE EM
SERRA, INADEQUADA SE MOSTRA A RESPONSABILIZAÇÃO DA PARTE AUTORA, ORA
RECORRIDA, PELA RESTITUIÇÃO DA QUANTIA QUE FOI DISPONIBILIZADA EM CONTA
CORRENTE, UMA VEZ QUE SE APURA QUE O AUTOR FOI VÍTIMA DA AÇÃO DE TERCEIROS,
QUE PROMOVERAM A CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM SEU NOME, PARA
TANTO SE UTILIZANDO DE CONTA CORRENTE DIVERSA A SUA CONTA DE USO COMUM
PARA SACAR OS VALORES QUE FORAM DEPOSITADOS PELO BANCO DEMANDADO.
ADEMAIS, NÃO SE PODE PENALIZAR O AUTOR PELA INDEVIDA CONTRATAÇÃO DE
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM SEU NOME, UMA VEZ QUE OS VALORES DECORRENTES DA
OPERAÇÃO EM NADA O BENEFICIARAM, NOTADAMENTE PORQUE DECORRENTE DA
EVIDENTE FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO BANCÁRIO QUE FOI DESENVOLVIDO COM
ABSOLUTA INCORREÇÃO PELOS RÉUS." MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DA PARTE
DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO. ALERTO QUE A INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII,
DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, TODOS DO CPC SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE
DISPOSITIVA DO EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DO EVENTO 115, EXTRATOATA1.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5029210-79.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 250)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARIA DE LOURDES DALA BERNARDINA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (OAB SP221386)

RECORRIDO: BANCO ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN (OAB ES010792)
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA (RÉU)
ADVOGADO(A): ROSANGELA DA ROSA CORREA (OAB ES019624)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
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RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA SENHORA
MARIA DE LOURDES DALA BERNARDINA SOARES, (EVENTO 61, EMBDECL1) PARA,
REFORMANDO O ACÓRDÃO CONSTANTE NO EVENTO 53, RELVOTO1, ALTERAR SEU
DISPOSITIVO, PARA QUE TENHA A SEGUINTE REDAÇÃO: "7. ANTE O QUE FOI EXPOSTO,
VOTO POR NÃO CONHECER O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARIA
DE LOURDES DALA BERNARDINA SOARES, POR INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº
10.259, DE 12.07.2001, OBSERVADO O INCISO III, DO ARTIGO 932, DO CPC, E DE ACORDO COM
A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CONDENO A PARTE AUTORA NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE
26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC.. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS
PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE. CUMPRA-SE." ALERTO À PARTE AUTORA, NA
PESSOA DE SUA I. CAUSÍDICA, QUE NOVOS EMBARGOS SERÃO SANCIONADOS COM O
DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80
E 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO,
COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DESTE DECISUM, BEM COMO
DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005504-86.2021.4.02.5006/ES (PAUTA: 251)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSIAS PINHEIRO DA MOTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA (OAB ES027107)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)

PERITO: VALBERT DE MORAES PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
JULGAR PREJUDICADO O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. ANULO A SENTENÇA, EX OFFICIO, EM CONFORMIDADE COM O
INCISO IV, §3º, ARTIGO 1.013, COM COMBINAÇÃO DO INCISO II, ARTIGO 1.011, TODOS DO CPC,
DETERMINANDO A ABERTURA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL, A FIM DE SER REALIZADA A
COMPLEMENTAÇÃO DA PROVA PERICIAL, TENDO EM VISTA QUE A MATÉRIA A SER
JULGADA EM SEDE RECURSAL NÃO SE REVELOU SUFICIENTEMENTE COMPROVADA OU
BEM INSTRUÍDA, PARA FINS DO JULGAMENTO DO MÉRITO RECURSAL, CONFORME A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E
DO ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, HAJA VISTA QUE A ANÁLISE DO
MÉRITO RECURSAL FOI PREJUDICADO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA NOVA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, CONFORME
MENCIONADO ALHURES, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001092-44.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 252)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: LUDMILA SILVEIRA RIBEIRO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): DIMITRI MALVENTI (OAB ES032071)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

RECORRIDO: MULTIVIX SERRA - ENSINO PESQUISA E EXTENSAO LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): GIOVANI LOPES RODRIGUES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA SENHORA
LUDMILA SILVEIRA RIBEIRO, (EVENTO 55, EMBDECL1) PARA, REFORMANDO O ACÓRDÃO
CONSTANTE NO EVENTO 50, RELVOTO1, ALTERAR SEU DISPOSITIVO, PARA QUE TENHA A
SEGUINTE REDAÇÃO: "13. À LUZ DO QUE FOI EXPOSTO, VOTO POR CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO, AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA LUDMILA SILVEIRA
RIBEIRO, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA
LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO
ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE." ALERTO QUE A INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII,
DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, TODOS DO CPC SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS,
NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO
PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A
OBSERVÂNCIA DESTE DECISUM, BEM COMO DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000779-25.2019.4.02.5006/ES (PAUTA: 253)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: WASHINGTON RIBEIRO BOTELHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERRA (RÉU)
PROCURADOR(A): CHARLIS ADRIANI PAGANI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
105, RELVOTO1) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
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VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000617-64.2018.4.02.5006/ES (PAUTA: 254)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: GABRIEL DE BARROS FONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERRA (RÉU)
PROCURADOR(A): CHARLIS ADRIANI PAGANI

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
117, RELVOTO1) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO O INSS NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0119286-34.2015.4.02.5050/ES (PAUTA: 255)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ANTONIO ALIBERTO FIRMINO
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
PROCURADOR(A): JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE CARIACICA
PROCURADOR(A): EDUARDO DALLA BERNARDINA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
126, OUT76) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
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EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000950-31.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 256)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: MONICA BATISTA (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)
RECORRENTE: MARIA JOSE BATISTA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE VILA VELHA (RÉU)
PROCURADOR(A): FLAVIO NARCISO CAMPOS
PROCURADOR(A): DANIELLE BRANDAO DE CASTRO

RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
187, RELVOTO1) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0015657-10.2016.4.02.5050/ES (PAUTA: 257)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARIA LUZIA MACHADO
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)
RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
PROCURADOR(A): JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR(A): TAREK MOYSES MOUSSALLEM
PROCURADOR(A): LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
PROCURADOR(A): MAURICIO JOSE RANGEL CARVALHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
76, OUT58) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
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EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0035606-68.2017.4.02.5055/ES (PAUTA: 258)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: WANDERLEY BARBOSA BARCELOS
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
PROCURADOR(A): JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE SERRA
PROCURADOR(A): CHARLIS ADRIANI PAGANI
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
92, ACOR79) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0042048-02.2016.4.02.5050/ES (PAUTA: 259)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARLENE BRAZ ALMEIDA
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
PROCURADOR(A): JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE CARIACICA
PROCURADOR(A): EDUARDO DALLA BERNARDINA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
95, OUT59) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.
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RECURSO CÍVEL Nº 5033936-96.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 260)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: MARIA DA PENHA ALMEIDA FEHLBERG (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO MACHADO NASCIMENTO (OAB ES013010)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 41, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O
DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO EVENTO 37, RELVOTO1.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5002563-35.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 262)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FLORISCENA FERNANDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO FRANCESCOLLI FELICIANO DOS SANTOS (OAB MG138576)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO GOVÊA FILHO (OAB MG126735)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, FIXAR A DIB EM 29.07.2022,
MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA, CONFORME A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA
RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO
INOMINADO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS
OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001361-32.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 263)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANIBAL AZEVEDO PEDROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA LEMOS VIANA LADEIRA (OAB ES023428)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS,
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CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU
PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A AUTARQUIA FEDERAL
PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, OU NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA,
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, OBSERVADA A SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS PARA O JUÍZO DE ORIGEM, A FIM DE PROCEDER À LIQUIDAÇÃO E À EXECUÇÃO
DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DO DISPOSTO
NA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5018255-86.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 264)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: IRENI AUGUSTA OLIVEIRA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO VITOR FAGUNDES ZANELATO (OAB ES036583)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO
AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ
Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF
Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5018665-47.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 265)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: EVA ZANELATO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995. ALERTO
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ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
AUTARQUIA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, E NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO
PECUNIÁRIA, SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ
Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF
Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001373-46.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 266)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ADELINA HUBNER FAUSTINA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERALDO AMORIM DA SILVA (OAB ES008678)
ADVOGADO(A): GLEIS APARECIDA AMORIM DE CASTRO (OAB ES011368)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, MANTENDO A SENTENÇA, DE ACORDO COM A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO O INSS NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº
9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, OBSERVADA A SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE,
COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000151-94.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 267)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LEONIDIA FREIRE GUIMARAIS VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA SOARES DE SOUZA (OAB ES035429)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS, EX VI, INCISO I, DO ARTIGO 487, DO CPC. POR CONSEQUÊNCIA LÓGICA, REVOGO A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA PELO JUIZ A QUO.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO, DE
ACORDO COM O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003599-15.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 268)

RECORRENTE: BLANDINA SCHULTZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO BARRETO (OAB ES012439)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUCIA HELENA CEZAR BEZERRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA BLANDINA
SCHULTZ DA SILVA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE
QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002484-65.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 269)

RECORRENTE: ELISETE DA SILVA INACIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ELISETE DA
SILVA INACIO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE
SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES,
NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
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INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002131-25.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 270)

RECORRENTE: ELZILDA DA SILVA CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ELZILDA DA
SILVA CORREA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA
DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES,
NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002900-27.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 271)

RECORRENTE: ETELVINA RODRIGUES DO NASCIMENTO RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE PACHECO PULQUERIO (OAB ES027234)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ETELVINA
RODRIGUES DO NASCIMENTO RIBEIRO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO
ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5037483-47.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 273)
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RECORRENTE: MARLY LUZIA MERLO DA SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MARLY
LUZIA MERLO DA SILVEIRA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES,
NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008561-90.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 274)

RECORRENTE: ELSON DA SILVA ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR ELSON DA
SILVA ALMEIDA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA
DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES,
NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO
ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA
SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5029692-27.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 275)

RECORRENTE: JOAO DA MATA GONCALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES011598)
ADVOGADO(A): JULIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES013286)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR JOAO DA
MATA GONCALVES DA SILVA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES,
NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº
68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE
FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO,
DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE
PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001418-47.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 276)

RECORRENTE: WALDIR MEIRELLES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVIO BRAUN KRAUSE (OAB ES034799)
ADVOGADO(A): HERALDO JOSE DA CONCEICAO JUNIOR (OAB ES033259)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ELIANA BONOMO NEGRIS

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR O SENHOR
WALDIR MEIRELLES, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO
DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º,
DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, DESDE
QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM
A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5025941-32.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 278)

RECORRENTE: WELINGTON RAMOS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR WELINGTON
RAMOS DOS SANTOS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, NO PAGAMENTO DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUJA
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE
ORA DEFIRO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA
SJES, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS
CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5034013-08.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 280)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS
RECORRIDO: ODAIR DE SOUZA RAPOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA DE ARAUJO FREIRE (OAB ES036582)

RECORRIDO: DAIANY NEVES DE JESUS RAPOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA DE ARAUJO FREIRE (OAB ES036582)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELOS AUTORES
(EVENTO 54, EMBDECL1), CORRIGINDO O ERRO MATERIAL EXISTENTE NO ACÓRDÃO
CONSTANTE NO EVENTO 48, RELVOTO1, PARA QUE CONSTE A EXPRESSÃO "POR AUTOR",
NOS SEGUINTES TERMOS: 1. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, POR INTERMÉDIO DE
SEU ILUSTRE ADVOGADO, APRESENTOU RECURSO INOMINADO (EVENTO 27, RECINO1)
CONTRA A SENTENÇA (EVENTO 20, SENT1) DA LAVRA DO MM. JUIZ FEDERAL DR. ROBERTO
GIL LEAL FARIA, QUE JULGOU PROCEDENTE OS PEDIDOS, NO SENTIDO DE CONDENAR A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RÉ NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA
RELATIVA À INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA
MIL REAIS), BEM COMO EM R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS) POR AUTOR, A TÍTULO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

RECURSO CÍVEL Nº 5002490-03.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 281)

RECORRENTE: LUCIANO ROSA TRASPADINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): LENON LOUREIRO RUY (OAB ES025665)
ADVOGADO(A): ANDRESSA DAS GRACAS CAMPISTA MACHADO (OAB ES022128)
RECORRENTE: KATIA RAVANI TRASPADINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): LENON LOUREIRO RUY (OAB ES025665)
ADVOGADO(A): ANDRESSA DAS GRACAS CAMPISTA MACHADO (OAB ES022128)

RECORRIDO: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527)

RECORRIDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR LUCIANO ROSA TRASPADINI E PELA
SENHORA KATIA RAVANI TRASPADINI, POR AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE RECURSAL, EX
VI, PARTE FINAL DO INCISO III, DO ARTIGO 932, DO CPC E O ENUNCIADO Nº 64 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, E CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. INDEFIRO O PEDIDO DO
EVENTO 59, PET1. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
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INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO OS RECORRENTES NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, PARA CADA UM DOS RÉUS, CONFORME O CAPUT DO
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS
DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, OBSERVADO O ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5016775-73.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 282)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: FABRICIO SCHWARTZ MORAIS
(REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZA MARIA GNANNI BRAND (OAB RJ204609)

RECORRIDO: MARIO LUIZ HASTENREITER MORAIS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI
10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZA MARIA GNANNI BRAND (OAB RJ204609)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, REDUZIR O
VALOR INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) PARA R$ 5.000,00 (CINCO MIL
REAIS), MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA
RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO
INOMINADO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS
OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ O PROCESSO PARA O JUÍZO DE ORIGEM, A FIM DE
REALIZAR A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA
DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.008, DO CPC E NA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000885-45.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 283)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: GABRIEL PEREIRA BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK GOMES SILVA NASCIMENTO (OAB ES016725)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR (EVENTO 38, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026, EX VI,
INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DE APLICAÇÃO
DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE
DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO EVENTO 34, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES.
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RECURSO CÍVEL Nº 5010553-89.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 284)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: PAULO CÉZAR THIEBAUT (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO LUCAS LEAO BASTOS (OAB ES022381)
ADVOGADO(A): PAULO CÉZAR THIEBAUT (OAB ES012347)
RECORRIDO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): MATHEUS GUERINE RIEGERT

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SENHOR
PAULO CÉZAR THIEBAUT (EVENTO 60, EMBDECL1). ALERTO QUE A INTERPOSIÇÃO DE
NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026,
EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, TODOS DO CPC SEM
PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, DO CPC. CUMPRA-SE O
DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO EVENTO 54, RELVOTO1.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5037389-02.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 285)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: CLAUDIO ANTONIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO MACHADO NASCIMENTO (OAB ES013010)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 36, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 32, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5012291-78.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 286)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: IRENE DE AZEVEDO BARNABE (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO MACHADO NASCIMENTO (OAB ES013010)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 36, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
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77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 32, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5012427-75.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 287)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: ARLINDO MARCULANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO MACHADO NASCIMENTO (OAB ES013010)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 36, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 32, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5026968-50.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 288)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: CARLOS ALBERTO DE FREITAS BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO MACHADO NASCIMENTO (OAB ES013010)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 37, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 33, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5023571-46.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 289)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: GLORIA DAS GRACAS CONCEICAO NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 37, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
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77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 33, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5025716-12.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 290)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: MARIA ANGELA CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 38, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 34, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5032057-54.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 291)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MARIA DA PENHA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 38, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 34, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5034330-06.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 292)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MARIA DO CARMO PEREIRA DA CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 38, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
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77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 34, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5035346-92.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 293)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: MARLI MAURA CORREA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 38, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 34, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5022552-05.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 294)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA RIBEIRO SARAIVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 39, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 35, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5023366-17.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 295)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MAURA CANDIDA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 39, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
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77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 35, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5033506-47.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 296)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: MIQUEIAS LUIZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 40, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 36, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5023008-52.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 297)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: GILMARA SANTOS REIS ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 40, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 36, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5032063-61.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 298)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ADIN VIANA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 41, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
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77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 37, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5008644-75.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 299)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: MARLETE OLIVEIRA BASTOS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 44, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 40, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5004730-22.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 300)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: VALTAMIR SEBASTIAO NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIMITRI MALVENTI (OAB ES032071)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 59, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º,
DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM
PREJUÍZO DA CUMULAÇÃO COM A MULTA PROCESSUAL DO DISPOSTO NO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO
EVENTO 53, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5002281-94.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 301)

RECORRENTE: GILSELENA PEREIRA NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): HIGOR CONSTANCIO BLUNCK (OAB ES030811)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA GILSELENA PEREIRA NUNES. ANULO A
SENTENÇA DO EVENTO 21, SENT1, EX VI, INCISO IV, §3º, DO ARTIGO 1.013, DO CPC,
OBSERVADO A PARTE FINAL DO ENUNCIADO Nº 18 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DETERMINO O RETORNO DOS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA A PROLAÇÃO DE NOVO DECISUM DE MÉRITO, ABRINDO PRAZO
PARA AS PARTES PARA PRODUÇÃO DE PROVAS, INCLUSIVE COM A OITIVA DE
TESTEMUNHAS E A APRESENTAÇÃO DE TODO O PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL PELA
PARTE RÉ, PERTINENTE À PARTE AUTORA, NESSE CASO CONCRETO, CONFORME O ARTIGO
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11, DA LEI Nº 10.259, DE 12.07.2001, OBSERVADO OS §§1º E 2º DO ARTIGO 373 COMBINADO
COM O ARTIGO 493, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DA RECORRENTE
OU DO RECORRIDO NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO DO
RECURSO INOMINADO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E
O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC, DEVENDO REALIZAR O DISPOSTO ACIMA.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5021768-62.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 302)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: THIAGO PEREIRA DAMASIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSA CRISTINA TRASPARDINI SAMPAIO (OAB ES023625)
ADVOGADO(A): JACY PEDRO DA CONCEICAO (OAB ES029851)

INTERESSADO: ESTADO DO PARANÁ (RÉU)
PROCURADOR(A): EDIVALDO APARECIDO DE JESUS

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR (EVENTO 51, EMBDECL1). ALERTO QUE A
INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026, EX VI,
INCISO VII, DO ARTIGO 80 COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DE APLICAÇÃO
DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE
DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO EVENTO 46, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5028316-69.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 303)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: VILMAR STUDART DE ALMEIDA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURELIANO FIUZA BARBOSA (OAB MG182609)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL,
MANTENDO A SENTENÇA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O ENTE FEDERADO RECORRENTE NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA
E CERTA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, ANTE O DESPROVIMENTO
INTEGRAL DO RECURSO INOMINADO, À LUZ DO DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI
Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A
OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.008, DO CPC E NA ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0004364-72.2018.4.02.5050/ES (PAUTA: 304)
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RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARIA NEUZA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO WAGNER ASSED PEREIRA (DPU)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)
INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GIZA HELENA COELHO
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
81, RELVOTO1) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5028235-57.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 305)

RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: QUEZIA FREIRE FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE DO NASCIMENTO DEL FIACO (OAB DF015903)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO -
UFES. EX OFFICIO, ANULO A SENTENÇA DO EVENTO 20, SENT1, BEM COMO TODO OS ATOS
JUDICIAIS ANTERIORMENTE PRATICADOS, ANTE A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO RITO
ESPECIAL DA LEI Nº 10.259, DE 12.07.2001, EX VI, O INCISO III, DO §1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº
10.259, DE 12.07.2001 COM COMBINAÇÃO DOS §§1º E 3º DO ARTIGO 64, DO CPC, E DE ACORDO
COM FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. TODAVIA, FICAM MANTIDOS OS EFEITOS DA
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA, CONCEDIDA NA SENTENÇA, ATÉ
POSTERIOR ANÁLISE DO JUÍZO COMPETENTE, NOS TERMOS DO ART. 64, §4º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DETERMINO O ENVIO DOS AUTOS, PELA DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA, A
UMA DAS VARAS CÍVEIS COM COMPETÊNCIA REMANESCENTE DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE VITÓRIA/ES. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO DA UFES NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA
VEZ QUE O MÉRITO DO RECURSO INOMINADO RESTOU PREJUDICADO. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES REMETERÁ OS AUTOS À DISTRIBUIÇÃO, PARA O ENVIO A
UMA DAS VARAS CÍVEIS COM COMPETÊNCIA REMANESCENTE, CONFORME DETERMINADO
ALHURES. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000978-08.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 306)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028235-57.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028235-57.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000978-08.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000978-08.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5030521-08.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 307)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: NEUZIR JOSE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EVENTO 60, EMBDECL1). ALERTO AO INSS, NA
PESSOA DE SEU I. PROCURADOR FEDERAL, QUE NOVOS EMBARGOS SERÃO SANCIONADOS
COM O DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO
ARTIGO 80 E 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO
CPC. CUMPRA-SE O DETERMINADO NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO DO EVENTO 56,
RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.

RECURSO CÍVEL Nº 5001919-89.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 309)

RECORRENTE: EDEVAL MATOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERNANDO MIRANDA (OAB ES027916)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
INTERESSADO: MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA KEFNER (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO POR EDEVAL MATOS DA SILVA,
ASSISTIDO POR MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA,
JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS NO SENTIDO DE CONDENAR O INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS NA OBRIGAÇÃO DE RESTABELECER O BENEFÍCIO DE PENSÃO
POR MORTE (NB 15.764.422-65), EM FAVOR DA PARTE AUTORA, CESSADO EM 24/02/2019,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL QUANTO AO PAGAMENTO DOS VALORES
ATRASADOS, CONFORME A SÚMULA STJ Nº 85. COM BASE NO ARTIGO 300 E SEGUINTES DO
CPC, E EM OBSERVÂNCIA A SÚMULA STF Nº 729 E O ENUNCIADO Nº 66 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, CONCEDO À AUTORA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE
URGÊNCIA, NO SENTIDO DE DETERMINAR QUE O INSS IMPLANTE O BENEFÍCIO EM ATÉ 30
(TRINTA) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO JULGADO, DEVENDO, DURANTE ESSE
PRAZO, COMPROVAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NESSES AUTOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA CALCULADOS PELO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, LEVANDO EM CONTA QUE, DE ACORDO COM O ARTIGO 3º
DA EC Nº 113/2021, NAS CONDENAÇÕES QUE ENVOLVAM A FAZENDA PÚBLICA APLICA-SE A
TAXA SELIC PARA FINS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, DE REMUNERAÇÃO DO CAPITAL E
DE COMPENSAÇÃO DA MORA, A PARTIR DE 09.12.2021. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE
SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS, ANTE O PROVIMENTO
DO RECURSO, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. INTIME-SE O ILUSTRE

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5030521-08.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5030521-08.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ANTE A INCIDÊNCIA DO INCISO II, DO ARTIGO
178, DO CPC. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DA ADPF Nº 219.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0106795-63.2013.4.02.5050/ES (PAUTA: 310)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ZILMA LUCIA SANTOS RIOS
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
291, ACOR158) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO O INSS NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000264-24.2018.4.02.5006/ES (PAUTA: 311)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA PAULA DE SOUZA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
95, RELVOTO1) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO O INSS NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001215-22.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 312)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUZINETTE VICENTE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARAH PAIVA FERREIRA (OAB ES033720)
ADVOGADO(A): ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO (OAB ES019546)
ADVOGADO(A): ELTON AREIA ALVES DE SOUZA (OAB ES020392)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0106795-63.2013.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0106795-63.2013.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
EM PARTE O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, POR TRATAR-SE DE INOVAÇÃO RECURSAL, EX VI, ARTIGO 342 E INCISO III,
DO ARTIGO 932, TODOS DO CPC, E, NA PARTE CONHECIDA, DAR PARCIAL PROVIMENTO
PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, ALTERAR O CRITÉRIO DO CÁLCULO DOS JUROS E DA
CORREÇÃO MONETÁRIA DETERMINANDO QUE ATÉ 08/12/2021, OS JUROS DE MORA E A
CORREÇÃO MONETÁRIA DEVERÃO SER CALCULADOS COM BASE NO ÍNDICE NACIONAL DE
PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC, EM RAZÃO DO RESULTADO DO RE Nº 870.947, QUE
DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO DO ART. 1°-F DA LEI 9.494/97,
COM REDAÇÃO DA LEI 11.960/09, SENDO QUE OS JUROS DE MORA INCIDIRÃO A PARTIR DA
CITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 1º F DA LEI 9.494/97. TAL PROCEDIMENTO ESTÁ EXPRESSO
NOS TEMAS STF Nº 810 E STJ Nº 905. ALTERO, EX OFFÍCIO, A SENTENÇA NO QUE DIZ
RESPEITO AO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE OS VALORES QUE ALCANCEM
PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA EC N.º 113/2021 (09/12/2021), CUJA A ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA (CORREÇÃO E JUROS MORATÓRIOS) SERÁ UNICAMENTE PELA TAXA SELIC A
PARTIR DA VIGÊNCIA DA EC Nº 113, EM 09/12/2021. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS
CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, ANTE O
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, À LUZ DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC E DA ADPF Nº 219.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001065-13.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 313)

RECORRENTE: ODETE DA FRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHINHO VIEIRA (OAB ES012411)
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ (OAB ES034377)
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA ODETE FRAGA, DE ACORDO COM A
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE
EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS
§§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81,
SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. CONDENO A RECORRENTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE
ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, CUJA COBRANÇA SUSPENDO, TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA (EVENTO 3, DESPADEC1), QUE ORA MANTENHO, DESDE
QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO
ARTIGO 1008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002252-15.2020.4.02.5005/ES (PAUTA: 314)

RECORRENTE: EDITE MARIA ZORTHEA CASER (AUTOR)
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ADVOGADO(A): AMAURI BRAS CASER (OAB ES019221)

RECORRENTE: EDILEUZA PENHA CASER (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMAURI BRAS CASER (OAB ES019221)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO/REGIMENTAL, RATIFICANDO A NEGATIVA DE
SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DAS SENHORAS EDITE MARIA ZORTHEA
CASER E EDILEUZA PENHA CASER, NOS TERMOS DO ART. 24 DO REGIMENTO INTERNO DAS
TURMAS RECURSAIS DA 2ª REGIÃO (RESOLUÇÃO N. 2019/00003 DE 08 DE FEVEREIRO DE
2019), COM OBSERVÂNCIA DOS INCISOS III, IV E V DO ARTIGO 927, DO CPC. CUSTAS EX
LEGE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALERTO QUE A INTERPOSIÇÃO
DE NOVA PEÇA RECURSAL NO ÂMBITO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, SEJA EM PETIÇÃO INTERCORRENTE, SEJA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS (§§2º E
3º, DO ARTIGO 1.026, DO CPC), ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO VII, DO
ARTIGO 80, COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, TODOS DO CPC, COM APLICAÇÃO
CONCOMITANTE DE MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, EX VI,
ARTIGO 77, DO CPC E AUMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS NO ACÓRDÃO DO
EVENTO 75, RELVOTO1. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, A SECRETARIA DAS
TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E
REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS EXPRESSAS NO
ACÓRDÃO DO EVENTO 75, RELVOTO1. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5008781-28.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 315)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: EDEMILSON BORTOLINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ (OAB ES034377)
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHINHO VIEIRA (OAB ES012411)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SENHOR
EDEMILSON BORTOLINI (EVENTO 102, EMBDECL1) PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE
REDAÇÃO NO VOTO DO ACÓRDÃO (EVENTO 98, RELVOTO1) ORA EMBARGADO
INTEGRANDO-O NA SEGUINTE FORMA: "7. PORÉM, SE FOREM CONSIDERADOS OS
INTERVALOS DE LABOR SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS JUDICIALMENTE RECONHECIDOS E A
SUA RESPECTIVA CONVERSÃO PARA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA (FATOR 1,32), NOS MOLDES DA TABELA CITADA PELO ARTIGO 70-F , § 1º , DO
DECRETO Nº 3.048 /99, O SENHOR EDEMILSON BORTOLINI PERFAZ 32 (TRINTA E DOIS) ANOS
E 11 DIAS DE CONTRIBUIÇÃO E, PORTANTO, NÃO COMPLETA TEMPO SUFICIENTE PARA A
INATIVAÇÃO, UMA VEZ QUE FALTA 11 MESES E 19 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA
A OBTENÇÃO DO DIREITO À APOSENTADORIA POSTULADA.". MANTIDOS OS DEMAIS
TERMOS DO ACÓRDÃO. RESSALTO QUE A INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS ENSEJARÁ
A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º, DO ARTIGO 1.026, EX VI, INCISO VII, DO ARTIGO 80
COM COMBINAÇÃO DO ARTIGO 81, TODOS DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, COM O TRÂNSITO EM JULGADO
CERTIFICADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A LIQUIDAÇÃO E A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002710-61.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 316)

RECORRENTE: MAIONE DA COSTA PEREIRA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): POLIANA FIRME DE OLIVEIRA (OAB ES016886)
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RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SERVIO TULIO DE BARCELOS
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA MAIONE DA
COSTA PEREIRA DE CARVALHO, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO À
RECORRENTE, NA PESSOA DE SUA I. CAUSÍDICA, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE
26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, SUPENSO A COBRANÇA, OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO
CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-
SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001193-96.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 317)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VALDECEIA FERREIRA DAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHINHO VIEIRA (OAB ES012411)
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ (OAB ES034377)
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, NO SENTIDO DE ANULAR A SENTENÇA DO EVENTO 12, SENT1, E
DETERMINAR QUE SEJA PRODUZIDO O LAUDO PERICIAL MÉDICO E O RELATÓRIO SOCIAL,
RESPECTIVAMENTE, COM O MÉDICO DA ESPECIALISTA NA DEFICIÊNCIA DA SENHORA
VALDECEIA FERREIRA DAO E ASSISTENTE SOCIAL, A FIM DE PRODUZIREM AS
MENCIONADAS PROVAS À LUZ DA LEI COMPLEMENTAR Nº 142, DE 09.05.2013 E DO DECRETO
Nº 8.145, DE 03.12.2013, OBSERVADA A QUESITAÇÃO PERTINENTE DO JUÍZO E DAS PARTES.
REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. ALERTO ÀS PARTES, NA
PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA,
ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII,
DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77,
TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO DO INSS NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA QUE O RECURSO INOMINADO FOI PROVIDO,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68
DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
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TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, PARA CUMPRIR O DISPOSTO ACIMA, OBSERVADO O ARTIGO 1.008, DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0002060-37.2017.4.02.5050/ES (PAUTA: 318)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRENTE: SOC EDUC DO ESP SANTO UNIDADE DE V VELHA ENSINO SUPERIOR
PROCURADOR(A): VINICIUS BERTOLDO ALVES

RECORRIDO: JOSE LUIZ FREIRE NUNES
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
89, ACOR121) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO O FNDE - FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A
OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO DA
SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA ADPF Nº 219.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001798-38.2020.4.02.5004/ES (PAUTA: 319)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MACIELI JORGE DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
86, RELVOTO1) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5018801-15.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 320)

RECORRENTE: GERALDO BATISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAMELA GRAZIELE DE ALMEIDA FIGUEIRA (OAB ES032417)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO LIMA BARCELOS (OAB ES035667)
ADVOGADO(A): RAWLLINSON GODOI DE OLIVEIRA (OAB ES037172)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0002060-37.2017.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0002060-37.2017.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001798-38.2020.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5001798-38.2020.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018801-15.2020.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5018801-15.2020.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&… 160/345

ADVOGADO(A): TALYTA SILVA DE SANTANA (OAB ES036118)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
JULGAR PREJUDICADO O RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR GERALDO
BATISTA. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E DO ENUNCIADO
Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES, HAJA VISTA QUE A ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL
FOI PREJUDICADO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA QUE SEJA PROLATADA NOVA SENTENÇA, CONFORME
MENCIONADO ALHURES, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008 DO CPC, APÓS A
SUSPENSÃO PELO PRETÓRIO EXCELSO. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5036979-41.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 321)

RECORRENTE: ARLINDO DA VITORIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO SENHOR ARLINDO DA VITÓRIA.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE ORA ARBITRO EM 10 % (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA NO EVENTO 3, DESPADEC1, ORA MANTIDA,
EX VI, §3º, ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS A
CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, CPC.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5022073-46.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 322)

RECORRENTE: JOEL DIAS DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO SENHOR JOEL DIAS DE ASSIS.
ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I. CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE ORA ARBITRO EM 10 % (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SJES, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA NO EVENTO 4, DESPADEC1, ORA MANTIDA,
EX VI, §3º, ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS A
CERTIFICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1008, CPC.
CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011812-22.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 324)

RECORRENTE: EZEQUIEL NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARILIA SCHMITZ (OAB ES018088)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SENHOR EZEQUIEL
NOGUEIRA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. ALERTO O SENHOR EZEQUIEL
NOGUEIRA, NA PESSOA DE SUA I. CAUSÍDICA, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA
PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM
COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA
PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDA NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E CERTA RELATIVA
AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099, DE
26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, SENDO QUE A EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM
RAZÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DEFERIDA NA SENTENÇA PROFERIDA NO
EVENTO 29, SENT1, E QUE ORA MANTENHO, DESDE QUE OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98,
DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS
RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO
EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA AS PROVIDÊNCIAS
LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-
SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005755-51.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 325)

RECORRENTE: SIRLEIDE GOMES DA SILVA CRISPIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELA DA SILVA BENFICA (OAB ES034458)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA SENHORA SIRLEIDE
GOMES DA SILVA CRISPIM, MANTENDO A SENTENÇA, CONFORME A FUNDAMENTAÇÃO
ACIMA. ALERTO AS PARTES, NA PESSOA DE SEUS CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE
NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO
ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO
DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO 77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA, NA OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA LÍQUIDA E
CERTA, RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA
LEI Nº 9.099, DE 26.09.1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES, MAS ANTE A CONCESSÃO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, QUE ORA DEFIRO, SUSPENDO A COBRANÇA,
OBSERVADO O §3º, DO ARTIGO 98, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO
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JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A
OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009348-64.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 326)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: JOSE AUGUSTO GOMES DE SOUZA ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
66, RELVOTO1) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007238-24.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 327)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ELUINE DUARTE RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
92, RELVOTO1) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5023846-29.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 328)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

RECORRIDO: GILVANDRO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOANILSON BATISTA DE ARAUJO (OAB RN009026)
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL, PARA,
REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, CONFORME O INCISO
I, DO ARTIGO 487, DO CPC, E DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. REVOGO A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDO EM SEDE DE
SENTENÇA. OS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE, DEVERÃO SER COBRADOS EM AÇÃO E
FORO PRÓPRIOS PELA UNIÃO FEDERAL, TENDO EM VISTA O ÓBICE DOS INCISOS I E II, DO
ARTIGO 6º DA LEI Nº 10.259, DE 12.07.2001. ALERTO ÀS PARTES, NA PESSOA DE SEUS I.
CAUSÍDICOS, QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OU PEÇA
PROCESSUAL INTERCORRENTE EQUIVALENTE, DE NATUREZA PROTELATÓRIA, ENSEJARÁ A
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS §§2º E 3º DO ARTIGO 1.026, COM COMBINAÇÃO DO INCISO
VII, DO ARTIGO 80 E ARTIGO 81, SEM PREJUÍZO DA MULTA PROCESSUAL DO §2º, DO ARTIGO
77, TODOS DO CPC. CUSTAS EX LEGE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE O PROVIMENTO INTEGRAL DO RECURSO INOMINADO,
CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSCORRIDOS IN ALBIS OS PRAZOS RECURSAIS,
A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O TRÂNSITO EM JULGADO
E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E
DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000003-88.2020.4.02.5006/ES (PAUTA: 329)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ADMILSON VILELA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERRA (RÉU)
PROCURADOR(A): CHARLIS ADRIANI PAGANI

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
RELATOR: JUIZ FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BASILIO DE MORAES

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO PARA FAZER CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO NO ACÓRDÃO (EVENTO
82, RELVOTO1) ORA EMBARGADO INTEGRANDO-O: CONDENO A UNIÃO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, CONFORME O ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/1995 E O
ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SJES, COM A OBSERVÂNCIA DA SÚMULA STJ Nº 111. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO PELA SECRETARIA DAS TURMAS
RECURSAIS DA SJES, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A LIQUIDAÇÃO E
EXECUÇÃO DA SENTENÇA/ACÓRDÃO, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO CPC E DA
ADPF Nº 219. CUMPRA-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5039832-86.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 330)

IMPETRANTE: PEDRO WAGNER ASSED PEREIRA

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE SERRA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: ANA CLAUDIA SANTOS BORGES AMARAL
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, INDEFERIR A
INICIAL DENEGANDO A SEGURANÇA, NOS TERMOS DA DECISÃO DE EVENTO 4. SEM
CUSTAS E SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME LEI 12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5033945-24.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 331)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

IMPETRANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2º JUIZADO ESPECIAL DE VITÓRIA

INTERESSADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO PARA: 1) JULGAR EXTINTO
O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ANTE A PERDA DO OBJETO, EM RELAÇÃO AO
PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER; 2) JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO DE AFASTAMENTO DA MULTA APLICADA EM DESFAVOR DA UNIÃO,
CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTA OU
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5009491-14.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 332)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
RECORRIDO: ANDRE PEREIRA DE NOVAIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042)
ADVOGADO(A): JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916)
ADVOGADO(A): SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, APENAS PARA CONSIGNAR QUE OS EFEITOS
FINANCEIROS DEVEM RETROAGIR À DATA DA ELABORAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO PELA RÉ.
ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI N. 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5003560-78.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 333)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: HAMILTON BATISTA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO MARCHESINI DE VASCONCELOS (OAB ES016700)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE.
DE OFÍCIO, A FIM DE SUPRIR A OMISSÃO CONSTANTE DA PARTE DISPOSITIVA DO JULGADO,
CONSIGNO QUE A CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APENAS SERÁ POSSÍVEL
ATÉ A DATA DE 13/11/2019, TENDO EM VISTA O QUE ESTABELECE O ART. 25, §2º DA EC
103/2019. RÉU ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO, AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO MONTANTE DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NA
FORMA DO ART. 55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5000678-49.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 334)

RECORRENTE: MANOEL ALVES CIRILO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULLIANA CIRILO BIAZATTI (OAB ES035033)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE
A SENTENÇA, CONDENAR O INSS A AVERBAR A FAVOR DO AUTOR, COMO TEMPO DE
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAIS EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR, O PERÍODO DE
26/10/1976 A 01/05/1983, BEM COMO PARA EXTINGUIR O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NA FORMA DO ART.485, IV DO CPC, COM RELAÇÃO AOS INTERVALOS DE 02/05/1983 A
25/09/1990 E DE 11/12/1990 A 04/03/1996, MANTENDO A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
QUANTO AO MAIS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, NEM EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NA FORMA DOS ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5027413-34.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 335)

RECORRENTE: PAULO SERGIO LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERSON CARLOS LOURENÇO DE SOUZA (OAB ES027076)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5032644-13.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 336)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: SERGIO MURILO BRITO VASCONCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA CLEMENTE TOSÉ (OAB ES027523)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000678-49.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000678-49.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5027413-34.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5027413-34.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032644-13.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032644-13.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE.
CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INSS ISENTO DE CUSTAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95).

RECURSO CÍVEL Nº 5024850-04.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 337)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: IDELITO DE JESUS SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO MAZARIM FERNANDES (OAB ES009281)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE.
RÉU ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SEM CONDENAÇÃO DO AUTOR EM CUSTAS, NEM EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DO DISPOSTO NO ART.55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5007931-97.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 338)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LINDOMAR AMORIM CHRISTOVAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RÉU
ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5002270-71.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 339)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ALOI CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA SOUZA COIMBRA (OAB ES032761)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. INSS ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS
PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A
PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111,
DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5024850-04.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5024850-04.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007931-97.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007931-97.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002270-71.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002270-71.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5002753-97.2019.4.02.5006/ES (PAUTA: 340)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: IRACEMA DA SILVA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ADEQUAR O
ACÓRDÃO AO QUE FOI DECIDIDO NO TEMA 1002 DO STF, NO TOCANTE À SUA PARTE
DISPOSITIVA, PARA CONDENAR O INSS, PARTE SUCUMBENTE NO RECURSO INOMINADO, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO AUTOR (REPRESENTADO
PELA DPU) CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A
PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), NA FORMA ESTABELECIDA NO TEMA
1002 STF, OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5002332-08.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 341)

RECORRENTE: ELVIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA MACEDO TORRES MOULIN OLMO (OAB ES016088)
ADVOGADO(A): MARIA ISABEL PONTINI (OAB ES007897)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA,
DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, A FIM DE QUE SEJA
ANALISADO O MÉRITO DO PEDIDO, QUAL SEJA, O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAIS PELA
AUTORA NOS PERÍODOS DE 28/03/2002 A 30/01/2010 E DE 01/10/2012 A 18/10/2021. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS, NEM EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DOS
ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 0030529-84.2017.4.02.5053/ES (PAUTA: 342)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELIAS FERREIRA DE CASTRO
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5000943-88.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 343)

RECORRENTE: MARIA DAS NEVES DA SILVA LORENZO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALCIENE MARIA ROSA (OAB ES021537)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002753-97.2019.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5002753-97.2019.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002332-08.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5002332-08.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0030529-84.2017.4.02.5053&opcao=1&txtValor=0030529-84.2017.4.02.5053&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000943-88.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5000943-88.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA, MODIFICANDO A SENTENÇA,
CONDENAR O INSS A AVERBAR OS PERÍODOS DE ATIVIDADES RURAIS EM FAVOR DA
AUTORA DE 28/12/1985 (DATA DO SEU CASAMENTO) A 20/09/2004 (DIA IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO SEU PRIMEIRO VÍNCULO URBANO) E DE 08/01/2011 (DIA POSTERIOR AO
ENCERRAMENTO DO SEU VÍNCULO URBANO) A 04/05/2021 (DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO), BEM COMO PARA CONCEDER-LHE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR IDADE RURAL COM DIB NA DER (04/05/2021). OS ATRASADOS DEVEM SER PAGOS APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO E OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, E CORRIGIDOS
MONETARIAMENTE DESDE QUANDO DEVIDA CADA PARCELA, MAIS JUROS DE MORA A
CONTAR DA CITAÇÃO, CONSIDERANDO APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA FAZENDA
PÚBLICA DESDE 30/06/2009, OS JUROS DE MORA ESTABELECIDOS NO ART. 1º-F DA LEI
9.494/1997 - EXCETO NAS CONDENAÇÕES REFERENTES A QUESTÕES TRIBUTÁRIAS, NAS
QUAIS A SELIC É FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA - E POR
CONSIDERAR INCONSTITUCIONAL O EMPREGO DA TR DETERMINADO PELO ART. 1º-F DA
LEI 9.494/1997, PELA LEI 11.960/2009, O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, PARA
FINS DE CORREÇÃO MONETÁRIA (INPC). DESTE MODO, CONSIDERANDO QUE A TUTELA DE
URGÊNCIA PODE SER REQUERIDA EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO E,
DIANTE DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO CAPUT DO ART. 300 DO
NOVO CPC, QUAIS SEJAM, PROBABILIDADE DO DIREITO (COM BASE EM TODA A
FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE DIREITO LANÇADA NO VOTO) E PERIGO DE DANO OU
RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO (HAJA VISTA O CARÁTER ALIMENTAR DO
BENEFÍCIO PLEITEADO), DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DEVENDO O INSS
SER INTIMADO PARA QUE, EM 30 DIAS ÚTEIS, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL EM FAVOR DA PARTE AUTORA, CONTADOS A PARTIR
DA INTIMAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, NEM EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DOS ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5003714-07.2020.4.02.5005/ES (PAUTA: 344)

RECORRENTE: DEJAIR CIPRIANO ORECCHIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIO MENDONÇA BATISTA (OAB ES013565)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, MODIFICANDO A SENTENÇA, JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, FIXANDO A DIB DO
BENEFÍCIO EM 21/10/2020 (DER). OS ATRASADOS DEVEM SER PAGOS APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO E OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, E CORRIGIDOS MONETARIAMENTE
DESDE QUANDO DEVIDA CADA PARCELA, MAIS JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO,
CONSIDERANDO APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA FAZENDA PÚBLICA DESDE 30/06/2009,
OS JUROS DE MORA ESTABELECIDOS NO ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997 - EXCETO NAS
CONDENAÇÕES REFERENTES A QUESTÕES TRIBUTÁRIAS, NAS QUAIS A SELIC É FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA - E POR CONSIDERAR INCONSTITUCIONAL O
EMPREGO DA TR DETERMINADO PELO ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, PELA LEI 11.960/2009, O
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, PARA FINS DE CORREÇÃO MONETÁRIA
(INPC). DESTE MODO, CONSIDERANDO QUE A TUTELA DE URGÊNCIA PODE SER REQUERIDA
EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO E, DIANTE DO CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO CAPUT DO ART. 300 DO NOVO CPC, QUAIS SEJAM,
PROBABILIDADE DO DIREITO (COM BASE EM TODA A FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE
DIREITO LANÇADA NO VOTO) E PERIGO DE DANO OU RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO
PROCESSO (HAJA VISTA O CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PLEITEADO), DEFIRO O
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DEVENDO O INSS SER INTIMADO PARA QUE, EM 30 DIAS
ÚTEIS, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE IDADE RURAL EM
FAVOR DA PARTE AUTORA, CONTADOS A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO.
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, NEM EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003714-07.2020.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003714-07.2020.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000078-37.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 345)

RECORRENTE: LUCIMAR FARIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR
PROCEDENTE O SEU PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, FIXANDO A DIB NA
DER (27/07/2022), DETERMINANDO AO INSS, AINDA, A HOMOLOGAÇÃO DO PERÍODO DE
ATIVIDADES RURAIS (21/09/1989 A 06/2016). OS ATRASADOS DEVEM SER PAGOS APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO E OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, E CORRIGIDOS
MONETARIAMENTE DESDE QUANDO DEVIDA CADA PARCELA, MAIS JUROS DE MORA A
CONTAR DA CITAÇÃO, CONSIDERANDO APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA FAZENDA
PÚBLICA DESDE 30/06/2009, OS JUROS DE MORA ESTABELECIDOS NO ART. 1º-F DA LEI
9.494/1997 - EXCETO NAS CONDENAÇÕES REFERENTES A QUESTÕES TRIBUTÁRIAS, NAS
QUAIS A SELIC É FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA - E POR
CONSIDERAR INCONSTITUCIONAL O EMPREGO DA TR DETERMINADO PELO ART. 1º-F DA
LEI 9.494/1997, PELA LEI 11.960/2009, O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, PARA
FINS DE CORREÇÃO MONETÁRIA (INPC). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, NEM EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5004812-90.2021.4.02.5005/ES (PAUTA: 346)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ZULEIDE MARIA ALVES DE ARAUJO MALACARNE (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA BATISTA MOREIRA (OAB ES025799)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO INSS PARA SUPRIR OMISSÃO
APONTADA, INTEGRANDO O ACÓRDÃO EMBARGADO COM O TEXTO ACIMA, DEIXANDO
CLARO QUE O VALOR DA CAUSA, NESTE CASO, DEVE SER LIMITADO A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS, DEVENDO SER OBSERVADO O DISPOSTO NO TEMA REPETITIVO 1030
DO STJ. DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA PELA PARTE AUTORA PARA
DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL EM
SEU FAVOR NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA PRESENTE DECISÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004203-82.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 348)

RECORRENTE: JOSE MUCIO DE SOUZA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO DE LIMA FREITAS JUNIOR (OAB ES007904)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MANTENDO A SENTENÇA QUE JULGOU
IMPROCEDENTE O SEU PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CONDENO A

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000078-37.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000078-37.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004812-90.2021.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004812-90.2021.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE,
PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004005-42.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 349)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCIANO COSTA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZA GOVEIA RIGONI (OAB ES024578)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RÉU
ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5019148-43.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 350)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRIELI FABRE ZAMBOM (OAB ES033474)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA DEIXAR CONSIGNADO NA PARTE
DISPOSITIVA DA SENTENÇA CLARO QUE O ACRÉSCIMO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
DECORRENTE DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM NÃO PODE SER
UTILIZADO PARA FINS DE CARÊNCIA DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE
URBANA, OU PARA REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO ULTERIORMENTE CONCEDIDO.
CONHEÇO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR. INSS ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA
FORMA DOS ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES. CONDENO A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE,
PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006276-90.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 351)

RECORRENTE: ANA MARIA DA SILVA CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004005-42.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5004005-42.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5019148-43.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5019148-43.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006276-90.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006276-90.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5020001-52.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 352)

RECORRENTE: GESSE FURTADO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE LENGRUBER DARROZ ROSSONI (OAB ES004078)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5022589-32.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 353)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ALTAIR LORENZUTTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLA CAROLINE COSTA CORREA (OAB ES037694)
ADVOGADO(A): BIANKA MARILIA MARQUES DA SILVA (OAB MG222768)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RÉU
ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5041392-34.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 354)

RECORRENTE: JURACY DOS SANTOS ESTEVAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARILIA SCHMITZ (OAB ES018088)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO A
RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE,
PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001967-29.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 355)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5020001-52.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5020001-52.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022589-32.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022589-32.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5041392-34.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5041392-34.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GENILDA XAVIER DA VICTORIA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELLINGTON BERMUDES PROCOPIO (OAB ES026063)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELAS DAR PROVIMENTO PARA CORRIGIR O DISPOSITIVO
DO VOTO DE EVENTO 37, QUE ASSIM PASSA A CONSTAR: ANTE O EXPOSTO, VOTO POR
CONHECER O RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007090-10.2020.4.02.5002/ES (PAUTA: 356)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RENATO VIANA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KENIA PACIFICO DE ARRUDA (OAB ES013351)
PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES DAR PROVIMENTO PARA CORRIGIR O DISPOSITIVO
DO VOTO DE EVENTO 109, QUE ASSIM PASSA A CONSTAR: ANTE O EXPOSTO, VOTO POR
CONHECER O RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009451-29.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 357)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FABIOLA DAS NEVES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): KENIA PACIFICO DE ARRUDA (OAB ES013351)
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES DAR PROVIMENTO PARA CORRIGIR O DISPOSITIVO
DO VOTO DE EVENTO 57, QUE ASSIM PASSA A CONSTAR: ANTE O EXPOSTO, VOTO POR
CONHECER O RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000882-30.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 358)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007090-10.2020.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007090-10.2020.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SIRLENE CUSTODIA INACIO (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): VANUZA CABRAL (OAB ES014093)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIA CUSTODIA INACIO (CÔNJUGE, PAI, MÃE,
TUTOR, CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: DIONISIO ROQUE BOSCHETTI JUNIOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, MODIFICANDO A SENTENÇA,
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, NA FORMA DO ART. 487, I, DO CPC.
RÉU ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, HAJA VISTA
O DISPOSTO NOS ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5001535-95.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 359)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA APARECIDA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PABLO GEORGE ALMEIDA COSTA (OAB MG148427)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE A
SENTENÇA, JULGAR EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART.
485, IV, DO CPC C/C TEMA 629 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, NEM EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DOS ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5027313-79.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 361)

RECORRENTE: EMERSON DE MARTIN PIAZENTINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA MARCIA NASCIMENTO (OAB ES027419)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RENAN CORREA BRAGA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004191-37.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 362)

RECORRENTE: PAULO JOSE RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009969-85.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 363)

RECORRENTE: MARCELO FILHO CARVALHEDO DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLARA GAMA LIMA (OAB ES020145)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005305-08.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 364)

RECORRENTE: DILCILEIA MENDES DO VALLE (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004415-69.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 365)

RECORRENTE: ROSIMERI FONSECA DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
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DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 6), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004928-25.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 366)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE LUIZ LIBERATO VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA

PERITO: JULIA ARANTES ANDIAO TAUIL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004376-06.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 367)

RECORRENTE: POLIANA GOMES PARDINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004579-34.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 368)

RECORRENTE: MARIA DIVINA CORREIA MOTA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAROLINA MEIRELES BASTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006143-48.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 369)

RECORRENTE: RITA DE CASSIA SOUZA PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007572-50.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 370)

RECORRENTE: MARTA MATTOS GRAUNA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003614-87.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 371)

RECORRENTE: VALDEVINO RODRIGUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003916-19.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 372)
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RECORRENTE: ENICE DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003981-14.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 373)

RECORRENTE: LAURENITO BERNARDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004154-38.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 374)

RECORRENTE: VALDINEI BOA NOVA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003521-61.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 375)

RECORRENTE: NILIANE GONCALVES FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004025-05.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 376)

RECORRENTE: EDSON KAPICHE (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO APARECIDO MARCON DALBONI DE ARAUJO (OAB ES022102)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO, AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

RECURSO CÍVEL Nº 5005166-44.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 377)

RECORRENTE: WELLINGTON DE SOUZA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRENDA MEDEIROS DA SILVEIRA GOMES (OAB ES035574)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RICARDO MAZZEI FERREIRA OTTONI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO, AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009161-14.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 378)

RECORRENTE: FLAVIA LUNZ SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SABRINA ANTONUCCI VIEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004025-05.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004025-05.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005166-44.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005166-44.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009161-14.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5009161-14.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5002300-78.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 379)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

RECURSO CÍVEL Nº 5005199-80.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 381)

RECORRENTE: TATIANE PEREIRA PEDRO DA SILVA LEMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA,
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005293-28.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 382)

RECORRENTE: ADRIANA CLEIDE TOSATO MARCHEZI (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE LUPIM SANTOS DA SILVA (OAB ES026724)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA (OAB ES025360)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA,
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5018414-92.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 383)

RECORRENTE: LUCIANA LOURENCO RUELA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ANGELO TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA,

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002300-78.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002300-78.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005199-80.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005199-80.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005293-28.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005293-28.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018414-92.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5018414-92.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006825-37.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 385)

RECORRENTE: ALFREDO MAXIMO CORREA ABRAHAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUISA CHAGAS REUTER MOTTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO,
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004926-70.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 386)

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO ALMEIDA TEMPORIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO JOSÉ DA SILVA SILVEIRA (OAB ES021366)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO,
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5034306-75.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 387)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUCIMAR QUEROZ CINTRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NIVANA SOARES RIQUE (OAB ES018360)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. INSS ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE
O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006825-37.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006825-37.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004926-70.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004926-70.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5034306-75.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5034306-75.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5002269-55.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 388)

RECORRENTE: VALDEIA PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SABRINA ANTONUCCI VIEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 10), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000707-11.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 389)

RECORRENTE: JANE DOS SANTOS GORNI MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SABRINA ANTONUCCI VIEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 12), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007420-02.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 390)

RECORRENTE: EDUARDO DA SILVA LOIOLA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 12), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002391-70.2020.4.02.5003/ES (PAUTA: 391)

RECORRENTE: VANDERLEY LOUREIRO LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JHONATA DA SILVA CORREA SANTOS (OAB ES029343)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002269-55.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002269-55.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000707-11.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000707-11.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007420-02.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007420-02.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002391-70.2020.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002391-70.2020.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 18), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004024-17.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 392)

RECORRENTE: OCACIO DA COSTA BALDUINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002828-37.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 393)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VENILSON ALMEIDA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL FERREIRA DE CARVALHO (OAB ES020364)

PERITO: GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003912-76.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 394)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ACLIMAR NASCIMENTO TIMBOÍBA (OAB ES013596)

PERITO: VALBERT DE MORAES PEREIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004024-17.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004024-17.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002828-37.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5002828-37.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003912-76.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5003912-76.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INTERPOSTO E NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA.
ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O RÉU NO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM
10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5000593-75.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 395)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CLAUDIO CESAR ALVES CAVALINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRA SERAFIM ARAUJO (OAB ES029472)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INTERPOSTO E NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA.
ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O RÉU NO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM
10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5009442-67.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 396)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: YANCA DE SOUZA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E ANULAR, DE OFÍCIO, O REL/VOTO DE EVENTO 58. QUANTO
AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, VOTO POR CONHECER E, NO
MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA. CONDENO NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95. FICA EVENTUAL COBRANÇA
SUSPENSA EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000760-89.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 397)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: PEDRO RONALDO ZAMPIROLLI (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAIRA LUÍZA DOS SANTOS
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000012-57.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 398)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000593-75.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5000593-75.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009442-67.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5009442-67.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: DANIEL CAMILO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: CAROLINA MEIRELES BASTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS. CONDENO A
PARTE AUTORA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. CONDENO O INSS,
VENCIDO, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000014-27.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 399)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: PAULO RIBEIRO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS. CONDENO A
PARTE AUTORA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. CONDENO O INSS,
VENCIDO, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5018402-15.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 400)

RECORRENTE: ANA CLAUDIA ALVARENGA BOLZANI (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOYCE DA SILVA PASSOS (OAB ES015004)
ADVOGADO(A): VANESSA SOARES JABUR (OAB ES013392)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO PASSAMANI MACHADO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS. CONDENO A
PARTE AUTORA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. CONDENO O INSS,
VENCIDO, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000014-27.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000014-27.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5009180-20.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 401)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE ROMILTON MANOEL VICENTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO BENEVENUTI SANTOLINI (OAB ES023992)

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS. CONDENO O
INSS, VENCIDO, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002077-50.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 402)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS COSTA MORETI (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: FREDSON REISEN
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DO INSS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. RECORRENTE
ISENTA DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003982-53.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 403)

RECORRENTE: GENILDA HENRIQUE DE OLIVEIRA CASSIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO VINICIUS SANTOS ALMEIDA (OAB ES035579)
ADVOGADO(A): TIAGO MARCHESINI DE VASCONCELOS (OAB ES016700)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O
RECORRENTE VENCIMENTO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
(EVENTO 5), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006865-19.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 404)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCO ANTONIO LAURINDO DE SOUZA (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009180-20.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5009180-20.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): EDGARD MENDES BAIAO FILHO (OAB ES023994)
PERITO: LUISA CHAGAS REUTER MOTTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER,
MAS NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA PELOS FUNDAMENTOS
ACIMA. INSS ISENTO DE CUSTAS. CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55
CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 0000467-31.2012.4.02.5055/ES (PAUTA: 405)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GILVAN SILVA CARVALHO
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0107685-09.2014.4.02.5004/ES (PAUTA: 406)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE CORDEIRO DA FONSECA
ADVOGADO(A): LUIZ ROBERTO MARETO CALIL (OAB ES007338)
ADVOGADO(A): RONALDO PAVAN (OAB ES003007)
ADVOGADO(A): DEISI DE ALMEIDA ULIANA (OAB ES011627)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5004589-06.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 407)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FABIOLA CHAVES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: FREDSON REISEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO. RÉU ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0000467-31.2012.4.02.5055&opcao=1&txtValor=0000467-31.2012.4.02.5055&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0107685-09.2014.4.02.5004&opcao=1&txtValor=0107685-09.2014.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5027008-32.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 408)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSELIA MOREIRA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO CAMPISTA (OAB ES025171)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RATIFICAR A
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM REFERÊNCIA, NOS
TERMOS DO ART. 24 DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS DA 2ª REGIÃO
(RESOLUÇÃO N. 2019/00003 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019) E, POR CONSEQUÊNCIA, NEGO
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO/REGIMENTAL. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO
DE OUTRO RECURSO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007158-52.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 409)

RECORRENTE: MARIA MANFREDO ORNELAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAURIANE REAL CEREZA (OAB ES017915)
ADVOGADO(A): VALBER CRUZ CEREZA (OAB ES016751)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA, REFORMANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA, EXTINGUIR O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, APENAS
NO TOCANTE AO PERÍODO DE TEMPO RURAL DE 04/11/1983 A 30/10/1991, NA FORMA DO ART.
485, IV, DO CPC C/C TEMA REPRESENTATIVO 629 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NEM EM CUSTAS PROCESSUAIS, NA FORMA DOS
ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5005130-02.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 410)

RECORRENTE: NILTON BATISTA LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERNANDO MIRANDA (OAB ES027916)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR APENAS PARA CONDENAR O INSS A
AVERBAR COMO TEMPO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAIS EM REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR, O PERÍODO DE 01/11/1991 A 15/12/1993, O QUAL, NO ENTANTO, NÃO PODE SER
COMPUTADO COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE RECEBIMENTO DO
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ATÉ QUE SEJAM
EFETUADOS OS RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES RESPECTIVAS AO INSS. DE OFÍCIO,
DETERMINO AO INSS, TÃO LOGO REQUERIDO PELO AUTOR, A EXPEDIÇÃO DAS GUIAS PARA
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS NO PERÍODO DE 01/11/1991 A 15/12/1993, OU,
AINDA, PARA FINS DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES EVENTUALMENTE FEITAS A
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MENOR. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, NEM EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
CONFORME ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5001485-78.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 412)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ERALDO PAULO DE MORAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, MODIFICANDO PARCIALMENTE A
SENTENÇA, CONDENAR A AUTARQUIA APENAS A AVERBAR COMO TEMPO ESPECIAL, O
PERÍODO DE 01/07/1983 A 10/11/1983, DEVENDO SER JULGADOS IMPROCEDENTES OS DEMAIS
PEDIDOS (AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL DE 27/07/1968 A 26/07/1972 E RECONHECIMENTO
DE TEMPO ESPECIAL NOS PERÍODOS DE 21/09/1993 A 23/02/1994 E DE 01/08/2016 A 13/11/2019).
SUSPENDA-SE A TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA. RÉU ISENTO DE CUSTAS. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, A TEOR DOS ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5004117-11.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 413)

RECORRENTE: ADNA MARIA CAMPOS SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELZA MACHADO MARTINHO (OAB ES034449)
ADVOGADO(A): ROSA MARIA MACHADO MARTINHO MORAES (OAB ES032376)
ADVOGADO(A): VERONICA MARTINHO (OAB ES027978)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA, MODIFICANDO A SENTENÇA,
CONDENAR O INSS A COMPUTAR OS PERÍODOS DE 01/06/88 A 11/08/1995 E 31/01/2000 A
03/07/2008 MANTIDOS COM O MUNICÍPIO DE PINHEIROS NO RGPS E NÃO UTILIZADOS PARA
A APOSENTADORIA NO RPPS DO MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, BEM COMO PARA
CONCEDER-LHE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DESDE
O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM 05/09/2022. OS ATRASADOS DEVEM SER PAGOS
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO E OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, E
CORRIGIDOS MONETARIAMENTE DESDE QUANDO DEVIDA CADA PARCELA, MAIS JUROS DE
MORA A CONTAR DA CITAÇÃO, CONSIDERANDO APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA
FAZENDA PÚBLICA DESDE 30/06/2009, OS JUROS DE MORA ESTABELECIDOS NO ART. 1º-F DA
LEI 9.494/1997 - EXCETO NAS CONDENAÇÕES REFERENTES A QUESTÕES TRIBUTÁRIAS, NAS
QUAIS A SELIC É FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA - E POR
CONSIDERAR INCONSTITUCIONAL O EMPREGO DA TR DETERMINADO PELO ART. 1º-F DA
LEI 9.494/1997, PELA LEI 11.960/2009, O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, PARA
FINS DE CORREÇÃO MONETÁRIA (INPC). DESTE MODO, CONSIDERANDO QUE A TUTELA DE
URGÊNCIA PODE SER REQUERIDA EM QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO E,
DIANTE DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO CAPUT DO ART. 300 DO
NOVO CPC, QUAIS SEJAM, PROBABILIDADE DO DIREITO (COM BASE EM TODA A
FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE DIREITO LANÇADA NO VOTO) E PERIGO DE DANO OU
RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO (HAJA VISTA O CARÁTER ALIMENTAR DO
BENEFÍCIO PLEITEADO), DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DEVENDO O INSS
SER INTIMADO PARA QUE, EM 30 DIAS ÚTEIS, IMPLEMENTE O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA PARTE AUTORA,
CONTADOS A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO. SEM CONDENAÇÃO EM
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CUSTAS, NEM EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 55, CAPUT, DA LEI
9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5001326-63.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 414)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WALTON CARVALHO DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VILMA APARECIDA DO CARMO (OAB ES021416)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, MODIFICANDO A SENTENÇA, JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, APENAS PARA CONDENAR A
AUTARQUIA A EXPEDIR AS GUIAS NECESSÁRIAS PARA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO DE 01/11/1991 A 31/01/1992.
SUSPENDA-SE A TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA. RÉU ISENTO DE CUSTAS. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 55, CAPUT, DA LEI
9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5044038-17.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 415)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: GILSON CASTRO DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. INSS
ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA,
MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS
TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010889-93.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 416)

RECORRENTE: EDMAR PEREIRA RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RÉU
ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS
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CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA,
MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS
TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004273-68.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 417)

RECORRENTE: APOLONIA MARIA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB RJ120515)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001468-38.2020.4.02.5005/ES (PAUTA: 418)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUCIMAR DINIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAUDIMAR RODRIGUES DE LIMA (OAB ES019570)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA MANTER A SENTENÇA INTEGRALMENTE.
RÉU ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5003675-39.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 419)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAGNA STELA MOSCON CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AYLA COGO VIALI (OAB ES024309)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RÉU
ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5004474-82.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 420)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: MARIA AMILDE RODRIGUES MACHADO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RÉU
ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5007851-41.2020.4.02.5002/ES (PAUTA: 421)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ADENIL PAULO ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE O RECURSO DO INSS E NA PARTE CONHECIDA, JULGAR PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO DO INSS PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA,
CONDENAR O INSS A AVERBAR O PERÍODO DE TEMPO RURAL (SEGURADO ESPECIAL) DE
16/09/1968 A 11/07/1976 E OS PERÍODOS DE 12/07/1976 A 25/01/1981 E 01/12/1991 A 08/07/1994
COMO TEMPO ESPECIAL; EXTINGUIR O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NO QUE SE
REFERE AO CÔMPUTO DOS PERÍODOS TRABALHADOS NA PREFEITURA DE VARGEM
ALTA/ES (04/03/2002 A 31/12/2002, 10/02/2003 A 30/06/2003 E DE JULHO/2003 EM DIANTE); E
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
SUSPENDA-SE A TUTELA DEFERIDA. RÉU ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DOS ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 68 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5003818-06.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 422)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WESLEY DOS REIS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE MESSIAS NEIMOG (OAB ES038229)
ADVOGADO(A): CLARIA MONICA REZENDE (OAB ES036180)

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA,
JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, EXTINGUINDO O FEITO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 487, I, DO CPC/2015. RÉU ISENTO DE CUSTAS.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 55, CAPUT, DA
LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5008210-86.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 423)

RECORRENTE: MATHEUS SARMENTO RAIBERO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE NUNES ZAMPROGNO (OAB ES029368)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007851-41.2020.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007851-41.2020.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003818-06.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5003818-06.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008210-86.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5008210-86.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO,
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004549-84.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 424)

RECORRENTE: NERIVALDO DE JESUS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLAUCIANE MENÁRIO FERNANDES RIBEIRO (OAB ES015403)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RICARDO MAZZEI FERREIRA OTTONI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA POR
FUNDAMENTO DIVERSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5021468-66.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 426)

RECORRENTE: DEBORA LACERDA MORAIS APOLINARIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLARIA MONICA REZENDE (OAB ES036180)
ADVOGADO(A): ALINE MESSIAS NEIMOG (OAB ES038229)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 9), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5016355-68.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 427)

RECORRENTE: MESSIAS MOREIRA BRUM (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEFERSON RONCONI DOS SANTOS (OAB ES022175)
ADVOGADO(A): ANA FRIDA MIRANDA SILVA (OAB ES024793)
ADVOGADO(A): FLAVIA AQUINO DOS SANTOS (OAB ES008887)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004549-84.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004549-84.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5021468-66.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5021468-66.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5016355-68.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5016355-68.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5029697-49.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 428)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: NILSON SANTOS RUAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E DAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO AUTOR APENAS PARA FIXAR A DIB DO BENEFÍCIO NA DATA DA CESSAÇÃO
ADMINISTRATIVA (31/03/2020), DESCONTADOS OS VALORES EVENTUALMENTE JÁ PAGOS.
INSS ISENTO DE CUSTAS. CONDENO A AUTARQUIA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007727-58.2020.4.02.5002/ES (PAUTA: 429)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: SILVIA GOMES FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO SOUSA FARIAS (OAB RS087452)

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: CAROLINA MEIRELES BASTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
ACLARATÓRIOS E, NO MÉRITO, DAR-LHES PROVIMENTO PARA COMPLEMENTAR O VOTO
EMBARGADO. ONDE SE LÊ "ANTE O EXPOSTO, VOTO POR CONHECER O RECURSO DO INSS
PARA, NO MÉRITO, DAR PROVIMENTO REFORMANDO A SENTENÇA PARA DETERMINAR QUE
O BENEFÍCIO SEJA MANTIDO ATIVO ATÉ A REALIZAÇÃO DE COMPETENTE PERÍCIA DE
ELEGIBILIDADE PARA FINS DE REABILITAÇÃO", LEIA-SE "ANTE O EXPOSTO, VOTO POR
CONHECER OS RECURSOS DAS PARTES, PARA, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO INSS E DAR PROVIMENTO DA AUTORA, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA,
MANTER O BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA ATÉ A PUBLICAÇÃO DESSA
DECISÃO, CONVERTENDO-O EM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE PERMANENTE A PARTIR
DO DIA SEGUINTE À PUBLICAÇÃO DA DECISÃO, DESCONTADOS OS VALORES
EVENTUAMENTE JÁ PAGOS. ISENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONDENO O INSS AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.",
INTEGRANDO-SE ESTE DECISUM AO VOTO DO EVENTO 90, RELVOTO1.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029697-49.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5029697-49.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007727-58.2020.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007727-58.2020.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5033727-30.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 430)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARCELO CAMPOS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, NO MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO APENAS
PARA RECONHECER A OMISSÃO, MANTIDO O RESULTADO DO JULGAMENTO NO MÉRITO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003414-80.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 431)

RECORRENTE: MANOEL ESPIRITO SANTO DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILNALIA DA SILVA LOUBACK (OAB ES034447)
ADVOGADO(A): SILMARIA ERLER DE SOUZA (OAB ES034196)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E CONDENAR O INSS NO PAGAMENTO DO
AUXÍLIO DOENÇA NB 6364469870 NOS INTERVALOS DE 23/08/2021 A 27/08/2021, E 28/08/2021 A
10/09/2021, COMPENSANDO-SE EVENTUAIS DIAS JÁ GOZADOS PELO SEGURADO; BEM COMO
NO PAGAMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA PELO PERÍODO DE 08/02/2022 A 30/04/2022 NB
6390197733. OS VALORES DEVERÃO SER DEVIDAMENTE CORRIGIDOS DE ACORDO COM O
DISPOSTO NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI
N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5000957-41.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 432)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RISINEIDE ASSIS DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERALDO PEREIRA FUNDÃO (OAB ES017116)
ADVOGADO(A): MARIA DE LOURDES COIMBRA DE MACEDO (OAB ES015618)

PERITO: BARBARA ALVES CAVALLEIRO COLNAGHI DANIEL
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO PARCIALMENTE A R. SENTENÇA, FIXANDO
A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (AUXÍLIO-DOENÇA) DE Nº
31/635.839.035-3 DESDE A DER EM 22/07/2021. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5006194-21.2021.4.02.5005/ES (PAUTA: 433)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5033727-30.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5033727-30.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003414-80.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003414-80.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000957-41.2023.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000957-41.2023.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006194-21.2021.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5006194-21.2021.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WANDERSON ROSENO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO MOREIRA (OAB ES019196)

PERITO: FREDSON REISEN
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RÉU
ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5004449-78.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 434)

RECORRENTE: SONIA MARIA DOS SANTOS LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE. CONDENO
A PARTE AUTORA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO
EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº
9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RECURSO CÍVEL Nº 5002400-30.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 436)

RECORRENTE: ADILZA DE CARVALHO BATISTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KETTERSON DE FREITAS PEREIRA (OAB ES030618)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 37), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006255-20.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 437)

RECORRENTE: TEREZINHA GONCALVES DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ANGELO TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004449-78.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004449-78.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002400-30.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002400-30.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006255-20.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5006255-20.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000499-24.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 438)

RECORRENTE: SEBASTIÃO DE AMARO PASSOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS SOUZA DE AGUIAR (OAB ES034983)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BARBARA ALVES CAVALLEIRO COLNAGHI DANIEL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5020103-74.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 440)

RECORRENTE: LIA MARCIA DE SOUZA BARROSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ (OAB ES034377)
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHINHO VIEIRA (OAB ES012411)
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004718-86.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 441)

RECORRENTE: GENILDO EDUARDO SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELLINGTON BERMUDES PROCOPIO (OAB ES026063)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI

UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000499-24.2023.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000499-24.2023.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5020103-74.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5020103-74.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004718-86.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004718-86.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006055-13.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 442)

RECORRENTE: RONILDA GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007840-10.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 443)

RECORRENTE: LUCIENE MARIA PILAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5021911-17.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 444)

RECORRENTE: CANDIDA DE FATIMA BROEDEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006055-13.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5006055-13.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007840-10.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5007840-10.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5021911-17.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5021911-17.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5026868-61.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 445)

RECORRENTE: ADAILDA DOS SANTOS GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO DE SOUZA GOMES (OAB MG120075)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5032102-24.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 446)

RECORRENTE: MARLUCIA GONZAGA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNA FIORINI CASAGRANDE PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006607-60.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 447)

RECORRENTE: JEFFERSON TEIXEIRA ARANTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5026868-61.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5026868-61.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032102-24.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032102-24.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006607-60.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5006607-60.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5021286-80.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 448)

RECORRENTE: LUZINETE CALLEGARI ALBUQUERQUE (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5025283-71.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 449)

RECORRENTE: CASSIANA BRAGA GUILHERME (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO DOS SANTOS (OAB ES012978)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009217-81.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 450)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FRAZIOLINA GOMES PAULINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEX SOUZA RIBEIRO (OAB ES034151)

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS,
VENCIDO, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5031015-33.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 452)

RECORRENTE: RITA DE CASSIA CONCEICAO DOS SANTOS UHL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5021286-80.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5021286-80.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025283-71.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5025283-71.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009217-81.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5009217-81.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031015-33.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031015-33.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5008566-81.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 453)

RECORRENTE: ERMAN ELOY RIOS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5024104-05.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 454)

RECORRENTE: PATRICIA PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5032557-23.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 455)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: REINALDO TIMOTEO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CEZARIO MARCHEZI NETO (OAB ES018546)
ADVOGADO(A): CARLOS CESAR NUNES DIAS (OAB ES024134)

PERITO: ANGELO TON
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO INSS, PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, PARA, REFORMANDO A
SENTENÇA, REVOGAR O BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE PERMANENTE E CONCEDER O
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DESDE A CESSAÇÃO, EM 28/12/2021,
DESCONTADOS OS VALORES EVENTUAMENTE JÁ PAGOS, DEVENDO A AUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA ENCAMINHAR O SEGURADO PARA A PERÍCIA DE ELEGIBILIDADE À
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5006417-15.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 456)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008566-81.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5008566-81.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5024104-05.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5024104-05.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032557-23.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032557-23.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006417-15.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5006417-15.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&… 201/345

RECORRIDO: MARCIO MONHOL (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO LUIS PEREIRA DE SOUZA (OAB ES010033)
ADVOGADO(A): WALACE PERMANHANE (OAB ES033492)

PERITO: ANGELO TON
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO INSS, PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, PARA, REFORMANDO A
SENTENÇA, REVOGAR O BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE PERMANENTE E MANTER A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NOS MOLDES DA
SENTENÇA, DEVENDO A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA ENCAMINHAR O SEGURADO PARA A
PERÍCIA DE ELEGIBILIDADE À REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI
N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5004032-25.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 457)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PABLO DE SOUZA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARINEIDE MORENO MONTI DOS SANTOS (OAB ES010427)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO INSS, PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, PARA, REFORMANDO
INTEGRALMENTE A R. SENTENÇA, DETERMINAR A CONCESSÃO DO BENEFICIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (AUXÍLIO-DOENÇA) COM DIB EM 27/10/2022 E DIP NA DATA DO
DECISIUM; ENCAMINHAR A PARTE AUTORA À COMPETENTE PERÍCIA DE ELEGIBILIDADE
PARA FINS DE REABILITAÇÃO. NA HIPÓTESE DE NÃO SE CONFIGURAR PRESENTES AS
CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE PARA O PROCESSO DE REABILITAÇÃO, O INSS PODERÁ
DETERMINAR A SUBMISSÃO DO SEGURADO A NOVA PERÍCIA MÉDICA NO INTUITO DE
AFERIR EVENTUAL RECUPERAÇÃO DE SUA CAPACIDADE LABORATIVA PARA A ATIVIDADE
QUE LHE É HABITUAL, DEVENDO OBSERVAR AS CONCLUSÕES DO PRESENTE PROCESSO,
DEMONSTRANDO EXPRESSAMENTE A ALTERAÇÃO HAVIDA NO QUADRO DE SAÚDE DO
AUTOR OU CONVERTER O BENEFÍCIO EM AUXÍLIO-ACIDENTE, SE FOR O CASO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO
COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5007656-54.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 458)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ALMERINDA DA PENHA CALOTT (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)

PERITO: ANGELO TON
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO INSS, PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS.
CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5004254-47.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 459)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004032-25.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5004032-25.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007656-54.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5007656-54.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004254-47.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004254-47.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CLAUDIO CARDOSO GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS (OAB PR034142)
PERITO: JULIA ARANTES ANDIAO TAUIL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO INSS, PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS.
CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5000816-56.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 460)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VLADEMIR MIRANDA CAMARGOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO SILVA (OAB ES023511)

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 485, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, EM FACE DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO
EM CUSTAS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5028913-72.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 462)

RECORRENTE: MARIZANGELA FRISLEBEN DE PAIVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA,
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5036994-10.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 464)

RECORRENTE: PATRICIA CARVALHO LOURETE (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000816-56.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000816-56.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028913-72.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028913-72.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5036994-10.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5036994-10.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA,
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5022209-09.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 465)

RECORRENTE: EDILEUZA SILVA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA,
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5044817-69.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 467)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: NATALIA CORREIA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON MACOHIN (OAB ES017197)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. ISENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA
LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5029591-87.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 468)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSIANE HELENA BRANDT (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. ISENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA
LEI 9.099/95.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022209-09.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022209-09.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5044817-69.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5044817-69.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029591-87.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5029591-87.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5032972-06.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 469)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANDRESA FERREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WISLEY OLIVEIRA DA SILVA (OAB ES018249)

PERITO: ANGELO TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. ISENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA
LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5026008-60.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 470)

RECORRENTE: VALDECY CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAUL ANTONIO SCHMITZ (OAB ES018087)
ADVOGADO(A): MARILIA SCHMITZ (OAB ES018088)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 4), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004330-83.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 471)

RECORRENTE: CARLOS MAXIMO DA SILVA BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NAZIRA COSTALONGA CADE BAIENSE (OAB ES031513)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5024318-30.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 473)

RECORRENTE: RERBERT BRAGA MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA CRISTINA MASSARO (OAB SC041039)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032972-06.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032972-06.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5026008-60.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5026008-60.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004330-83.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004330-83.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5024318-30.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5024318-30.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5030680-48.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 474)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSANE DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE SILVA LOUREIRO (OAB ES011114)

PERITO: ANGELO TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, E NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N.
9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5004791-58.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 475)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ADEMIR FERNANDES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIUSCIA CARVALHO SILVEIRA DOS SANTOS (OAB ES022748)
ADVOGADO(A): MARCOS DANIEL MATTOS DE JESUS (OAB ES025672)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO. INSS ISENTO DE CUSTAS. CONDENO A
AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO (ART. 55, CAPUT. LEI Nº 9.099/95).

RECURSO CÍVEL Nº 5020828-63.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 476)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SUMIKA SOARES DE FREITAS HERNANDEZ PILOTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRYS ALBINO PEREIRA (OAB ES033007)

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO. RÉU ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (ART.
55, CAPUT. LEI Nº 9.099/95).

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5030680-48.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5030680-48.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004791-58.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004791-58.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5020828-63.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5020828-63.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5029707-93.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 477)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIZ FARINA NETO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002793-55.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 478)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: SAMUEL SANTOS RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LADY LAURA AYMI SILVA (OAB ES026511)
ADVOGADO(A): LIVIA MARCIA NASCIMENTO (OAB ES027419)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS. CONDENO A
PARTE AUTORA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. CONDENO O INSS,
VENCIDO, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006402-05.2021.4.02.5005/ES (PAUTA: 479)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE JACINTO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOÃO PAULO PELISSARI ZANOTELLI (OAB ES022043)
ADVOGADO(A): CAIO GUIMARAES CAMPANA (OAB ES031423)
PERITO: FREDSON REISEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DO INSS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. RECORRENTE
ISENTA DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 0131265-90.2015.4.02.5050/ES (PAUTA: 480)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029707-93.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5029707-93.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002793-55.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002793-55.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006402-05.2021.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5006402-05.2021.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0131265-90.2015.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0131265-90.2015.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ALFEU DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
AUTOR PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE
PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5041344-75.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 481)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIA AUGUSTA DOS SANTOS CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. FIXO HONORÁRIOS NO PATAMAR DE 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO QUE SÃO DEVIDOS PELO RECORRENTE VENCIDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5031985-04.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 482)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSANGELA SCHMID QUEDEVEZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RATIFICAR A
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO PU E, POR CONSEQUÊNCIA, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE OUTRO RECURSO,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5040753-16.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 483)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: RAIMUNDA VIEIRA DUTRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEANINE NUNES ROMANO (OAB ES011063)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5041344-75.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5041344-75.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031985-04.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031985-04.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RATIFICAR A
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM REFERÊNCIA, NOS
TERMOS DO ART. 24 DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS DA 2ª REGIÃO
(RESOLUÇÃO N. 2019/00003 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019) E, POR CONSEQUÊNCIA, NEGO
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO/REGIMENTAL. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO
DE OUTRO RECURSO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 0017571-12.2016.4.02.5050/ES (PAUTA: 485)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANNA VITORIA MARTINS AMORIM DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC))
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

INTERESSADO: FERNANDA MARTINS AMORIM (PAIS)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA
PARTE AUTORA PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO (TEMA 1.002), QUE PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO,
CONDENAR O INSS, RECORRENTE VENCIDO, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0007187-53.2017.4.02.5050/ES (PAUTA: 486)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: KARLA VITORIA OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)

RECORRIDO: JORDANA JACOBSON DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5012867-71.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 487)

RECORRENTE: CATIA DE CARLA SGRANCIO MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CHRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS (OAB ES012142)
ADVOGADO(A): ALEX DE FREITAS ROSETTI (OAB ES010042)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE. CONDENO
A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE,

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0017571-12.2016.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0017571-12.2016.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0007187-53.2017.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0007187-53.2017.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012867-71.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5012867-71.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002838-35.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 488)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MANUEL DOMINGOS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VILA VELHA (RÉU)
PROCURADOR(A): JOSE RIBAMAR LIMA BEZERRA

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5001483-14.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 490)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JACKSON WILLIAM DE LIMA
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RECORRIDO: MARIA CONCEICAO OLIVEIRA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL DE OLIVEIRA COELHO SANTANA (OAB ES035359)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA CEF E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A
SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI
9.099/95 E ENUNCIADO 97 DO FONAJEF.

RECURSO CÍVEL Nº 5004340-18.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 491)

RECORRENTE: ZILMAR ROLIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANOELA TOZATO PINHEIRO (OAB ES029997)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROMUALDO CAMPOS NEIVA GONZAGA
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

INTERESSADO: YURI ROLIM DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANOELA TOZATO PINHEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA.
CONDENO A RECORRENTE NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM
10% SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 55 LEI 9.099/95), FICANDO EVENTUAL COBRANÇA
SUSPENSA EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DA
LEI. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS À ORIGEM.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002838-35.2018.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002838-35.2018.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001483-14.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5001483-14.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004340-18.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004340-18.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5001262-16.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 492)

RECORRENTE: WILMA BAPTISTA DA SILVA PAPERA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ARANHA FREITAS (OAB RJ124069)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO. CUSTAS EX LEGE. CONDENO
NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, CONFORME O CAPUT DO ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/95. TRANSCORRIDOS IN ALBIS
OS PRAZOS RECURSAIS, A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS DA SJES CERTIFICARÁ O
TRÂNSITO EM JULGADO E REMETERÁ OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS CABÍVEIS E DE PRAXE, COM A OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 1.008, DO
CPC. CUMPRA-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001190-41.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 493)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JORGE ELIAS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA PORTO MARTINS ALEIXO (OAB ES021357)
ADVOGADO(A): DERMEVAL CESAR RIBEIRO (OAB ES009734)
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELAS DAR PROVIMENTO PARA CORRIGIR O DISPOSITIVO
DO VOTO DE EVENTO 63, QUE ASSIM PASSA A CONSTAR: ANTE O EXPOSTO, VOTO POR
CONHECER O RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005903-47.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 494)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: LEINA PANTALEAO ALVES (PAIS) (AUTOR)

RECORRIDO: OTAVIO ALVES SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO JOSE LEONARDO BATISTA (OAB ES023488)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA E, NO MÉRITO,
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA - BPC/LOAS. CONDENO A RECORRIDA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS
CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001262-16.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5001262-16.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001190-41.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001190-41.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005903-47.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005903-47.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5002621-44.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 495)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELIZALDO MACIEL DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAQUELINE NUNES CORDEIRO (OAB ES020050)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGA PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A R. SENTENÇA NA ÍNTEGRA. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME ENUNCIADO 99 DO
FONAJEF.

RECURSO CÍVEL Nº 5000047-17.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 496)

RECORRENTE: HITALO GABRIEL FERREIRA SOUSA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRÍCIA BRANDÃO SILVA FERNANDES (OAB ES025046)
ADVOGADO(A): MICHELLE SANTOS DE HOLANDA (OAB ES012418)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: EDIVANIA MARIA FERREIRA DA SILVA (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRÍCIA BRANDÃO SILVA FERNANDES (OAB ES025046)
ADVOGADO(A): MICHELLE SANTOS DE HOLANDA (OAB ES012418)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: GABRIELLA GAMA TELLES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE. CONDENO
A PARTE AUTORA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO
EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº
9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000557-30.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 497)

RECORRENTE: GERCIANE SILVA DO CARMO FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): KETTERSON DE FREITAS PEREIRA (OAB ES030618)
ADVOGADO(A): SAMARA RICARDO GOMES (OAB PE044737)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE. CONDENO
A PARTE AUTORA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO
EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº
9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002621-44.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002621-44.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000047-17.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000047-17.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000557-30.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000557-30.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5004657-62.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 498)

RECORRENTE: LUCIANA CUTI DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO BENEVENUTI SANTOLINI (OAB ES023992)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE. CONDENO
A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE,
PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5019695-83.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 499)

RECORRENTE: MARCUS ROBERTO CABRAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO DOS SANTOS ASSIS (OAB ES034456)
ADVOGADO(A): ANA PAULA JARDIM LUZ (OAB DF047287)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIZ FARINA NETO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE. CONDENO
A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
(EVENTO 3), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5040118-35.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 500)

RECORRENTE: VALCIR DE OLIVEIRA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL BISPO DOS SANTOS (OAB ES031212)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIZ FARINA NETO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE. CONDENO
O RECORRENTE, VENCIDO, AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
(EVENTO 3), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5034416-74.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 503)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004657-62.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004657-62.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5019695-83.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5019695-83.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5040118-35.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5040118-35.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5034416-74.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5034416-74.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: JOAB DO ROSARIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5040248-25.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 504)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PAUTILHA DA SILVA MARINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO FERREIRA RANGEL (OAB ES016619)

PERITO: ANGELO TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5002402-31.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 505)

RECORRENTE: OLETIDE MARIA FERREIRA ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA GHIDETTI NERY LOPES (OAB ES016822)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY (OAB ES007025)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O
RECORRENTE, VENCIDO, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE,
PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001379-07.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 506)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA CARLOTA LARANJEIRA LAURIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5040248-25.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5040248-25.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002402-31.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002402-31.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001379-07.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5001379-07.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO INSS E, NO MÉRITO, DAR PARCIAL PROVIMENTO PARA, REFORMANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA, FIXAR A DIB DO BENEFÍCIO NA DATA DA PERÍCIA (01/07/2022).
RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, NA FORMA DOS
ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 56 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5002407-53.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 507)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROBERTO SOUZA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO MINGATI (OAB MG106418)

PERITO: THAIS CARMINATI SCARTON RAMOS

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO INSS E, NO MÉRITO, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA ANULAR A
SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA REALIZADA PERÍCIA SOCIAL NOS AUTOS. REVOGO A
TUTELA DE URGÊNCIA ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. INSS
ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, À LUZ DO DISPOSTO NOS
ENUNCIADOS 99 DO FONAJEF E 56 DAS TRES.

RECURSO CÍVEL Nº 5004885-25.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 509)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TANIA MARA RAMOS GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL DE SOUZA VIEIRA (OAB PR046156)
ADVOGADO(A): BEJAMIM GONCALVES PADILHA JUNIOR (OAB ES034398)

RECORRIDO: PATRICIA RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL DE SOUZA VIEIRA (OAB PR046156)
ADVOGADO(A): BEJAMIM GONCALVES PADILHA JUNIOR (OAB ES034398)
RECORRIDO: FABIANA RAMOS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL DE SOUZA VIEIRA (OAB PR046156)
ADVOGADO(A): BEJAMIM GONCALVES PADILHA JUNIOR (OAB ES034398)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARA, DIANTE DO CARÁTER
PERSONALÍSSIMO DO DIREITO, JULGAR EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E VALIDADEM NA FORMA DO ART. 485, IV, DO CPC. INSS
ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME ART.
55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5035361-61.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 510)

RECORRENTE: BRUNO SANTOS KOEFFLER (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA SIQUARA FERNANDES (OAB ES023447)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS GOMES FILHO (OAB ES021295)
ADVOGADO(A): GABRIELE FRITZ FREITAS GOMES DE SOUZA (OAB ES023963)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002407-53.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002407-53.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004885-25.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004885-25.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5035361-61.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5035361-61.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC,
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 12.

RECURSO CÍVEL Nº 5021460-26.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 511)

RECORRENTE: NAILDA BROZEGUINI DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC,
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 37.

RECURSO CÍVEL Nº 5001317-73.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 512)

RECORRENTE: ALEXANDRE NUNES MODESTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BARBARA ALVES CAVALLEIRO COLNAGHI DANIEL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC,
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 5.

RECURSO CÍVEL Nº 5030582-63.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 514)

RECORRENTE: RYAN GABRIEL FARIAS BONATTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

INTERESSADO: ROSELI GOMES DE FARIAS BONATTO (PAIS) (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5021460-26.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5021460-26.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001317-73.2023.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001317-73.2023.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5030582-63.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5030582-63.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000491-44.2023.4.02.5004/ES (PAUTA: 515)

RECORRENTE: DOUGLAS SEIDEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5017127-31.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 516)

RECORRENTE: MARY LUCIA ALVES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5037179-48.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 517)

RECORRENTE: MIRIELE DOS SANTOS BRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAMPAIO (OAB ES009588)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000491-44.2023.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5000491-44.2023.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017127-31.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5017127-31.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5037179-48.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5037179-48.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004749-09.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 519)

RECORRENTE: JOAO MANOEL BINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA (OAB ES004048)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003160-64.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 520)

RECORRENTE: LILIAN CRISTINA MANCO COUTINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006397-24.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 521)

RECORRENTE: LUCIANA FERREIRA DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004749-09.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004749-09.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003160-64.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003160-64.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006397-24.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5006397-24.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5035632-70.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 523)

RECORRENTE: LAURA EVELLYN FERREIRA VASCONCELOS ALVES (ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
INTERESSADO: JAQUELINE FERREIRA VASCONCELOS (PAIS) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003208-71.2019.4.02.5003/ES (PAUTA: 524)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RAMONE MANZINI NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS PINTO CORREIA (OAB ES018241)
ADVOGADO(A): RONDINELI DA SILVA (OAB ES016075)
PERITO: JAMILE FATIMA DA SILVA MOTA

PERITO: NAYARA FERRAZ DOS SANTOS GUIMARAES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. RÉU ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O
INSS NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO (ART. 55, CAPUT. LEI Nº 9.099/95).

RECURSO CÍVEL Nº 5000648-57.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 525)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ROSEMERE BERNARDO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

RECORRIDO: ITALO BERNARDO SOUZA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: HUMBERTO PIMENTEL SANTANA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC,
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5035632-70.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5035632-70.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003208-71.2019.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003208-71.2019.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000648-57.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000648-57.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000757-25.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 526)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WEVERTON VENTURA DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO MATHIÉLO ALVES (OAB ES011855)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: GRAZIELA VENTURA PEREIRA LOPES (PAIS)
(AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC,
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 46.

RECURSO CÍVEL Nº 5004189-52.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 528)

RECORRENTE: SELMA ROSA LOURENCO KAISER (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS (OAB PE045602)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003634-81.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 529)

RECORRENTE: NELMA DE FATIMA SOUZA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000757-25.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000757-25.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004189-52.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004189-52.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003634-81.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5003634-81.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5002117-38.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 530)

RECORRENTE: CLARISSE PEREIRA FREDERICO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BARBARA ALVES CAVALLEIRO COLNAGHI DANIEL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5033328-98.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 531)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: SANABRYA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): GERSON CARLOS LOURENÇO DE SOUZA (OAB ES027076)
RECORRENTE: LARA NASCIMENTO AMORIM (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): GERSON CARLOS LOURENÇO DE SOUZA (OAB ES027076)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5020870-49.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 532)

RECORRENTE: VANUZA TEIXEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA SOARES JABUR (OAB ES013392)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002117-38.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002117-38.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5033328-98.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5033328-98.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5020870-49.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5020870-49.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5003897-13.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 533)

RECORRENTE: KELLEN MARQUES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002171-70.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 534)

RECORRENTE: GABRIEL CARVALHO MARTINS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: ROSANGELA MARCAL DE CARVALHO SILVA (PAIS) (INTERESSADO)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003615-72.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 535)

RECORRENTE: KAUE KENNEDY ROSA LIMA SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KAMILLE GUIMARAES BARROS (OAB BA035793)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005891-79.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 536)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003897-13.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003897-13.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002171-70.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002171-70.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003615-72.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003615-72.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005891-79.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005891-79.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: VALDEMIR LEAL GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ILZA RODRIGUES DE SOUZA (OAB ES006709)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002803-64.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 537)

RECORRENTE: GUILHERME SANTOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO MAURI SALVADOR (OAB ES026404)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: LOMANTO DENADAI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000144-48.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 538)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NAYANNE DO ROZARIO RAMOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

INTERESSADO: CLEIDIANI BARBOSA DO ROZARIO (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. RÉ ISENTA DE CUSTAS. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5004207-50.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 539)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002803-64.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002803-64.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000144-48.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000144-48.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004207-50.2021.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5004207-50.2021.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: JOSE LUIZ MARCAL DA SILVA (PAIS) (AUTOR)
RECORRIDO: WILLIAN COSTA MARCAL (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAYNA ARPINI RODRIGUES (OAB ES027215)
ADVOGADO(A): JESSYKA KIRMSE LIMA (OAB ES020588)

PERITO: FREDSON REISEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002593-48.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 540)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MATHEUS MARCARINI LABUTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE SIMONELLI MOREIRA (OAB ES020548)
ADVOGADO(A): CAROLINA BASTOS DE SIQUEIRA (OAB ES017676)
ADVOGADO(A): ORONDINO JOSE MARTINS NETO (OAB ES007514)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ROGER LABUTO DE BARROS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE SIMONELLI MOREIRA (OAB ES020548)
ADVOGADO(A): CAROLINA BASTOS DE SIQUEIRA (OAB ES017676)
ADVOGADO(A): ORONDINO JOSE MARTINS NETO (OAB ES007514)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: JULIA ARANTES ANDIAO TAUIL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000772-42.2019.4.02.5003/ES (PAUTA: 541)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SHIRLENE AGUILAR MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000520-91.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 542)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002593-48.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002593-48.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000772-42.2019.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000772-42.2019.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000520-91.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000520-91.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&… 224/345

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCOS SILVA GRACIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRÍCIO CIPRIANO (OAB ES012708)
PERITO: KIMILLY MORO RODRIGUES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003872-63.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 543)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANA LAURA DE JESUS ANASTACIO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): CHRISTIANE DE ANDRADE GOMES (OAB ES025489)
ADVOGADO(A): JAKELINE MARTINS SILVA ROCHA (OAB ES000518)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: RUTH ANASTACIO DE SOUZA (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. RECORRENTE ISENTO DE CUSTAS. CONDENO O INSS, VENCIDO, AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001005-68.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 544)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: THAIS MENEGARDO LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDGARD VALLE DE SOUZA (OAB ES008522)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ELIANA BONOMO NEGRIS
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010627-77.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 545)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: NICHOLAS MARLON BARBOSA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KETTERSON DE FREITAS PEREIRA (OAB ES030618)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003872-63.2023.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003872-63.2023.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001005-68.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001005-68.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010627-77.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5010627-77.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5044390-72.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 546)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: FRANCISCA RODRIGUES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5031689-45.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 547)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: AGNAILTON SILVA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003225-93.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 548)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ANNITA CRISTHINA OLIVEIRA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE JESUS MORAES (OAB ES030995)
ADVOGADO(A): IVIE FERNANDA PIMENTEL (OAB ES031800)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: BRIGIDA BARBOSA BEZERRA (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5032756-45.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 549)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5044390-72.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5044390-72.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031689-45.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031689-45.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003225-93.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003225-93.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032756-45.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032756-45.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: GABRIELA LAHASSE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS MILKE (OAB ES019188)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. RÉ ISENTA DE CUSTAS. CONDENO A AUTORA VENCIDA AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ
POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA,
MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS
TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA. CONDENO A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA VENCIDA AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5022948-16.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 550)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: MARIZETE BERTANHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RATIFICAR A
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO PEDIDO REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO E AO PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA E, POR CONSEQUÊNCIA, NEGO PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO/REGIMENTAL. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE OUTRO
RECURSO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011096-58.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 551)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE ANTONIO MARIANO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ SIELEMANN BARBOSA (OAB ES026788)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INTERPOSTO E NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. ISENTO DE CUSTAS.
CONDENO O RÉU NO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 0012375-27.2017.4.02.5050/ES (PAUTA: 552)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: BRUNO COSTA AGRIZZI (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

INTERESSADO: MARIA APARECIDA COSTA AGRIZZI (PAIS)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022948-16.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022948-16.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011096-58.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5011096-58.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0012375-27.2017.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0012375-27.2017.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
AUTOR PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
(TEMA 1.002), QUE PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART.
1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5008848-61.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 553)

RECORRENTE: KENNEDY RICHARDY DE OLIVEIRA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
AUTOR PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE
PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0040415-53.2016.4.02.5050/ES (PAUTA: 554)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROGERIO CUNHA LEANDRO
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5003134-06.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 555)

RECORRENTE: SAMARA BRAIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): KLEBER AUGUSTO SOUZA SILVA (OAB ES017331)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JORGE DONIZETI SANCHEZ
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

PERITO: FREDSON REISEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
RECORRIDA. CUSTAS NA FORMA DA LEI. CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008848-61.2019.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5008848-61.2019.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0040415-53.2016.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0040415-53.2016.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003134-06.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003134-06.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&… 228/345

CAPUT DA LEI 9.099/95. FICA EVENTUAL COBRANÇA SUSPENSA EM RAZÃO DO
DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5035382-37.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 556)

RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS ROCHA KONICZNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA (RÉU)
ADVOGADO(A): GIZA HELENA COELHO (OAB SP166349)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO AUTOR, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO
NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95. FICA EVENTUAL COBRANÇA
SUSPENSA EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DA
LEI.

RECURSO CÍVEL Nº 5006661-41.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 557)

RECORRENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE VENTURA (EXEQUENTE)
ADVOGADO(A): MARCELO SANTOS DE CARVALHO (OAB ES027222)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO)
PROCURADOR(A): LEONARDO GONCALVES COSTA CUERVO
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DECLARAR A RESPONSABILIDADE DA CEF PELO
PAGAMENTO DAS DESPESAS CONDOMINIAIS EM ATRASO, COMPREENDIDO O PERÍODO
ANTERIOR DE 07/2021 A 09/2022, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95).

RECURSO CÍVEL Nº 5002805-97.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 558)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: HUMBERTO PAIXAO DIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARILSON CARDOSO CAETANO (OAB ES007822)
RECORRIDO: EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UNIÃO E PELA EDP, CONFERINDO-LHES
EFEITOS MODIFICATIVOS, E A ELES DAR PROVIMENTO, PARA RECONHECER QUE NÃO
HOUVE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA OBJETO DO
RECURSO INOMINADO PELA PARTE AUTORA E, COM ISSO, NÃO CONHECER DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, O QUAL FICA SUSPENSO, NA FORMA DO ART. 98, §3º, DO NOVO CÓDIGO
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DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002966-10.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 559)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JOSE LUIZ MARIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARILSON CARDOSO CAETANO (OAB ES007822)
RECORRIDO: EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UNIÃO E PELA EDP, CONFERINDO-LHES
EFEITOS MODIFICATIVOS, E A ELES DAR PROVIMENTO, PARA RECONHECER QUE NÃO
HOUVE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA OBJETO DO
RECURSO INOMINADO PELA PARTE AUTORA E, COM ISSO, NÃO CONHECER DO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, O QUAL FICA SUSPENSO, NA FORMA DO ART. 98, §3º, DO NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0127724-34.2015.4.02.5055/ES (PAUTA: 560)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: TIAGO RODRIGUES CHAVES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
PROCURADOR(A): JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE SERRA
PROCURADOR(A): GILBERTO JOSE DE SANTANA JR
INTERESSADO: MARLENE RODRIGUES CHAVES (REPRESENTANTE)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
AUTOR PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE
PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0018278-77.2016.4.02.5050/ES (PAUTA: 561)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: SERGIO JOSE CARVALHO DE MARTIM
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
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PROCURADOR(A): JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADOR(A): FLAVIO NARCISO CAMPOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0019768-53.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 562)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: GABRIEL DA SILVA PAIVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR(A): TAREK MOYSES MOUSSALLEM
PROCURADOR(A): LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
PROCURADOR(A): MAURICIO JOSE RANGEL CARVALHO
RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
PROCURADOR(A): JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL

INTERESSADO: THIARA DA SILVA THOMAS (PAIS)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0025199-52.2016.4.02.5050/ES (PAUTA: 563)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LEYSLA BRITO DE OLIVEIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
PROCURADOR(A): JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR(A): TAREK MOYSES MOUSSALLEM
PROCURADOR(A): LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
PROCURADOR(A): MAURICIO JOSE RANGEL CARVALHO
INTERESSADO: MAIZA OLIVEIRA BRITO (PAIS)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
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SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0017744-36.2016.4.02.5050/ES (PAUTA: 564)

RECORRENTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
PROCURADOR(A): JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL
RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: EDILEUZA ALMEIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR(A): TAREK MOYSES MOUSSALLEM
PROCURADOR(A): MAURICIO JOSE RANGEL CARVALHO
PROCURADOR(A): LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR OS RECORRENTES VENCIDOS AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5001980-56.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 565)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VERA LUCIA ROQUE (AUTOR)
ADVOGADO(A): FIAMA PICORETTE BELINASSI DE ANDRADE (OAB ES033790)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001014-62.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 566)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOCENIRA SOUZA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL HYPOLITO VALPASSO JUNIOR (OAB ES028996)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE A
SENTENÇA, CONDENAR A AUTARQUIA A AVERBAR O PERÍODO DE 22/04/1972 A 25/10/1980
COMO TEMPO RURAL (SEGURADO ESPECIAL), JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. SUSPENDA-SE A TUTELA DEFERIDA. RÉU ISENTO DE
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CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5004326-49.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 568)

RECORRENTE: ADEVALDO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS (OAB PE045602)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA.
CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007864-69.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 569)

RECORRENTE: LUZIA GOMES DE ALBUQUERQUE (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO REAL (OAB ES030617)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC,
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3.

RECURSO CÍVEL Nº 5004979-36.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 570)

RECORRENTE: LEYR QUEDEVEZ LOUREIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS (OAB PE045602)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004584-44.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 571)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: NEUSA DE SOUZA RIBEIRO (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004326-49.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004326-49.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007864-69.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007864-69.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004979-36.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004979-36.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004584-44.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004584-44.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS (OAB PE045602)
RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS E, NO MÉRITO, JULGAR PREJUDICADO O RECURSO AUTORAL E DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA,
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AMPARO
ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE, NA FORMA DO ART. 487, I, DO CPC. INSS ISENTO DE CUSTAS.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 55, CAPUT, DA
LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 0133963-69.2015.4.02.5050/ES (PAUTA: 572)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA JOSE SIQUEIRA
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
AUTOR PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE
PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5005968-57.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 573)

RECORRENTE: JOSIAS RODRIGUES DAS NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RENAN CORREA BRAGA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006434-36.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 574)

RECORRENTE: CARLA DA SILVA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA (OAB SP403110)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0133963-69.2015.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0133963-69.2015.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005968-57.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5005968-57.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006434-36.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5006434-36.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5033518-61.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 575)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: JORGE LUIS PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS BERKENBROCK (OAB RJ155930)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ANGELO TON
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006947-84.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 576)

RECORRENTE: PEDRO IGOR MONTEIRO FRANCA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA MONIQUE RODRIGUES DOS SANTOS (OAB ES017334)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA PARTE AUTORA E A ELE DAR PROVIMENTO PARA DECLARAR A NÃO
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A VERBA DENOMINADA HORA REPOUSO
ALIMENTAÇÃO DESDE A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17, BEM COMO A CONDENAR A
UNIÃO NA REPETIÇÃO DO INDÉBITO DEVIDO, DEVIDAMENTE ATUALIZADA SEGUNDO A
TAXA SELIC, OBSERVADA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5000975-59.2023.4.02.5004/ES (PAUTA: 577)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: JOSIMAR DA CRUZ MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDWAR BARBOSA FELIX (OAB ES009056)
ADVOGADO(A): LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO (OAB ES010569)

RECORRIDO: GABRIEL REBULI CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDWAR BARBOSA FELIX (OAB ES009056)
ADVOGADO(A): LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO (OAB ES010569)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA UNIÃO, PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS.
CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5007507-58.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 578)

RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5033518-61.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5033518-61.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006947-84.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006947-84.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: LARISSA FERRARI SECCHIN (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRÉ ZOCATELLI SALVADOR (OAB ES018330)

INTERESSADO: ESTADO DO PARANÁ (RÉU)
PROCURADOR(A): GUILHERME ZORATO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA DIMINUIR O VALOR ARBITRADO A TÍTULO
DE DANO MORAL PARA R$ 5.000,00. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO
ARTIGO 55, DA LEI Nº 9.099/95 E ENUNCIADO 97 DO FONAJEF E 52 DA TR/ES. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETA-SE O FEITO AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5030871-59.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 579)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): RAIMUNDO BESSA JUNIOR
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RECORRIDO: ADENILSON GERALDO DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA LORENZUTTI VIANA (OAB ES014939)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA CEF E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A
SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI
9.099/95 E ENUNCIADO 97 DO FONAJEF.

RECURSO CÍVEL Nº 5003542-60.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 581)

RECORRENTE: MARILZA CARDOSO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL FERREIRA DE CARVALHO (OAB ES020364)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SIMONE HENRIQUES PARREIRA DE CARVALHO
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA PARTE AUTORA, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO NO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95. FICA EVENTUAL COBRANÇA SUSPENSA EM
RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DA LEI.

RECURSO CÍVEL Nº 5012449-36.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 582)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS
RECORRIDO: FERNANDO DOBROVISKI (AUTOR)
ADVOGADO(A): SKARLLATY MORAES DE ALPOIM (OAB ES035024)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E A ELE NEGAR PROVIMENTO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS. CONDENO NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEO 9.099/95.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5030871-59.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5030871-59.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003542-60.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003542-60.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5002762-35.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 583)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RECORRIDO: JOSE MARIA MORATTI KENNEDY (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. ISENTO DE CUSTAS,
CONDENO O INSS NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 0008224-18.2017.4.02.5050/ES (PAUTA: 584)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: GEDIMAR CANDIDO DOS REIS
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): PAULO ROCHA BARRA
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5030296-85.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 585)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS
RECORRIDO: JANDRA CRISTHINA PAULINO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KELLY CRISTINA ANDRADE DO ROSARIO FERREIRA (OAB ES014859)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E A ELE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS. CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS OS QUAIS FIXO EM
10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI Nº 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5002932-06.2020.4.02.5003/ES (PAUTA: 586)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: IRADE GONCALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL GONÇALVES SILVA (OAB ES019194)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. ISENTO DE CUSTAS. CONDENO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.
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RECURSO CÍVEL Nº 5022738-28.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 587)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ISAAC PANDOLFI
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS
RECORRIDO: RODRIGO PONCIANO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON LOURENCO FERREIRA (OAB ES030359)
ADVOGADO(A): PETERSON MARTINS BARBOSA (OAB ES035720)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, APENAS PARA CONSIGNAR QUE
A CEF DEVERÁ CEF ABRIR NOVA CONTA EM NOME DO AUTOR, DO MESMO TIPO E COM
MESMO CUSTO QUE A CONTA QUE FOI ENCERRADA, DEVENDO O VALOR BLOQUEADO SER
DEPOSITADO EM TAL CONTA, PARA SAQUE DOS VALORES PELO AUTOR, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME ART.
55 CAPUT DA LEI 9.099/95, E ENUNCIADOS 97 DO FONAJEF E 52 DA TR/ES.

RECURSO CÍVEL Nº 5006373-61.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 588)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO ROBERTO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANO MACHADO FERREIRA (OAB ES026919)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA. ISENTO DE CUSTAS.
CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 0002157-76.2013.4.02.5050/ES (PAUTA: 589)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: RENATO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5002773-64.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 591)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ROGERIO ALVES RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THOM BERNARDES GUYANSQUE (OAB ES033319)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022738-28.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022738-28.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006373-61.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006373-61.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0002157-76.2013.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0002157-76.2013.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002773-64.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002773-64.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. APÓS, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE OUTRO
RECURSO, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E DEVOLVAM-SE OS AUTOS À
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004185-52.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 592)

RECORRENTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: ELAINE APARECIDA DA SILVEIRA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO COSTA (OAB ES010785)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. ISENTO DE CUSTAS. CONDENO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5034753-29.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 593)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: CLAUDIO DE SOUZA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIOGO MORAES DE MELLO (OAB ES011118)
ADVOGADO(A): GEORGE RODRIGUES VIANA (OAB ES019492)
ADVOGADO(A): OTAVIO GASPERAZZO FERREIRA (OAB ES028412)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA UNIÃO, PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS.
CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5006374-63.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 594)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: THIAGO BASTOS SILVA E SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE RODRIGUES BESERRA DA SILVA (OAB RJ118949)
ADVOGADO(A): ROBERTO DIAS CECOTTO (OAB RJ163738)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA UNIÃO, PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS.
CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5000289-47.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 595)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004185-52.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004185-52.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5034753-29.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5034753-29.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006374-63.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5006374-63.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000289-47.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5000289-47.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: RICARDO CARDOSO LEAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA (OAB ES014929)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001134-07.2020.4.02.5004/ES (PAUTA: 596)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO ROCHA BARRA
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RECORRENTE: ELISANGELA MEDINA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR (OAB SC050341)
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ÉRICA BATISTA SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, 1) CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DA CEF E NO MÉRITO NEGAR-LHE PROVIMENTO; 2)
CONHECER O RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, APENAS
PARA MAJORAR O DANO MORAL PARA R$ 5.000,00. CONDENO A CEF NO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95. SEM CONDENAÇÃO DA PARTE
AUTORA NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS , CONFORME ART. 55
CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5031813-91.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 597)

RECORRENTE: LUCIANO MELLO CAMPELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELLINTON PIMENTEL COUTINHO (OAB ES013136)
RECORRIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
(RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995, FICANDO A
EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000037-70.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 599)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ADRIANA ALVES DA SILVA (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): MAYARA PORTO MARTINS ALEIXO (OAB ES021357)
ADVOGADO(A): DERMEVAL CESAR RIBEIRO (OAB ES009734)
ADVOGADO(A): TATIANA MENEQUINI LIMAS (OAB ES023223)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001134-07.2020.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5001134-07.2020.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031813-91.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031813-91.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E ANULAR, DE OFÍCIO, O REL/VOTO DE EVENTO 37. QUANTO
AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, VOTO POR CONHECER E, NO
MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA. CONDENAÇÃO NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, CONFORME ART. 55 CAPUT DA
LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5002304-80.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 600)

RECORRENTE: ELOARA DOS SANTOS FAVORETTE (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA (OAB ES007653)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: LEONICIA DOS SANTOS (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): ANDERSON GUTEMBERG COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR
PROCEDENTE O SEU PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE, COM DIB NA DER (23/12/2020). OS
ATRASADOS DEVEM SER PAGOS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO E OBSERVADA A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, E CORRIGIDOS MONETARIAMENTE DESDE QUANDO DEVIDA
CADA PARCELA, MAIS JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO, CONSIDERANDO
APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA FAZENDA PÚBLICA DESDE 30/06/2009, OS JUROS DE
MORA ESTABELECIDOS NO ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997 - EXCETO NAS CONDENAÇÕES
REFERENTES A QUESTÕES TRIBUTÁRIAS, NAS QUAIS A SELIC É FATOR DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA - E POR CONSIDERAR INCONSTITUCIONAL O EMPREGO
DA TR DETERMINADO PELO ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, PELA LEI 11.960/2009, O MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, PARA FINS DE CORREÇÃO MONETÁRIA (INPC). SEM
CONDENAÇÃO DA AUTORA EM CUSTAS, NEM EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA
DO ART. 55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995. I-SE O MPF.

RECURSO CÍVEL Nº 5001746-43.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 601)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PATRICIA OLIVEIRA OAKES PANETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELA CLIPES (OAB ES013224)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS APENAS PARA CONSIGNAR QUE A AUTORA FAZ
JUS À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO POR 15 ANOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.
ISENTO DE CUSTAS, SEM CONDENAÇÃO NO INSS NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5003306-82.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 602)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JANAINA SOARES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HÉLIO JOSÉ BIANCARDI OLIVEIRA (OAB ES016172)
ADVOGADO(A): HÉLDER LUÍS GIURIATTO (OAB ES015986)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002304-80.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002304-80.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001746-43.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001746-43.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003306-82.2021.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5003306-82.2021.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (OAB ES035886)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, MODIFICANDO A SENTENÇA, JULGAR
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, IV, DO CPC.
SUSPENDA-SE A TUTELA CONCEDIDA. RÉU ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, NA FORMA DO ART. 55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5000554-06.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 603)

RECORRENTE: GLORIA MARQUES GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO LENCI BORGHI JUNIOR (OAB ES019548)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5037028-82.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 604)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MIGUEL DE OLIVEIRA HAMMER (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: GLENIA PASQUALINA DE OLIVEIRA (PAIS)
(AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE.
RÉU ISENTO DE CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5004402-41.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 605)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MONICA DE OLIVEIRA ANCHIETA AZEREDO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ONOFRE DE CASTRO RODRIGUES (OAB ES011730)

RECORRIDO: ISABELLA DE OLIVEIRA AZEREDO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ONOFRE DE CASTRO RODRIGUES (OAB ES011730)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000554-06.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5000554-06.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5037028-82.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5037028-82.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004402-41.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004402-41.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: BEATRIZ DE OLIVEIRA AZEREDO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ONOFRE DE CASTRO RODRIGUES (OAB ES011730)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. ISENTO DE CUSTAS,
CONDENO O INSS NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5000414-06.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 606)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DAIANE DE NOVAES SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORIAN GUZZO ACERBE (OAB ES020315)

RECORRIDO: LUNA KARLA SANTOS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORIAN GUZZO ACERBE (OAB ES020315)
RECORRIDO: ASAFE DE NOVAES SANTOS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORIAN GUZZO ACERBE (OAB ES020315)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. ISENTO DE CUSTAS,
CONDENO O INSS NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5010273-52.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 607)

RECORRENTE: PATRICIA MERCON SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE DE SOUZA PANSINI (OAB ES021415)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GISELLY MERCON GOMES (RÉU)
ADVOGADO(A): ALINE PESSINI PIZETA (OAB ES023236)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5001686-95.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 608)

RECORRENTE: HUMBERTO MOTA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIC CLEPTON LUDGERO VIEIRA DE MOURA (OAB ES020999)
ADVOGADO(A): GABRIEL CARLOS GALLON (OAB ES036402)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000414-06.2021.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5000414-06.2021.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010273-52.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5010273-52.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001686-95.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5001686-95.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5028878-15.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 609)

RECORRENTE: VALMIR SALGADO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RUHAN LUCAS SABINO SEVERIANO (OAB ES036370)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5004274-84.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 610)

RECORRENTE: ROSEMERI GOMES REZENDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAIRA LUÍZA DOS SANTOS

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95. FICA EVENTUAL COBRANÇA
SUSPENSA EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000324-61.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 611)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROGERIO SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA MARIA BARROS GURGEL ZANONI (OAB ES008304)
ADVOGADO(A): LUCIENE TREVIZANI GONÇALVES (OAB ES016565)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. ISENTO DE CUSTAS.
CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5001139-30.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 612)

RECORRENTE: IVANETE LOPES DE MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVIO CESAR MARTINS (OAB ES026287)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028878-15.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028878-15.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004274-84.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004274-84.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000324-61.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5000324-61.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001139-30.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001139-30.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INOMINADO, PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A
RECORRENTE NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO
EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI N. 9.099/95. FICA
EVENTUAL COBRANÇA SUSPENSA EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003206-53.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 613)

RECORRENTE: LUCIMARA DE ABREU LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ (OAB ES034377)
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHINHO VIEIRA (OAB ES012411)
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: RAPHAELLA LIMA CIRILO (AUTOR)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO INTERPOSTO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A
SENTENÇA. ISENTO DE CUSTAS, CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 55 CAPUT
DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5003672-62.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 614)

RECORRENTE: MARIA AUXILIADORA GRACILIANO COUTINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODOLFO MILANEZZI SANTORIO (OAB ES035627)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO MAS NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% BSOBRE O
VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 558 CAPUT DA LEI 9.099/95. FICA EVENTUAL COBRANÇA
SUSPENSA EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005748-15.2021.4.02.5006/ES (PAUTA: 615)

RECORRENTE: FRANCIANY NASCIMENTO VERNERSBACH (AUTOR)
ADVOGADO(A): GILMAR MARTINS NUNES (OAB ES015750)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO E MANTER A SENTENÇA. CONDENO NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95. FICA EVENTUAL COBRANÇA
SUSPENSA EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003206-53.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003206-53.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003672-62.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5003672-62.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005748-15.2021.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005748-15.2021.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5004297-21.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 616)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

RECURSO CÍVEL Nº 5005433-28.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 617)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA APARECIDA DA SILVA CURTY CELESTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELISANGELA DA COSTA COELHO ROCHA (OAB ES032062)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. ISENTO DE CUSTAS, CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME
ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5028734-75.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 618)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSANA JUVENAL GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SEGUNDO LUIS MENEGUELLI (OAB ES007027)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER SENTENÇA. ISENTO DE CUSTAS,
CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5001254-19.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 620)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ADRIANA FRANCA SANDER (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): IDAULIO BONOMO (OAB ES015980)
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES (OAB ES007935)

RECORRIDO: CARLOS EDUARDO FRANCA CONTARATO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART.
3º CC)) (AUTOR)

RECORRIDO: CARLOS DANIEL FRANCA CONTARATO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER SENTENÇA. ISENTO DE CUSTAS,
CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5040768-82.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 621)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004297-21.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004297-21.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005433-28.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005433-28.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028734-75.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028734-75.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001254-19.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001254-19.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5040768-82.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5040768-82.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ALINE CARDOSO BORINI (TUTOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATARINE MULINARI NICO (OAB ES015744)

RECORRIDO: ARTHUR CARDOSO NIETO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATARINE MULINARI NICO (OAB ES015744)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER,
MAS NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 CAPUT DA
LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 0116861-53.2014.4.02.5055/ES (PAUTA: 622)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS FREITAS NERIO PAVIONE (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
AUTOR PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE
PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5005756-36.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 623)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DO CARMO DA MACENA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA MONTEIRO (OAB ES000269B)
ADVOGADO(A): JANETE MARCIA DIAS MAGRIS (OAB ES021306)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE MARCAL MONTEIRO (OAB ES019897)
ADVOGADO(A): PAULA JACKELINE DIPRE ANANIAS (OAB ES029971)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO DO INSS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. ISENTO DE CUSTAS. CONDENO
NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 558 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5009255-62.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 624)

RECORRENTE: BRUNO MONTEIRO DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MÁRCIA CRISTINA ENGELHARDT BITTI (OAB ES009463)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0116861-53.2014.4.02.5055&opcao=1&txtValor=0116861-53.2014.4.02.5055&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005756-36.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5005756-36.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009255-62.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5009255-62.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA BASE DE 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 55, CAPUT. LEI
Nº 9.099/95).

RECURSO CÍVEL Nº 0024435-82.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 625)

RECORRENTE: INEP- INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA - INEP
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: ALCINO FERREIRA DA CRUZ NETO
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INEP AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5006148-29.2021.4.02.5006/ES (PAUTA: 626)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE LUIZ REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIANE APARECIDA SANTOS (OAB ES031300)
PERITO: VALBERT DE MORAES PEREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA ANULAR A SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA
FEITA NOVA PERÍCIA NO AUTOR PARA AFERIR SE SUA INCAPACIDADE É LEVE, MODERADA
OU GRAVE, OBSERVANDO-SE, PARA TANTO, O DISPOSTO NA PORTARIA INTERMINISTERIAL
SDH/MPS/MF/MOG/AGU Nº 1, DE 27 DE JANEIRO DE 2014, COM BASE NO CONCEITO DE
FUNCIONALIDADE DISPOSTO NA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE FUNCIONALIDADE,
INCAPACIDADE E SAÚDE (CIF) E NA APLICAÇÃO DA MEDIDA DE INDEPENDÊNCIA
FUNCIONAL (MIF). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS, NEM EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NA FORMA DO ART. 55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5011268-97.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 627)

RECORRENTE: JOCIMAR GERALDO SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): HOMERO WANDERSON LUIZ GEREMIAS (OAB ES026951)
ADVOGADO(A): ELLEN KARLA PEIXOTO DA SILVA (OAB ES034555)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA MANTER A SENTENÇA
INTEGRALMENTE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS
AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO
ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0024435-82.2017.4.02.5001&opcao=1&txtValor=0024435-82.2017.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006148-29.2021.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5006148-29.2021.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011268-97.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5011268-97.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 0120142-95.2015.4.02.5050/ES (PAUTA: 628)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: IRENE DE SOUZA
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: AVIES ENSINO SUPERIOR DE VITORIA LTDA.
PROCURADOR(A): NATHALIA CORREA STEFENONI
PROCURADOR(A): LEONARDO VELLO DE MAGALHAES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
AUTOR PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE
PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O FNDE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0008655-03.2018.4.02.5055/ES (PAUTA: 629)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): GIZA HELENA COELHO

RECORRIDO: TAMARA DOS SANTOS CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (DPU)

INTERESSADO: MULTIVIX SERRA - ENSINO PESQUISA E EXTENSAO LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): GIOVANI LOPES RODRIGUES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O FNDE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0004473-57.2016.4.02.5050/ES (PAUTA: 630)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA

RECORRIDO: EVELYN AUER MALAVASI
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR(A): JONATAS THANS DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RECORRIDO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE VITORIA
PROCURADOR(A): VINÍCIUS BROCCO SARCINELLI
PROCURADOR(A): ANA PAULA WOLKERS MEINICKE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O FNDE AO PAGAMENTO DE

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0120142-95.2015.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0120142-95.2015.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0008655-03.2018.4.02.5055&opcao=1&txtValor=0008655-03.2018.4.02.5055&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0004473-57.2016.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0004473-57.2016.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 55,
CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0115636-76.2015.4.02.5050/ES (PAUTA: 631)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: KARINE GOMES LOPES SILVEIRA PEREIRA
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO PESQUISA E EXTENSAO S/A - MULTIVIX
PROCURADOR(A): GIOVANI LOPES RODRIGUES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, MANTER A CONDENAÇÃO DO FNDE AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART.
55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0006072-02.2014.4.02.5050/ES (PAUTA: 632)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA LUZIA BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5011098-28.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 633)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FATIMA MARIA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GILMAR MARTINS NUNES (OAB ES015750)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5039782-60.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 634)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: ANTOMELIO PEDREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDIARA EBERHARD (OAB SC045379)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0115636-76.2015.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0115636-76.2015.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0006072-02.2014.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0006072-02.2014.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011098-28.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5011098-28.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA UNIÃO, PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS.
CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
OS QUAIS FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5003945-69.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 635)

RECORRENTE: ANGELA MARIA BOROTTO LAGOEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5024263-79.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 636)

RECORRENTE: BRUNO BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA PESSIN BOECHAT (OAB ES022731)
ADVOGADO(A): TIAGO APARECIDO MARCON DALBONI DE ARAUJO (OAB ES022102)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MICAEL PEREIRA CERQUEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 4), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006801-09.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 637)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: ERIVELTO SILVA RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS E, NO MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO. RÉ ISENTA DE CUSTAS. CONDENO A
PARTE AUTORA, VENCIDA, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003945-69.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003945-69.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5024263-79.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5024263-79.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006801-09.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006801-09.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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DA CONDENAÇÃO, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. CONDENO O INSS,
VENCIDO, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003144-25.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 638)

RECORRENTE: BIANCA DE MATOS CAMIBRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANILO ALMEIDA MOREIRA (OAB ES036102)
ADVOGADO(A): NATAN ALVES DE MORAIS (OAB ES036089)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE
MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC
(13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006619-86.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 639)

RECORRENTE: HILDA ALVES VIDAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): GRAZIELLY SANTOS (OAB ES015244)
ADVOGADO(A): VANDA BITENCOURT PINHEIRO BUENO (OAB ES008865)
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ DA ROCHA DE SOUZA (OAB ES015147)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004393-11.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 640)

RECORRENTE: ADELIMAR NUNES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS VIEIRA BARGLINI (OAB ES032340)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3), NOS TERMOS

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003144-25.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5003144-25.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006619-86.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006619-86.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004393-11.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004393-11.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005028-89.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 641)

RECORRENTE: JOAO WICTOR SCATAMBURLO SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GRAZIELLY SANTOS (OAB ES015244)
ADVOGADO(A): VANDA BITENCOURT PINHEIRO BUENO (OAB ES008865)
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ DA ROCHA DE SOUZA (OAB ES015147)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5025447-36.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 642)

RECORRENTE: NATALINA SCHULZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAMILSON SERRANO PORFIRIO (OAB ES006985)
ADVOGADO(A): HIGOR SOUZA PORFIRIO (OAB ES022444)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 7), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005184-14.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 643)

RECORRENTE: EDILENE ALMEIDA CORREIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAYANE LOURENCO MACHINEZ (OAB RJ230914)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA INTEGRALMENTE. CONDENO
A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXANDO ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE,
PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (13.105/2015), EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005028-89.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005028-89.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025447-36.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5025447-36.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005184-14.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005184-14.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5008719-48.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 644)

RECORRENTE: POLLYANE FREITAS MAURO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WEBERSON RODRIGO POPE (OAB ES019032)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS NO PAGAMENTO DE DANOS
MORAIS QUE FIXO EM R$ 5.000,00 QUE DEVE SER DEVIDAMENTE CORRIGIDO CONFORME O
DISPOSTO NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5002977-39.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 645)

RECORRENTE: VANICLEIA LIMA DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO SERAFIM DE SOUZA (OAB ES018472)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS
PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
RECORRIDA. CUSTAS NA FORMA DA LEI. CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55
CAPUT DA LEI 9.099/95. FICA EVENTUAL COBRANÇA SUSPENSA EM RAZÃO DO
DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003202-59.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 646)

RECORRENTE: CARLOS MAGNO BARBOSA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO SERAFIM DE SOUZA (OAB ES018472)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
RECORRIDA. CUSTAS NA FORMA DA LEI. CONDENO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ART. 55
CAPUT DA LEI 9.099/95. FICA EVENTUAL COBRANÇA SUSPENSA EM RAZÃO DO
DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5025454-28.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 647)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ADELSON ALVES MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE MARIA MASCARENHAS (OAB ES020930)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008719-48.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008719-48.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002977-39.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002977-39.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003202-59.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003202-59.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025454-28.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5025454-28.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. ISENTO DE CUSTAS. CONDENO NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 55 CAPUT DA LEI 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5010391-36.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 648)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: EDSON ROBERTO DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
AUTOR PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE
PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DO TEMA 1002 DO STF, NO PATAMAR DA DE 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995
C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0004343-33.2017.4.02.5050/ES (PAUTA: 649)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: RAIMUNDO SOARES CARDOSO BATISTA
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 0031168-14.2017.4.02.5050/ES (PAUTA: 650)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: TANIA MARA FERREIRA DA SILVA APRIGIO
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA,
SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A
INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DE
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http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0031168-14.2017.4.02.5050&opcao=1&txtValor=0031168-14.2017.4.02.5050&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N. 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5004057-95.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 651)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: ADEMIR SCHNEIDER (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEIR LUCIANO GOLDNER (OAB ES011275)
ADVOGADO(A): RUBENS BRAVO VALLORY JUNIOR (OAB ES013094)
ADVOGADO(A): VICTOR ARAUJO VENTURI (OAB ES011556)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DA UNIÃO, PARA, NA PARTE CONHECIDA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, APENAS PARA DECLARAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA DENOMINADA "HORAS EXTRAS", MANTENDO OS
DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS (ART. 4º, I,
DA LEI N. 9.289/95). SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, CONFORME
ENUNCIADO 98 DO FONAJEF E 52 DA TR/ES.

RECURSO CÍVEL Nº 5004058-80.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 652)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ALDAIR JOSE DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEIR LUCIANO GOLDNER (OAB ES011275)
ADVOGADO(A): RUBENS BRAVO VALLORY JUNIOR (OAB ES013094)
ADVOGADO(A): VICTOR ARAUJO VENTURI (OAB ES011556)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DA UNIÃO, PARA, NA PARTE CONHECIDA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, APENAS PARA DECLARAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA DENOMINADA "HORAS EXTRAS", MANTENDO OS
DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS (ART. 4º, I,
DA LEI N. 9.289/95). SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, CONFORME
ENUNCIADO 98 DO FONAJEF E 52 DA TR/ES.

RECURSO CÍVEL Nº 5004060-50.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 653)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ADERILSON DIAS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEIR LUCIANO GOLDNER (OAB ES011275)
ADVOGADO(A): RUBENS BRAVO VALLORY JUNIOR (OAB ES013094)
ADVOGADO(A): VICTOR ARAUJO VENTURI (OAB ES011556)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DA UNIÃO, PARA, NA PARTE CONHECIDA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, APENAS PARA DECLARAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA DENOMINADA "HORAS EXTRAS", MANTENDO OS
DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS (ART. 4º, I,
DA LEI N. 9.289/95). SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, CONFORME
ENUNCIADO 98 DO FONAJEF E 52 DA TR/ES.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004057-95.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004057-95.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004058-80.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004058-80.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004060-50.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004060-50.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5004109-91.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 654)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: ANDRESSA ROXANA FERNANDES RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEIR LUCIANO GOLDNER (OAB ES011275)
ADVOGADO(A): VICTOR ARAUJO VENTURI (OAB ES011556)
ADVOGADO(A): RUBENS BRAVO VALLORY JUNIOR (OAB ES013094)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DA UNIÃO, PARA, NA PARTE CONHECIDA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, APENAS PARA DECLARAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA DENOMINADA "HORAS EXTRAS", MANTENDO OS
DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS (ART. 4º, I,
DA LEI N. 9.289/95). SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, CONFORME
ENUNCIADO 98 DO FONAJEF E 52 DA TR/ES.

RECURSO CÍVEL Nº 5004535-06.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 655)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: EDINA MARIA COUTINHO FRANKLIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEIR LUCIANO GOLDNER (OAB ES011275)
ADVOGADO(A): RUBENS BRAVO VALLORY JUNIOR (OAB ES013094)
ADVOGADO(A): VICTOR ARAUJO VENTURI (OAB ES011556)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DA UNIÃO, PARA, NA PARTE CONHECIDA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, APENAS PARA DECLARAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA DENOMINADA "HORAS EXTRAS", MANTENDO OS
DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS (ART. 4º, I,
DA LEI N. 9.289/95). SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, CONFORME
ENUNCIADO 98 DO FONAJEF E 52 DA TR/ES.

RECURSO CÍVEL Nº 5004537-73.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 656)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: ELTON EDUARDO RIBEIRO BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEIR LUCIANO GOLDNER (OAB ES011275)
ADVOGADO(A): RUBENS BRAVO VALLORY JUNIOR (OAB ES013094)
ADVOGADO(A): VICTOR ARAUJO VENTURI (OAB ES011556)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DA UNIÃO, PARA, NA PARTE CONHECIDA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, APENAS PARA DECLARAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA DENOMINADA "HORAS EXTRAS", MANTENDO OS
DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS (ART. 4º, I,
DA LEI N. 9.289/95). SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, CONFORME
ENUNCIADO 98 DO FONAJEF E 52 DA TR/ES.

RECURSO CÍVEL Nº 5005154-33.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 657)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004109-91.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004109-91.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004535-06.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004535-06.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004537-73.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004537-73.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005154-33.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5005154-33.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEIR LUCIANO GOLDNER (OAB ES011275)
ADVOGADO(A): RUBENS BRAVO VALLORY JUNIOR (OAB ES013094)
ADVOGADO(A): VICTOR ARAUJO VENTURI (OAB ES011556)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE O RECURSO DA UNIÃO, PARA, NA PARTE CONHECIDA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, APENAS PARA DECLARAR A INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA DENOMINADA "HORAS EXTRAS", MANTENDO OS
DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS (ART. 4º, I,
DA LEI N. 9.289/95). SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS, CONFORME
ENUNCIADO 98 DO FONAJEF E 52 DA TR/ES.

RECURSO CÍVEL Nº 5019198-45.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 658)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: FABIANA VENANCIO LEPPAUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CARIACICA (RÉU)
PROCURADOR(A): EDUARDO DALLA BERNARDINA

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): JASSON HIBNER AMARAL
PROCURADOR(A): RODRIGO FRANCISCO DE PAULA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
AUTOR PARA, SANANDO A OMISSÃO APONTADA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE
PASSA A INTEGRAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, CONDENAR O INSS, RECORRENTE VENCIDO,
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55, CAPUT, DA LEI N. 9.099/1995 C/C ART. 1º DA LEI N.
10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5005010-68.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 659)

RECORRENTE: ALEXANDRE REZENDE FRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAURIANE REAL CEREZA (OAB ES017915)
ADVOGADO(A): VALBER CRUZ CEREZA (OAB ES016751)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008532-40.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 660)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5019198-45.2018.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5019198-45.2018.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005010-68.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005010-68.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008532-40.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008532-40.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: DINA JOSE TEIXEIRA PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA,
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXANDO
ESTES EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ
SUSPENSA, MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE MISERABILIDADE, PELO PRAZO DE 05 (CINCO)
ANOS, NOS TERMOS §3º DO ART. 98 DO CPC (LEI N°13.105/2015), EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002560-55.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 661)

RECORRENTE: SONIA DO CARMO FARIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAURIANE REAL CEREZA (OAB ES017915)
ADVOGADO(A): VALBER CRUZ CEREZA (OAB ES016751)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 6), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003918-43.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 662)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANDREIA DE SOUZA AMORIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROZILENE PROCHNOW TRESMANN (OAB ES038217)
ADVOGADO(A): GENAIR SILVA DE ASSIS JUNIOR (OAB ES030786)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO APENAS PARA, REFORMANDO A
SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE A "PRORROGAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO"
POR MAIS 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS PARA FINS DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO. RÉ
ISENTO DE CUSTAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO
ART. 55, CAPUT, DA LEI 9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5001112-47.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 663)

RECORRENTE: ANGELA MARCIA SILVA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002560-55.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002560-55.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003918-43.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003918-43.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001112-47.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001112-47.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004375-75.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 664)

RECORRENTE: MARIA DA PENHA LAURENTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALERIA GAURINK DIAS FUNDÃO (OAB ES013406)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RICARDO MAZZEI FERREIRA OTTONI

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE, VENCIDA, AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5031290-79.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 665)

RECORRENTE: MARIA VITORIA DE JESUS BROSEGHINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO DOS SANTOS (OAB ES012978)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ARTHUR DE LEMOS COELHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005447-97.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 666)

RECORRENTE: MARCELINO DE JESUS SIMOES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES011598)
ADVOGADO(A): JULIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES013286)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RICARDO MAZZEI FERREIRA OTTONI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004375-75.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004375-75.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031290-79.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031290-79.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005447-97.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005447-97.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002735-49.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 667)

RECORRENTE: LUCIANA SOARES DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAIRA LUÍZA DOS SANTOS
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5022893-31.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 668)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELZA VELTEN BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE LENGRUBER DARROZ ROSSONI (OAB ES004078)

PERITO: THIAGO MARABOTI FRIQUES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI N. 9.099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5013014-97.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 669)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO CESAR PINTO DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIAN BELISARIO DOS SANTOS (OAB ES008958)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL VIVIANY DE PAULA ARRUDA

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DO INSS, PARA, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA, DIANTE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL PARA
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO À TÍTULO DE DANO MORAL. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI
N. 9.099/95.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002735-49.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002735-49.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022893-31.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022893-31.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5013014-97.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5013014-97.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5001710-67.2024.4.02.5001/ES
(PAUTA: 670)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
IMPETRANTE: SILVANA MARINHO DA COSTA

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2º JUIZADO ESPECIAL DE VITÓRIA

INTERESSADO: BEATRIZ FARIA GUIMARAES
ADVOGADO(A): SERGIO BARBOSA VIEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER EM
PARTE A SEGURANÇA, DESDE LOGO CORRIGINDO O ERRO MATERIAL OBSERVADO E
RETIFICANDO O VALOR EXEQUENDO DE R$ 74.616,70 PARA R$ 73.036,48. SEM CUSTAS
(ARTIGO 4º, I DA LEI N. 9289/96). DA MESMA FORMA SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 25 DA LEI N. 12016/09. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO ARQUIVEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5046166-39.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 671)

IMPETRANTE: WANESSA SANTOS SOARES
ADVOGADO(A): WANESSA SANTOS SOARES (OAB ES028952)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE SERRA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: MICHELE SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DALILA AGUIAR DE MIRANDA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA PARA, CONFIRMANDO OS TERMOS DA LIMINAR DEFERIDA, ANULAR O ATO
COATOR PRATICADO PELO MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DA
SERRA/ES, DR. CAIO SOUTO ARAÚJO, CONSISTENTE NAS DECISÕES PROFERIDAS NOS
EVENTOS 99 E 117 DO PROCESSO Nº 5001034-12.2021.4.02.5006, BEM COMO DETERMINAR O
PROSSEGUIMENTO DA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PARA FINS DE EXECUÇÃO
DAS ASTREINTES. SEM CUSTAS (ARTIGO 4º, I, DA LEI 9289/96). SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 25 DA LEI 12016/09). COM O TRÂNSITO EM JULGADO
ARQUIVEM-SE.

PETIÇÃO TR CÍVEL Nº 5047872-57.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 672)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REQUERENTE: CLAUDIO AUGUSTO SCHWAMBACH
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO MARTINS (OAB ES011992)

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001710-67.2024.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5001710-67.2024.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5046166-39.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5046166-39.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5047872-57.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5047872-57.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000689-90.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 673)

RECORRENTE: SIMONE ALVES DE SOUZA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENAN CORREA BRAGA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 487, INCISO I, DO NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 10), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006365-87.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 674)

RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: JAIRO PINTO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JERIZE TERCIANO ALMEIDA (OAB ES006739)

PERITO: VITOR HUGO BREDA BARBOSA

UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS (ISENTA EM RAZÃO DO ARTIGO 4º, I, DA LEI N. 9289/96) E HONORÁRIOS QUE ORA
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004254-81.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 675)

RECORRENTE: GIOVANNE FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEUBERT AUGUSTO CARVALHO COELHO (OAB ES023833)
ADVOGADO(A): VINÍCIUS BRAGA HAMACEK (OAB MG089027)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA DETERMINAR QUE O INSS REVISE A RMI
DE SEU BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE NB 637.464.348-
1, APLICANDO, NO CÁLCULO CONCESSIVO, COEFICIENTE CORRESPONDENTE A 100% DO
SALÁRIO DE BENEFÍCIO DESDE A CONCESSÃO EM 25/08/2021, BEM QUE PAGUE AO AUTOR
EVENTUAIS VALORES NÃO ADIMPLIDOS CORRETAMENTE DESDE A DIB ATÉ A REVISÃO,
ACRESCIDOS DOS CONSECTÁRIOS DE MORA PERTINENTES. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS
PROCESSUAIS (ART. 4º, I, DA LEI 9.289/1996) E SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI 9.099/95. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003661-52.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 676)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000689-90.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5000689-90.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006365-87.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5006365-87.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004254-81.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004254-81.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003661-52.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003661-52.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: WALTER LUIZ DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERSON CARLOS LOURENÇO DE SOUZA (OAB ES027076)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E VOTO POR CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA EXTINGUIR O FEITO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA EM RELAÇÃO AOS PERÍODOS
09/10/90 A 09/11/90 E 10/01/91 A 11/03/91, NOS MOLDES DO ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC,
DEVENDO O INSS EXCLUI-LOS DO TOTAL DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR, E
PROCEDER, EM SEGUIDA, À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL (RMI) DE SEU BENEFÍCIO
NB 190.482.585-8, COM BASE NA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA E NA DER EM 16/01/2019.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS E ART. 55 DA
LEI Nº 9.099/95). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002101-90.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 677)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS
RECORRIDO: ANDREAS JOSE ALVES HERMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA HELENA VIEIRA DE AQUINO (OAB ES032211)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005632-09.2021.4.02.5006/ES (PAUTA: 678)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCIO RAFAEL GAZZINEO

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: EDRIANA DE JESUS FERNANDES DE PINHO (AUTOR)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): HENIO VIANA VIEIRA
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004875-56.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 679)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: EVUSLANDO PEREIRA DEOLINDO (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002101-90.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002101-90.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005632-09.2021.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005632-09.2021.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004875-56.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004875-56.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): DAYANNE FERREIRA ROSA OLIVEIRA (OAB ES031369)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, MODIFICANDO PARCIALMENTE A
SENTENÇA: A) JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NO QUE
DIZ RESPEITO AO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DO TRABALHO
DESEMPENHADO PELO AUTOR NO PERÍODO DE 01/06/2007 A 21/05/2010, CONSIDERANDO O
ENTENDIMENTO DESTA 2ª TURMA RECURSAL DE NÃO SER APLICÁVEL O TEMA STJ Nº 629 A
CASOS QUE NÃO ENVOLVAM TEMPO RURAL; B) CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE
CONCEDER AO AUTOR APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONFORME ART.
17 DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EC 103/19, COM DIB NA DER EM 05/01/2023, E DIP NA
DATA DE HOJE. NO CÁLCULO DAS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO,
DEVEM SER COMPENSADOS TODOS OS VALORES RECEBIDOS EM PERÍODO CONCOMITANTE
EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL CONCEDIDA NA SENTENÇA
(EVENTO 21, COMP2). AINDA SOBRE OS RETROATIVOS, DEVEM SER ACRESCIDOS DE JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, SENDO QUE, A PARTIR DA VIGÊNCIA DA EC Nº
113, EM 09/12/2021, DEVE-SE UTILIZAR APENAS A TAXA SELIC ACUMULADA MENSALMENTE,
A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS PARTES. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001862-57.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 680)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK LEMOS ANGELETE (OAB ES019521)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS TÃO-SOMENTE PARA FAZER CONSTAR
EM SEU BOJO O MARCO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO (A PARTIR
DA DATA EM QUE O AUTOR ATINGIU OS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA) E DA
INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA SOBRE O MONTANTE DAS PARCELAS VENCIDAS E NÃO
PAGAS (A PARTIR DO DECURSO DO PRAZO PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO). SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ENUNCIADO
Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS E ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007020-25.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 681)

RECORRENTE: NILO SERGIO SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO SILVA BARROS (OAB ES014157)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA
DE DÉBITO DO AUTOR EM FAVOR DO INSS COM RELAÇÃO AOS MONTANTES RECEBIDOS A
MAIOR NO NB 46/054.212.914-0 NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 24/12/2020 E 30.04.2023.
SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO
55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5008926-47.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 682)

RECORRENTE: ARILTON VENTURA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO DA PARTE AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996). CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001795-24.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 683)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: MARTA MARTINS PECANHA NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANUBIA DA SILVA VIEIRA MONTEIRO (OAB ES027139)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO E ORIGEM. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5030647-58.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 684)

RECORRENTE: PAULO ZAMBONI (AUTOR)
ADVOGADO(A): KETTERSON DE FREITAS PEREIRA (OAB ES030618)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR A AVERBAÇÃO DA
CONDIÇÃO DE RURAL NO PERÍODO DE 01/07/1982 A 15/07/2012. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É
CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E TOTALMENTE VENCIDA (ART. 55 DA LEI
9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES). CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001480-58.2020.4.02.5003/ES (PAUTA: 685)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VALDECI ALVES DA SILVA (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008926-47.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008926-47.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001795-24.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5001795-24.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5030647-58.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5030647-58.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001480-58.2020.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001480-58.2020.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&… 266/345

ADVOGADO(A): KAMILLE GUIMARAES BARROS (OAB BA035793)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O
VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI 9.099/95),
OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003298-74.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 687)

RECORRENTE: VERA LUCIA BOECHAT DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GILSON DE SOUZA CABRAL (OAB ES027983)
ADVOGADO(A): HELENA KEMPIM CABRAL TREVIZANI (OAB ES033600)
ADVOGADO(A): IVANETE SMITH KEMPIM CABRAL (OAB ES035137)
ADVOGADO(A): DANIEL DOS SANTOS (OAB ES024306)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, APENAS PARA DETERMINAR
A AVERBAÇÃO, EM SEU FAVOR, DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL DE 22/04/1969 A
31/07/1980. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000484-86.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 688)

RECORRENTE: ALCIMAR MATTOS RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO DOS SANTOS LOPES (OAB ES033989)
ADVOGADO(A): THAFAREL RIBEIRO MACEDO (OAB ES023228)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DETERMINAR CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR IDADE NA CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL PESCADOR
ARTESANAL, DESDE A DER, EM 12/12/2018. APLICAM-SE JUROS DE MORA A PARTIR DA
CITAÇÃO. OS JUROS MORATÓRIOS E A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVEM SER
CALCULADOS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA COM BASE EM TODA A
FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE DIREITO LANÇADA NESTE VOTO E NO CARÁTER
ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PLEITEADO (SÚMULA 729/STF). INTIME-SE O INSS PARA QUE
CUMPRA A ORDEM EM, NO MÁXIMO, 30 DIAS ÚTEIS, A PARTIR DA INTIMAÇÃO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E TOTALMENTE
VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5023930-30.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 689)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: ROBELIA SOUSA ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCINE MELLO DO NASCIMENTO (OAB ES035680)
ADVOGADO(A): EDUARDO WILSON KIEFER (OAB ES018056)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E EXTINGUIR O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, IV DO CPC. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E TOTALMENTE
VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001408-37.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 690)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA NALVA TAVARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): WANDERSON FARIAS DE CAMARGOS (OAB MG118237)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA, MODIFICANDO PARCIALMENTE A
SENTENÇA, FIXAR A DATA INICIAL DO BENEFÍCIO A PARTIR DA CITAÇÃO, EM 07/08/2022,
MANTENDO-A, PORÉM, EM TODOS OS SEUS DEMAIS TERMOS. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS (ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS E ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001891-67.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 691)

RECORRENTE: ADEMILSON PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS PINTO CORREIA (OAB ES018241)
ADVOGADO(A): RONDINELI DA SILVA (OAB ES016075)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000245-54.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 693)

RECORRENTE: JACINTA DE FATIMA CASSA BAUDSON (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA LOUZADA DELESPOSTE (OAB ES021794)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000408-34.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 694)

RECORRENTE: GLORIA CARDOSO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISRAEL ASTORI ARDIZZON (OAB ES027553)
ADVOGADO(A): JECIANE MARIA RODRIGUES DA SILVA FIORIO (OAB ES027554)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001912-43.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 695)

RECORRENTE: MANOEL CANA VERDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS PINTO CORREIA (OAB ES018241)
ADVOGADO(A): RONDINELI DA SILVA (OAB ES016075)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003520-07.2020.4.02.5005/ES (PAUTA: 696)

RECORRENTE: VENINA CUSTODIO NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NORMA WAICHERT MACEDO (OAB ES023808)
ADVOGADO(A): HENRIQUE SOARES MACEDO (OAB ES004925)
ADVOGADO(A): DIOGO DE SOUZA SANTOS (OAB ES028537)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003302-83.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 697)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000408-34.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000408-34.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001912-43.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001912-43.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003520-07.2020.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003520-07.2020.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003302-83.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5003302-83.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIO GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEORGE ALEXANDRE NEVES (OAB ES008641)
ADVOGADO(A): MISSIANA SALVIATO NEVES (OAB ES031058)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº
9.099/1995, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000470-08.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 698)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: WALDIRAN ANTUNES DA LUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA MARIM BAZILIO DE SOUZA (OAB ES031675)
ADVOGADO(A): MARIA REGINA COUTO ULIANA (OAB ES008817)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº
9.099/1995, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. VOTO POR CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
PARTE AUTORA PARA DETERMINAR CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL
DESDE A DER, EM 05/05/2021. APLICAM-SE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. OS JUROS
MORATÓRIOS E A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVEM SER CALCULADOS NA FORMA DO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE
URGÊNCIA COM BASE EM TODA A FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE DIREITO LANÇADA
NESTE VOTO E NO CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PLEITEADO (SÚMULA 729/STF).
INTIME-SE O INSS PARA QUE CUMPRA A ORDEM EM, NO MÁXIMO, 30 DIAS ÚTEIS, A PARTIR
DA INTIMAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA
VEZ QUE O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E
TOTALMENTE VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS
RECURSAIS/ES). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002012-58.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 699)

RECORRENTE: MARIA TEREZA DA ROS ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE PACHECO PULQUERIO (OAB ES027234)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. DE OFÍCIO, RETIFICO O DISPOSITIVO DA SENTENÇA, A
FIM DE QUE A EXTINÇÃO SEJA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PROVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000470-08.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5000470-08.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002012-58.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5002012-58.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&… 270/345

MATERIAL. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO
55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA SUSPENSA, EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, NOS TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO
CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000605-14.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 700)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: EUZA DA SILVA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA GILVANE BARBOSA (OAB ES014241)
ADVOGADO(A): LEANDRA ALVES DE OLIVEIRA (OAB MG119931)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, INTEGRANDO O JULGADO COM AS
RAZÕES ACIMA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001571-48.2020.4.02.5004/ES (PAUTA: 701)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: AMELIA GERMANO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS DUARTE CARNEIRO (OAB ES020602)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005959-51.2021.4.02.5006/ES (PAUTA: 702)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ANANIAS MIRANDA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS (OAB PE045602)
ADVOGADO(A): MARINA DELMONDES DEGASPERY SILVA BERZIN (OAB RJ187507)
ADVOGADO(A): FABIANA SOUZA DOS SANTOS (OAB ES019493)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA REGISTRAR A APRECIAÇÃO DA
PROVA MATERIAL, CONFORME REQUERIDO, PORÉM MANTENDO A CONCLUSÃO DO
JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012632-41.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 703)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000605-14.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000605-14.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001571-48.2020.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5001571-48.2020.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005959-51.2021.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005959-51.2021.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012632-41.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5012632-41.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: CICERA SILVA DE MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (OAB MG114282)
ADVOGADO(A): ALANA MACHADO DA CUNHA LOPES (OAB RJ224964)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000354-62.2023.4.02.5004/ES (PAUTA: 704)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CREUSA CHAVES SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RÔMULO FACINI MOREIRA (OAB ES028922)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O
VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI 9.099/95),
OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003856-03.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 705)

RECORRENTE: MARLI PATROCINIO DE SA FLOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE ARAUJO BERTOLI (OAB ES027954)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. CONDENO A RECORRENTE
VENCIDA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL
FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3), NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002561-43.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 706)

RECORRENTE: MARIA DE SOUZA MACHADO OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLE MARCIAL DE CASTRO GALVAO (OAB ES032055)
ADVOGADO(A): LORENA CIRINO VARNIER (OAB ES030681)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000354-62.2023.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5000354-62.2023.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003856-03.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003856-03.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002561-43.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002561-43.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. CONDENO A RECORRENTE
VENCIDA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL
FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001206-92.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 707)

RECORRENTE: JOAO BATISTA FELICIANO DOS PRAZERES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL
FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3), NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009341-96.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 708)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: GILSON SILVA DE SENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO DO INSS E CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.
MANTIDA A SENTENÇA. SEM CUSTAS AO INSS (ART. 4º, I, LEI 9289/96). HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS
PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/96),
OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SEM CUSTAS À
AUTORA (ART. 4º, II, LEI 9289/96). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA AUTORA,
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OS QUAIS FICAM SUSPENSOS EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA SENTENÇA (EVENTO 3), NOS TERMOS DO ART. 98, §
3º, DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000134-70.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 709)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO LAEBER MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DO INSS. MANTIDA A SENTENÇA. SEM
CONDENAÇÃO DO INSS EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI N.º 9.289/96). HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE OS VALORES
DEVIDOS E VENCIDOS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95),
OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111, DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001096-93.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 711)

RECORRENTE: CLAUDEMIR GUIMARAES MACEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006676-41.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 712)

RECORRENTE: WANDEMIR SILVEIRA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, APENAS PARA AFASTAR O
PRAZO DE DURAÇÃO PREVIAMENTE FIXADO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS QUANTO AO
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SENTENÇA E DETERMINAR O ENCAMINHAMENTO DA PARTE
AUTORA PARA ANÁLISE ADMINISTRATIVA DE ELEGIBILIDADE À REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL, NOS TERMOS DA TESE FIXADA PELO TEMA 177 DA TNU. SEM CONDENAÇÃO
EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É
CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E TOTALMENTE VENCIDA (ART. 55 DA LEI
9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES). CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002652-30.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 714)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANDREA IGUAMIR SAO BENTO FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA AUTARQUIA TÃO SOMENTE
PARA EXCLUIR A PREVISÃO NA SENTENÇA DE CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA NA
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM CASO DE CONSTATAÇÃO DE
INELEGIBILIDADE PARA A REABILITAÇÃO DO AUTOR. NO MAIS, MANTIDA A SENTENÇA.
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SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS
TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002126-97.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 715)

RECORRENTE: JOANINHA ALVES DOS SANTOS SAMPAIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA CONCEDER BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA À PARTE AUTORA DESDE A DCB, EM 30/12/2021. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E TOTALMENTE
VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5031281-54.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 716)

RECORRENTE: YOLANDA FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): OTONINA SILVA DIAS TOMAZ (OAB ES020082)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIZ FARINA NETO

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA CONCEDER DE AUXÍLIO-DOENÇA
DESDE A DER (EM 25/03/2022) E DETERMINAR O ENCAMINHAMENTO DA PARTE AUTORA
PARA ANÁLISE ADMINISTRATIVA DE ELEGIBILIDADE À REABILITAÇÃO PROFISSIONAL, NOS
TERMOS DA TESE FIXADA PELO TEMA 177 DA TNU. CONSIDERANDO AS DECISÕES
PERTINENTES EXARADAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STF, TEMA 810; STJ, TEMA 905),
INCIDIRÃO SOBRE OS VALORES ATRASADOS, ATÉ A DATA DE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO
OU RPV, CORREÇÃO MONETÁRIA (A CONTAR DA DATA EM QUE DEVERIAM TER SIDO
ADIMPLIDOS) CONFORME A VARIAÇÃO DO INPC (DA VIGÊNCIA DA LEI 11.430/2006 EM
DIANTE) E JUROS DE MORA (DESDE A CITAÇÃO) CONSOANTE O ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO
DA CADERNETA DE POUPANÇA (ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DA LEI
11.960/2009). OS CRÉDITOS QUE ENVOLVAM A FAZENDA PÚBLICA, TODAVIA,
INDEPENDENTEMENTE DE QUAL ERA A TAXA APLICÁVEL ATÉ 8/12/2021, TERÃO SUA TAXA
ALTERADA PARA INCIDÊNCIA DA SELIC A PARTIR DE 9/12/2021 (EC N. 113/2021), SEM
RETROATIVIDADE. DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA COM BASE EM
TODA A FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE DIREITO LANÇADA NESTE VOTO E NO CARÁTER
ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PLEITEADO (SÚMULA 729/STF). INTIME-SE O INSS PARA QUE
CUMPRA A ORDEM EM, NO MÁXIMO, 30 DIAS ÚTEIS, A PARTIR DA INTIMAÇÃO. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES). CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5005846-44.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 717)

RECORRENTE: DERALDO LIMA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA SANTOS DE ATAIDE BARBOSA (OAB ES011851)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE NB
619.706.515-4 AO AUTOR A PARTIR DO DIA SEGUINTE AO DA CESSAÇÃO, EM 17/08/2022 (DCB).
CONDENA-SE A AUTARQUIA, TAMBÉM, AO PAGAMENTO DOS ATRASADOS ATÉ A
IMPLEMENTAÇÃO, ACRESCIDOS DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO O MANUAL
DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, DESCONTANDO-SE EVENTUAIS VALORES RECEBIDOS
ADMINISTRATIVAMENTE, AÍ INCLUÍDOS OS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE
MENSALIDADE DE RECUPERAÇÃO, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SOBRE OS
VALORES ATRASADOS A PARTIR DA VIGÊNCIA DA EC Nº 113, EM 09/12/2021, DEVE-SE
UTILIZAR APENAS A TAXA SELIC ACUMULADA MENSALMENTE, A PARTIR DA CITAÇÃO.
SENTENÇA REFORMADA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000742-56.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 718)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: DANIEL JOSE DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERNANDO MIRANDA (OAB ES027916)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS PARA FIXAR A DII EM 02/06/2022 (DER). MANTIDA A CONCESSÃO DO
AUXÍLIO-DOENÇA DESDE A DER. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS E ART. 55 DA LEI
Nº 9.099/95). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003561-78.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 719)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SIMONE FRANCISCO FELIX GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ (OAB ES034377)
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770)
ADVOGADO(A): LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942)
PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10%
SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI
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9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008637-83.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 720)

RECORRENTE: CELIA REGINA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON TEIXEIRA CICARINI JUNIOR (OAB ES011223)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 487, INCISO I, DO NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 9), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001954-27.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 721)

RECORRENTE: MARIA JOSE IZIDORO OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 487, INCISO I, DO NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008474-37.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 723)

RECORRENTE: JOSE BENICIO MAURI (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 487, INCISO I, DO NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 6), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009993-16.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 724)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008637-83.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5008637-83.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001954-27.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001954-27.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008474-37.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008474-37.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009993-16.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5009993-16.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: EBRAIM MARIANO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, A QUAL FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012667-64.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 725)

RECORRENTE: DERALDO RODRIGUES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, A QUAL FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006675-56.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 726)

RECORRENTE: EDIANE AMORIM MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, A QUAL FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 6), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5033663-20.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 727)

RECORRENTE: ERCILIO MOREIRA FRIZZERA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO GOMES TETEMANN (OAB ES025810)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5012667-64.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5012667-64.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006675-56.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006675-56.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5033663-20.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5033663-20.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, OS QUAIS FICARÃO SUSPENSOS EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 14), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001575-74.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 728)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: BRAZ FERREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS BERKENBROCK (OAB RJ155930)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS (ISENTA EM RAZÃO DO ARTIGO 4º, I DA LEI 9289/96) E HONORÁRIOS QUE ORA
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5037749-34.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 729)

RECORRENTE: IVON GARCIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 18), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001690-10.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 731)

RECORRENTE: ATACILIO ORIDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001575-74.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5001575-74.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5037749-34.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5037749-34.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001690-10.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001690-10.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, OS QUAIS FICARÃO SUSPENSOS EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 11), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000608-75.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 732)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ADEILZA PAULO DE MIRANDA SABINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)

PERITO: MARIANNA MOURA SIQUEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, I, DA LEI
9.289/1996). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10%
SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI
9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5015171-82.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 733)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUIZ CARLOS REBELLO ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WAGNER IZOTON ROCHA (OAB ES016427)

PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001023-26.2020.4.02.5003/ES (PAUTA: 734)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARLY TEIXEIRA DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDGARD VALLE DE SOUZA (OAB ES008522)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCELO DETTOGNI SARMENGHI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005766-14.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 735)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: SILVANA REZENDE BONADIMAN (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000608-75.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000608-75.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5015171-82.2019.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5015171-82.2019.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001023-26.2020.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001023-26.2020.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005766-14.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005766-14.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5034526-10.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 736)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: REGINA CELIA PEREIRA ANTUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEMARY MACHADO DE PAULA (OAB ES000294B)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011867-70.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 737)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: DENIZE NAZARE MARTINS DO ROSARIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERSON CARLOS LOURENÇO DE SOUZA (OAB ES027076)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5037261-79.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 738)

RECORRENTE: VALDINEIA MELLO DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONCEDER BENEFÍCIO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA
NO PERÍODO ENTRE 22/07/2022 (DER) A 12/04/2023 (DATA DA PERÍCIA). CONSIDERANDO AS
DECISÕES PERTINENTES EXARADAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES (STF, TEMA 810; STJ,
TEMA 905), INCIDIRÃO SOBRE OS VALORES ATRASADOS, ATÉ A DATA DE EXPEDIÇÃO DO
PRECATÓRIO OU RPV, CORREÇÃO MONETÁRIA (A CONTAR DA DATA EM QUE DEVERIAM
TER SIDO ADIMPLIDOS) CONFORME A VARIAÇÃO DO INPC (DA VIGÊNCIA DA LEI 11.430/2006
EM DIANTE) E JUROS DE MORA (DESDE A CITAÇÃO) CONSOANTE O ÍNDICE DE
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REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, COM A
REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009). OS CRÉDITOS QUE ENVOLVAM A FAZENDA PÚBLICA,
TODAVIA, INDEPENDENTEMENTE DE QUAL ERA A TAXA APLICÁVEL ATÉ 8/12/2021, TERÃO
SUA TAXA ALTERADA PARA INCIDÊNCIA DA SELIC A PARTIR DE 9/12/2021 (EC N. 113/2021),
SEM RETROATIVIDADE. DEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA COM BASE
EM TODA A FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E DE DIREITO LANÇADA NESTE VOTO E NO
CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PLEITEADO (SÚMULA 729/STF). INTIME-SE O INSS
PARA QUE CUMPRA A ORDEM EM, NO MÁXIMO, 30 DIAS ÚTEIS, A PARTIR DA INTIMAÇÃO.
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES). CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001151-47.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 739)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

RECURSO CÍVEL Nº 5004104-81.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 740)

RECORRENTE: HILDELIA ALVES RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS MATTOS VIANA (OAB ES036797)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 1, DESPADEC1), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003904-59.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 741)

RECORRENTE: GERALDO JOSE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA MONTEIRO (OAB ES000269B)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VALBERT DE MORAES PEREIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 1, DESPADEC1), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006735-95.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 742)

RECORRENTE: DERIVALDO BARCELLOS BELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEILIANE SCALSER (OAB ES009320)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001151-47.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5001151-47.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 9, DESPADEC1), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000518-33.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 744)

RECORRENTE: ADRIANA OZORIO SANTOS DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAIRA LUÍZA DOS SANTOS

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: AUGUSTO ZIMMER AMARAL DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000651-75.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 745)

RECORRENTE: JOANA DARC GONCALVES GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SABRINA ANTONUCCI VIEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002622-98.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 746)

RECORRENTE: SANDRA MARIA FIGUEIRA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KAMILA OLIVEIRA DE FREITAS (OAB ES036365)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000518-33.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000518-33.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000651-75.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000651-75.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002622-98.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002622-98.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004185-18.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 747)

RECORRENTE: JUCELIA ALVES PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB ES023697)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5023956-28.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 749)

RECORRENTE: LEONIRA MARIA BETZEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDA CRISTINA ZAHN (OAB ES027792)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, FIXAR A
DIB DO BENEFÍCIO EM 27/04/2022 (DER), COM O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS
DESDE ENTÃO. SENTENÇA MANTIDA EM TODOS OS SEUS DEMAIS TERMOS. APLICAM-SE
JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. OS JUROS MORATÓRIOS E A ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA DEVEM SER CALCULADOS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 55 DA
LEI 9.099/199. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008976-76.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 750)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCINI VIANA DEPOLO (OAB ES023412)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, A FIM DE CONDENAR O INSS A CONCEDER EM
SEU FAVOR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM DIB EM
01/09/2021 (REAFIRMAÇÃO DA DER), E A PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS. OS
PAGAMENTOS RETROATIVOS DEVERÃO SER ACRESCIDOS DE JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADA A
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SOBRE OS VALORES ATRASADOS A PARTIR DA VIGÊNCIA DA EC

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004185-18.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004185-18.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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Nº 113, EM 09/12/2021, DEVE-SE UTILIZAR APENAS A TAXA SELIC ACUMULADA
MENSALMENTE, A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
Nº 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5031423-58.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 752)

RECORRENTE: ARMANDO BULL (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSA ELENA KRAUSE BERGER (OAB ES007799)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, APENAS PARA DETERMINAR
A AVERBAÇÃO, EM SEU FAVOR, DO PERÍODO DE TRABALHO RURAL DE 01/02/1983 A
30/05/1989. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009916-07.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 753)

RECORRENTE: EDER DALLAPICOLA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CRISTINA DAS GRACAS (OAB ES026318)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, A FIM DE CONDENAR O INSS A
COMPUTAR COMO ESPECIAL A INTEGRALIDADE DO PERÍODO DE 02/05/2008 A 15/03/2017,
MANTENDO OS DEMAIS PERÍODOS RECONHECIDOS EM SENTENÇA, COMO TAMBÉM PARA
CONDENAR A AUTARQUIA A CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DO AUTOR, COM DER REAFIRMADA PARA 21/12/2022, COM O
PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS. OS PAGAMENTOS RETROATIVOS DEVERÃO SER
ACRESCIDOS DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SOBRE OS VALORES
ATRASADOS A PARTIR DA VIGÊNCIA DA EC Nº 113, EM 09/12/2021, DEVE-SE UTILIZAR
APENAS A TAXA SELIC ACUMULADA MENSALMENTE, A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA
REFORMADA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005654-11.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 754)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELSON FERREIRA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDIONE MANCINI FIGUEIRA (OAB ES019433)
ADVOGADO(A): RONES FONTOURA DE SOUZA (OAB ES009381)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS APENAS PARA, MODIFICANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO NO QUE DIZ RESPEITO AO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DO
TRABALHO DESEMPENHADO PELO AUTOR NO PERÍODO DE 01/01/2004 A 08/09/2004,
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CONSIDERANDO O ENTENDIMENTO DESTA 2ª TURMA RECURSAL DE NÃO SER APLICÁVEL O
TEMA STJ Nº 629 A CASOS QUE NÃO ENVOLVAM TEMPO RURAL. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS (ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS E ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008461-07.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 755)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LILIANE MACHADO LOUREIRO BREDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, MODIFICANDO A SENTENÇA,
DEIXAR DE RECONHECER O EXERCÍCIO DE TRABALHO ESPECIAL NO INTERREGNO DE
01/05/1999 A 12/11/2019, COMPUTANDO-O COMO TEMPO COMUM, E EXCLUIR DA
CONDENAÇÃO A OBRIGAÇÃO DE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO À AUTORA. REVOGO A TUTELA DE URGÊNCIA. NO MAIS, MANTIDA A
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO DO INSS EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI 9.289/96) OU
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 55 DA LEI 9.099/95). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5035740-36.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 756)

RECORRENTE: ANA MARIA THOMAS ZIVIANI (AUTOR)
ADVOGADO(A): TADEU JOSE DE SA NASCIMENTO JUNIOR (OAB ES020389)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O
RETORNO DOS AUTOS AO 3º JUIZADO ESPECIAL DE VITÓRIA, PARA QUE PROCEDA À
INTIMAÇÃO DAS PARTES ACERCA DA POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO QUANTO AO PERÍODO 01/08/2001 A 30/12/2006, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS NEM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DO PROVIMENTO DO RECURSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001610-71.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 757)

RECORRENTE: ANECIDE VAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO MACHADO DA COSTA (OAB BA031415)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, REFORMANDO A SENTENÇA,
RECONHECER COMO ESPECIAL O PERÍODO DE 02/09/1996 A 29/09/2021 E CONDENAR O INSS
NA OBRIGAÇÃO DE CONCEDER AO AUTOR APOSENTADORIA ESPECIAL DESDE A DER EM
19/10/2021, E DIP NA DATA DE HOJE. NO CÁLCULO DAS PARCELAS ATRASADAS DO
BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE, DEVEM SER COMPENSADOS TODOS OS VALORES
RECEBIDOS EM PERÍODO CONCOMITANTE EM RAZÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008461-07.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5008461-07.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5035740-36.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5035740-36.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001610-71.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5001610-71.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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CONCEDIDA EM ABRIL/2022 (EVENTO 1, PROCADM3 E PROCADM4). AINDA SOBRE OS
RETROATIVOS, DEVEM SER ACRESCIDOS DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO O
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL,
SENDO QUE, A PARTIR DA VIGÊNCIA DA EC Nº 113, EM 09/12/2021, DEVE-SE UTILIZAR
APENAS A TAXA SELIC ACUMULADA MENSALMENTE, A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA
REFORMADA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE AS
PARTES. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5026460-07.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 758)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARIA SONIA DE MORAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA DE SOUZA MARTINS CALMON (OAB ES031161)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA, CORRIGINDO A OMISSÃO E A
OBSCURIDADE APONTADA, REFORMAR O ACÓRDÃO DO EVENTO 37 PARA CONDENAR O
INSS NA OBRIGAÇÃO DE AVERBAR NOS ASSENTOS DO AUTOR O PERÍODO DE 13/06/1986 A
31/07/1990 (COMUM), LABORADO PARA O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, BEM COMO NA
OBRIGAÇÃO DE CONCEDER À AUTORA A APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA, PELA
MELHOR FORMA DE CÁLCULO, COM O PAGAMENTO DOS RETROATIVOS À DER OU DER
REAFIRMADA, E DIP NA PRESENTE DATA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM JUROS
DE MORA, EXCETO A PARTIR DO 45º DIA SE A AUTARQUIA NÃO EFETIVAR A IMPLANTAÇÃO
DO BENEFÍCIO, CONFORME EDCL NO RESP 1.727.063. POR FIM, CONCEDO A TUTELA
ANTECIPADA PARA QUE O INSS IMPLEMENTE O BENEFÍCIO EM ATÉ 45 DIAS DA INTIMAÇÃO
DA CEAB-DJ. DENTRO DO REFERIDO INTERREGNO, A AUTARQUIA DEVERÁ COMPROVAR
NOS AUTOS O CUMPRIMENTO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS (ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS E ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO E ORIGEM.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5004707-57.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 759)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VALDEMILSON JORGE COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA FRIBER BORN (OAB ES037362)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO INSS, APENAS PARA LIMITAR O VALOR DA CAUSA
AO TETO DO JUIZADO, NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, CONFORME
FUNDAMENTAÇÃO (O VALOR DA CAUSA PARA FINS DE COMPETÊNCIA, DEVE SER
ENTENDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 260, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO PODENDO
A SOMA DAS 12 (DOZE) PARCELAS VINCENDAS E OS ATRASADOS ATÉ A DATA DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS). SEM CONDENAÇÃO NO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003144-18.2020.4.02.5006/ES (PAUTA: 760)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5026460-07.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5026460-07.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004707-57.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004707-57.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: DEOMAR COELHO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERNANDO MIRANDA (OAB ES027916)
RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR, PARA O FIM DE DETERMINAR O ENQUADRAMENTO DO PERÍODO DE
09/10/2006 A 30/04/2007 COMO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL, COM REPERCUSSÃO
POSITIVA NO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE AO BENEFÍCIO JÁ CONCEDIDO EM
SENTENÇA. FICA, AINDA, RETIFICADO O ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA
QUANTO AO PERÍODO ESPECIAL DE 26/06/1998 A 11/07/2000, DE FORMA QUE O TERMO
INICIAL CORRETO PASSE A SER 29/06/1998, CONFORME JÁ CONSTA DA TABELA DE CÁLCULO
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SEM CUSTAS AO INSS (ART. 4º, I, LEI 9289/96). HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS
PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/96),
OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004830-74.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 761)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEUBERT AUGUSTO CARVALHO COELHO (OAB ES023833)
ADVOGADO(A): VINÍCIUS BRAGA HAMACEK (OAB MG089027)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. MANTIDA A SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO
DO INSS EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/96). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS
ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº
111, DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009181-05.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 762)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUIZ SERGIO LOPES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARTHONY GARCIA DE OLIVEIRA (OAB ES016583)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA. SEM CONDENAÇÃO DO
INSS EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI N.º 9.289/96). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE OS VALORES DEVIDOS E VENCIDOS
ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº
111, DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5037404-68.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 763)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: AGNALDO VIGILINO DE PAIVA (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004830-74.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004830-74.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA. SEM CONDENAÇÃO DO
INSS EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI N.º 9.289/96). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE OS VALORES DEVIDOS E VENCIDOS
ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI N. 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº
111, DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5015167-40.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 764)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ALCINEIA THOMPSON DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ (OAB ES034377)
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHINHO VIEIRA (OAB ES012411)
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS. SENTENÇA MANTIDA. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/96). CONDENO O RECORRENTE
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000778-04.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 765)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

RECURSO CÍVEL Nº 5001744-64.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 766)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GENECI DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARTA LUZIA BENFICA (OAB ES007932)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS. SENTENÇA MANTIDA. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº 9.289/96). CONDENO O RECORRENTE
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000670-46.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 767)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DA PENHA AGUIAR (AUTOR)
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ADVOGADO(A): MARIA LUIZA ZANETI ZORTEA (OAB ES033382)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. SENTENÇA MANTIDA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA
LEI Nº 9.289/96). CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.099/95 E DO ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SJES. P.I.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5014727-44.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 768)

RECORRENTE: DULCENEIA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDVANIA RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB ES035450)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5028004-93.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 769)

RECORRENTE: ROSILENE APARECIDA RADAVELLI (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO CAMPISTA (OAB ES025171)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003789-21.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 770)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: EDSON SOARES GREGGIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO INSS E VOTO POR CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR PARA, CORRIGINDO ERRO
MATERIAL, FAZER CONSTAR NA CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO O PERÍODO DE
01/03/1993 A 28/04/1995 E, CONSEQUÊNCIA DISSO, CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE
CONCEDER AO AUTOR APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONFORME ART.
17 DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EC 103/19, COM DIB NA DER EM 19/10/2020, E DIP NA
DATA DE HOJE. NO CÁLCULO DAS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, DEVEM SER
ACRESCIDOS DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, SENDO QUE, A PARTIR DA
VIGÊNCIA DA EC Nº 113, EM 09/12/2021, DEVE-SE UTILIZAR APENAS A TAXA SELIC
ACUMULADA MENSALMENTE, A PARTIR DA CITAÇÃO. DEVE O ACÓRDÃO SER MANTIDO EM
TODOS OS SEUS DEMAIS TERMOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5001976-53.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 771)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: VALDIVIO PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, REJEITANDO A ALEGADA
OMISSÃO NO JULGADO EMBARGADO. MANTIDO O RESULTADO DO JULGAMENTO. ATO
CONTÍNUO, APRECIO E INDEFIRO O REQUERIMENTO VEICULADO NA PETIÇÃO DO EVENTO
28. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007084-35.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 772)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: CARLOS DA SILVA DAVEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. MANTIDA A SENTENÇA. SEM CUSTAS AO INSS (ART.
4º, I, LEI 9289/96). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS CORRESPONDENTES A
10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55
DA LEI N. 9.099/96), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO
STJ. SEM CUSTAS À AUTORA (ART. 4º, II, LEI 9289/96). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS
PELA AUTORA, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OS QUAIS FICAM SUSPENSOS
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA SENTENÇA (EVENTO 3), NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002293-08.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 773)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: AILTON CRISPIM DA COSTA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ISRAEL GOMES VINAGRE (OAB ES009752)
RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER OS
RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR, APENAS PARA RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL QUANTO À DATA
INICIAL DO PRIMEIRO PERÍODO RURAL RECONHECIDO, PARA CONSTAR 04/05/1971 A
30/03/1976 (AO INVÉS DE 04/05/1976 A 30/03/1976). NO MAIS, MANTIDA A SENTENÇA NOS
DEMAIS TERMOS. SEM CUSTAS AO INSS (ART. 4º, I, LEI 9289/96). HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5027549-31.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 774)

RECORRENTE: MARIA TEREZA VICENTE SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO VEIGA (OAB ES010380)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5017873-64.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 775)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCOS COELHO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA MARIM BAZILIO DE SOUZA (OAB ES031675)
ADVOGADO(A): MARIA REGINA COUTO ULIANA (OAB ES008817)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO PRESENTE AGRAVO REGIMENTAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5003262-66.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 776)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOAO PEDRO VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CARDOZO CITELLI (OAB ES012584)
PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART.
4º, I, DA LEI 9.289/1996). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS,
CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI 9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA
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JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5022193-89.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 777)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WANDERSON EVANGELISTA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA ORECCHIO SILVA (OAB ES025160)

PERITO: ANGELO TON

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10%
SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI
9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5035873-44.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 778)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: WALACE RODRIGUES CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVANA SILVA DE SOUZA (OAB ES007235)

PERITO: ANGELO TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10%
SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI
9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000152-91.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 780)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DEUZELY FERREIRA CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GRAZIELLY SANTOS (OAB ES015244)
ADVOGADO(A): VANDA BITENCOURT PINHEIRO BUENO (OAB ES008865)
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ DA ROCHA DE SOUZA (OAB ES015147)
PERITO: AUGUSTO ZIMMER AMARAL DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº
9.099/1995, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003158-43.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 781)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO LUIS DE SOUZA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANA MENEQUINI LIMAS (OAB ES023223)
ADVOGADO(A): MAYARA PORTO MARTINS ALEIXO (OAB ES021357)

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR
IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 487, I, DO CPC/2015. RÉU ISENTO DE CUSTAS. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 55, CAPUT, DA LEI
9.099/1995.

RECURSO CÍVEL Nº 5037009-76.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 782)

RECORRENTE: LÚCIA MOURA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA (OAB ES004048)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO APENAS PARA AFASTAR A DCB FIXADA NA
SENTENÇA, DEVENDO A AUTORA SER SUBMETIDA À PROCEDIMENTO DE REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL, CONFORME CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DO INSS. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007629-71.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 783)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NILTON PORTES DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)

PERITO: ANGELO TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, REFORMANDO A SENTENÇA,
CONDENAR O INSS A: A) CONCEDER O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA
AO AUTOR A PARTIR DE 24/03/2022 (DATA DA DER DO NB 639.350.313-4), COM POSTERIOR
CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, A PARTIR DA DATA DA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA; B) PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS ENTRE A DIB E A IMPLANTAÇÃO,
OBSERVANDO OS CRÉDITOS PORVENTURA GERADOS ATÉ A DATA DA EFETIVA EXPEDIÇÃO
DO RPV. DEVE O INSS PROCEDER À DEVIDA RETIFICAÇÃO/ANOTAÇÃO QUANTO À
IMPLANTAÇÃO INFORMADA NOS EVENTOS 47 E 48. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS
PROCESSUAIS (ART. 4º, I, DA LEI 9.289/1996) E SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI 9.099/95. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5028380-50.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 784)

RECORRENTE: CLARICE PRATES BOA NOVA COUTINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): APARECIDA GOMES DOS SANTOS RODRIGUES (OAB ES018308)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THAIS PEREIRA MARTINS

UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA À AUTORA A PARTIR DE 20/01/2021
(CESSAÇÃO DO NB 630.140.889-0), MANTENDO-O ATIVO POR MENOS 6 MESES CONTADOS DA
EFETIVA IMPLEMENTAÇÃO, SENDO-LHE GARANTIDO, AINDA, O PRAZO DE 30 DIAS DESDE A
IMPLANTAÇÃO, PARA VIABILIZAR EVENTUAL PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
PRORROGAÇÃO CASO O SEU QUADRO CLÍNICO PERMANEÇA. CONDENA-SE A AUTARQUIA,
TAMBÉM, AO PAGAMENTO DOS ATRASADOS ATÉ A IMPLEMENTAÇÃO, ACRESCIDOS DE
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL, DESCONTANDO-SE EVENTUAIS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE E
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SOBRE OS VALORES ATRASADOS A PARTIR DA
VIGÊNCIA DA EC Nº 113, EM 09/12/2021, DEVE-SE UTILIZAR APENAS A TAXA SELIC
ACUMULADA MENSALMENTE, A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS
DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004700-96.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 785)

RECORRENTE: ROSILENE MINDAS MARCILIO MAGANHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATHEUS GARCIA CARVALHO (OAB ES029847)
ADVOGADO(A): BRUNA GARCIA CARVALHO (OAB ES023899)
ADVOGADO(A): DEICLESSUEL LIMA DAN (OAB ES009966)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA FIXAR A DII E A DIB DO BENEFÍCIO EM
29/11/2021, COM DURAÇÃO DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PERÍCIA (DCB EM
19/01/2024). SENTENÇA MANTIDA EM TODOS OS SEUS DEMAIS TERMOS. APLICAM-SE JUROS
DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. OS JUROS MORATÓRIOS E A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
DEVEM SER CALCULADOS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 55 DA LEI
9.099/1995). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006960-49.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 786)

RECORRENTE: NELIANA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KETTERSON DE FREITAS PEREIRA (OAB ES030618)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028380-50.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028380-50.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004700-96.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5004700-96.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006960-49.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006960-49.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA FIXAR A DII EM 31/05/2017 (DATA FIXADA
PELA PERÍCIA ADMINISTRATIVA), E A DIB NA DER, EM 03/06/2022, COM DURAÇÃO DE 18
MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PERÍCIA (DCB EM 16/08/2024). SENTENÇA
MANTIDA EM TODOS OS SEUS DEMAIS TERMOS. APLICAM-SE JUROS DE MORA A PARTIR DA
CITAÇÃO. OS JUROS MORATÓRIOS E A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVEM SER
CALCULADOS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 55 DA LEI 9.099/199.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5033049-15.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 788)

RECORRENTE: IONICE FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA CONDENAR O INSS A
CONVERTER O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ A PARTIR DA INTIMAÇÃO DO PRESENTE JULGAMENTO, TUDO COM BASE
NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. POR FIM, CONCEDO A TUTELA
ANTECIPADA E DETERMINO AO INSS A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ NO PRAZO DE 30 DIAS ÚTEIS A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO PRESENTE
VOTO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI N. 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004982-88.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 789)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FLAVIANO VICENTE DA SILVA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO CRISTIANO LEITE FERNANDEZ POLLITO (OAB SP304307)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CUSTAS. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (SÚMULA 111/STJ).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5031847-03.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 790)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NIVALDETE BERUD NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WERITON FRANCISCO DOS SANTOS (OAB ES016867)

PERITO: ANGELO TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5033049-15.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5033049-15.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004982-88.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004982-88.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031847-03.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031847-03.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA SUPRIMIR A CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA
À CONVERSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, MANTENDO-SE,
POIS, A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA (DESDE A DER EM 09/02/2022), COM A
REALIZAÇÃO DE COMPETENTE PERÍCIA DE ELEGIBILIDADE PARA FINS DE REABILITAÇÃO,
OBSERVADAS AS CONCLUSÕES OBTIDAS NA PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA NOS
PRESENTES AUTOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, I, DA LEI
9.289/1996) E SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE
ACORDO COM O ART. 55, DA LEI 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001183-80.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 792)

RECORRENTE: ARILSON ARAUJO VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001042-18.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 793)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARILZA DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS (OAB PR034142)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10%
SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI
9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5031493-75.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 794)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO CESAR FONTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ELIANA SOUZA (OAB ES018489)

PERITO: JULIA ARANTES ANDIAO TAUIL
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001183-80.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001183-80.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001042-18.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5001042-18.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10%
SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI
9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006651-94.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 795)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: TELMA FERNANDES SERAFIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIMAS PINTO VIEIRA (OAB ES003433)

PERITO: ARTHUR DE LEMOS COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10%
SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI
9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5025125-50.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 796)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JULIO CESAR CAMPISTA ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NÁDIA DE ARAÚJO LOPES (OAB ES017330)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). CONDENO A RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº
9.9099/1995, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009358-35.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 797)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SOEMES KELEMTZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALTER JOSÉ COVRE (OAB ES006550)

PERITO: BRUNO PASSAMANI MACHADO
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº
9.099/1995, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5036899-77.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 798)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCELO VALERIO PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JUAREZ JOSÉ VEIGA (OAB ES018192)

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CUSTAS. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (SÚMULA 111/STJ).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002297-91.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 800)

RECORRENTE: DIEGO MINCHIO FRANCISCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO REAL (OAB ES030617)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAROLINA MEIRELES BASTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, A QUAL FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003357-59.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 801)

RECORRENTE: SANTA LOURDES DOS ANJOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAFAREL RIBEIRO MACEDO (OAB ES023228)
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO DOS SANTOS LOPES (OAB ES033989)
ADVOGADO(A): LARISSA SIMÕES LOPES (OAB ES034298)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VALBERT DE MORAES PEREIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, A QUAL FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000888-97.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 802)

RECORRENTE: LUCIA SILVA CHAVES FEU (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5036899-77.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5036899-77.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002297-91.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002297-91.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003357-59.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5003357-59.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000888-97.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000888-97.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, A QUAL FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5027749-72.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 803)

RECORRENTE: JOSINETE FERREIRA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO PASSAMANI MACHADO
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, A QUAL FICA SUSPENSA EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 10), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004722-45.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 804)

RECORRENTE: NILZA DOS SANTOS FREIRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN BRUNO NASCIMENTO (OAB ES023557)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004111-73.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 806)

RECORRENTE: ALECIO DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVANA COSTA LIRA (OAB ES017526)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5027749-72.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5027749-72.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004722-45.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004722-45.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004111-73.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004111-73.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, OS QUAIS FICARÃO SUSPENSOS EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 10), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001494-77.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 807)

RECORRENTE: ROQUE FONSECA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO DE SOUZA GOMES (OAB MG120075)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 15), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007197-52.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 808)

RECORRENTE: JEAN KARLOS DA SILVA PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO DIAS MATOS (OAB ES029429)
ADVOGADO(A): ALINE DA SILVA TORRES BORTOLOZZO (OAB ES027516)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 10), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5029927-91.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 809)

RECORRENTE: VINICIO DA SILVA REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAUL ANTONIO SCHMITZ (OAB ES018087)
ADVOGADO(A): MARILIA SCHMITZ (OAB ES018088)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001494-77.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5001494-77.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007197-52.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5007197-52.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029927-91.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5029927-91.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: LUIZ FARINA NETO
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5029643-83.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 810)

RECORRENTE: EVERTON DE MORAES CAITANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO ARANTES PAZOLINI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 9), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5025192-78.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 811)

RECORRENTE: MARCIO CORREA GUINSBERG (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO RODRIGUES FRAGA (OAB ES019323)
ADVOGADO(A): FELIPE GONÇALVES CIPRIANO (OAB ES021519)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008955-34.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 812)

RECORRENTE: GERTRUDES RODRIGUES ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA PORTO MARTINS ALEIXO (OAB ES021357)
ADVOGADO(A): TATIANA MENEQUINI LIMAS (OAB ES023223)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029643-83.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5029643-83.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025192-78.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5025192-78.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008955-34.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008955-34.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3),
NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5028685-97.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 813)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO LUIZ BRAUN (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O
VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI 9.099/95),
OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. A RESPEITO DA
PETIÇÃO DO EVENTO 66, CONSIDERANDO QUE AUTOR FALECEU APÓS A PROLAÇÃO DA
SENTENÇA, QUANDO O BENEFÍCIO RECONHECIDO JÁ HAVIA SIDO INCORPORADO AO SEU
PATRIMÔNIO, DADOS SUFICIENTES A JUSTIFICAR A SUCESSÃO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM PARA PROMOVER A HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS E EXECUÇÃO DA
SENTENÇA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000773-76.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 814)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOAO FIGUEREDO NUNES (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO (OAB ES004443)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ELICEIA FERREIRA MUNIZ NUNES (CÔNJUGE,
PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, I, DA LEI
9.289/1996). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10%
SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI
9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001040-25.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 815)

RECORRENTE: BRAZ FORESTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE PACHECO PULQUERIO (OAB ES027234)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028685-97.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028685-97.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000773-76.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000773-76.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001040-25.2021.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5001040-25.2021.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL
FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 14), NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5016006-65.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 816)

RECORRENTE: KEZIA PEREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WANDERSON TOMAZ VALADARES (OAB ES019791)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENAN CORREA BRAGA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL
FICA SUSPENSO NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5027035-15.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 817)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ESTEVAN DE CASTRO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA (OAB ES004048)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5032373-67.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 819)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE SAIK (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE ANTONIO FERREIRA (OAB ES007552)
ADVOGADO(A): CLAUDIA IVONE KURTH (OAB ES015489)

PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
UNIDADE EXTERNA: PAB JUSTIÇA FEDERAL VITORIA, ES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA
LEI Nº 9.289/1996). CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI N.
9099/95, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111 DA SÚMULA DA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5016006-65.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5016006-65.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5027035-15.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5027035-15.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5030393-85.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 820)

RECORRENTE: ADILSON NOVAIS DAS VIRGENS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ARTHUR DE LEMOS COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 12, DESPADEC1), NOS TERMOS DO ART. 98, §
3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5019928-80.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 821)

RECORRENTE: GERSON SINFRONE RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO DE SOUZA GOMES (OAB MG120075)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5, DESPADEC1), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004399-55.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 822)

RECORRENTE: DANIELE TONETO ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA (OAB ES004048)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 9, DESPADEC1), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º,
DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5044322-25.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 823)
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RECORRENTE: IVANILDA SOUZA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES011598)
ADVOGADO(A): JULIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES013286)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005635-27.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 824)

RECORRENTE: ROSIMERI ARPINI LOUREIRO MATIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001268-35.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 825)

RECORRENTE: IULA BARROSO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BERNARD PEREIRA ALMEIDA (OAB ES016398)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001649-43.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 826)

RECORRENTE: ELIANE TOMAZ DE CAMARGO GARCIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA AZEVEDO DELPRETE (OAB ES032126)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001181-67.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 827)

RECORRENTE: GERALDO MAGELA DE MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEYSIELLE MEIRA MENDES (OAB ES030732)
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ AMORIM PIMENTEL (OAB ES019829)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RICARDO MAZZEI FERREIRA OTTONI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001346-17.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 828)

RECORRENTE: AGNA LUCIA MOREIRA DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES011598)
ADVOGADO(A): JULIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS (OAB ES013286)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004732-67.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 829)

RECORRENTE: ARLINDO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KETTERSON DE FREITAS PEREIRA (OAB ES030618)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELLA GAMA TELLES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001181-67.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5001181-67.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5028226-95.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 830)

RECORRENTE: GRACIELLE FERREIRA BRANDAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NAIARA MONEQUI PIANA (OAB ES020789)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002973-65.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 832)

RECORRENTE: MARIA JOSE SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, A FIM DE ANULAR A SENTENÇA, PARA
QUE O FEITO RETORNE AO PRIMEIRO GRAU A FIM DE SE APURAR A QUESTÃO
CONTROVERTIDA ACERCA DA CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA RECORRENTE
EM RELAÇÃO AO SEGURADO RECLUSO, COM A PRODUÇÃO DAS PROVAS QUE SE
ENTENDEREM PERTINENTES. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005646-34.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 833)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: LUZIA DE FATIMA RIBEIRO BARROSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO DOS SANTOS LOPES (OAB ES033989)
ADVOGADO(A): THAFAREL RIBEIRO MACEDO (OAB ES023228)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. MANTIDA A SENTENÇA. SEM CUSTAS AO INSS (ART.
4º, I, LEI 9289/96). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS CORRESPONDENTES A
10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55
DA LEI N. 9.099/96), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028226-95.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028226-95.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002973-65.2023.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002973-65.2023.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005646-34.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005646-34.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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STJ. SEM CUSTAS À AUTORA (ART. 4º, II, LEI 9289/96). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS
PELA AUTORA, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OS QUAIS FICAM SUSPENSOS
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CPC.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010880-97.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 834)

RECORRENTE: CLAUDENITO CORREIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GILMAR MARTINS NUNES (OAB ES015750)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SENTENÇA MANTIDA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL
FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA SENTENÇA, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006861-48.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 835)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

RECORRIDO: AMILTON LUIZ SOUZA QUEIROZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO AZEVEDO SILVA (OAB ES005228)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO TÃO-SOMENTE PARA REDUZIR O VALOR DA
MULTA DIÁRIA FIXADA A TÍTULO DE ASTREINTES, QUE PASSA A SER DE R$ 100,00. SEM
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55
DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000759-95.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 836)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VANTUIL XISTO RIGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GILMAR GERALDO BARBOSA CARNEIRO (OAB ES018352)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº
9.099/1995, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010880-97.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5010880-97.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006861-48.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5006861-48.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000759-95.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000759-95.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5031300-60.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 837)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: DAYANA ROSA BORCHARDT CAMPOS (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793)
ADVOGADO(A): CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA (OAB ES011259)
ADVOGADO(A): LINO FARIA PETELINKAR (OAB ES033773)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: MICHEL MARTINS CAMPOS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793)
ADVOGADO(A): CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA (OAB ES011259)
ADVOGADO(A): LINO FARIA PETELINKAR (OAB ES033773)

RECORRENTE: ISADORA BORCHARDT CAMPOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793)
ADVOGADO(A): CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA (OAB ES011259)
ADVOGADO(A): LINO FARIA PETELINKAR (OAB ES033773)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA FICA SUSPENSA EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDO NO EVENTO 16, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5035029-94.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 838)

RECORRENTE: MAURICIO DA SILVA FAUSTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEMARY MACHADO DE PAULA (OAB ES000294B)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 9), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002507-70.2020.4.02.5005/ES (PAUTA: 839)

RECORRENTE: LUIZA PASSAMANI CASTELO BRANCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CÁSSIO ANTÔNIO REIS DE MORAES (OAB ES019577)
ADVOGADO(A): AGUIDA REIS MORAES STUHR (OAB ES017124)

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): MARLON SOUZA DO NASCIMENTO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5031300-60.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5031300-60.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5035029-94.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5035029-94.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002507-70.2020.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5002507-70.2020.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRIDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (RÉU)
PROCURADOR(A): RENAN LEGAY VERMELHO
PROCURADOR(A): ADIR GONCALVES JUNIOR
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003760-34.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 840)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GERALDO FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRÍCIA BRANDÃO SILVA FERNANDES (OAB ES025046)
ADVOGADO(A): MICHELLE SANTOS DE HOLANDA (OAB ES012418)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR A REABERTURA DA FASE INSTRUTÓRIA COM DETERMINAÇÃO DE
AVALIAÇÃO MÉDICA E SOCIAL, PARA FINS DE AFERIR OS REQUISITOS DA DEFICIÊNCIA E DA
MISERABILIDADE. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95.

RECURSO CÍVEL Nº 5000620-43.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 842)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: BERNARDO GONCALVES SANT ANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA RODRIGUES ZANGEROLAME (OAB ES034625)
ADVOGADO(A): LUIS GUSTAVO NARCISO GUIMARÃES (OAB ES010997)
RECORRIDO: ANA CAROLINA GONCALVES VALENTE (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS
DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000346-79.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 843)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JULIA DE MORAIS SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARLUCIA DE MORAIS SILVA (PAIS) (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003760-34.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5003760-34.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000620-43.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000620-43.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL. FICA REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000278-32.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 846)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: KAUAN KEVEN DE MIRANDA AMORIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE LYRA TRANCOSO (OAB ES019384)
ADVOGADO(A): ADONIRAM LOPES (OAB ES020186)
ADVOGADO(A): ILSA MARIA ANGELA RIBETTI (OAB ES025748)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA FIXAR A DIB DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM
28/07/2022 (DER). SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5018191-76.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 847)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NOAH DE ANDRADE SARNAGLIA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ROGENES DE MATOS (OAB ES034605)

RECORRIDO: JESSICA THAIS DE ANDRADE PEREIRA (AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA FIXAR A DIB DO BENEFÍCIO EM 01/07/2021. SEM
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55
DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5038284-94.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 848)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA CECILIA ALBUQUERQUE SHAEFER (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000278-32.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000278-32.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5018191-76.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5018191-76.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5038284-94.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5038284-94.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: RENAN CORREA BRAGA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55
DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5027504-61.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 849)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JUCELINA RODRIGUES DA BOA MORTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIO SANTOS DE OLIVEIRA (OAB ES033206)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ANGELO TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55
DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5025673-75.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 850)

RECORRENTE: VINICIUS DOS SANTOS CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO (OAB ES009624)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: THAIS PEREIRA MARTINS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA FICA SUSPENSA EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDO NO EVENTO 17, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005640-61.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 851)

RECORRENTE: HEITOR GARBIN DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA LOUZADA DELESPOSTE (OAB ES021794)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5027504-61.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5027504-61.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025673-75.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5025673-75.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005640-61.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005640-61.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA FICA SUSPENSA EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDO NO EVENTO 3, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003141-07.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 852)

RECORRENTE: LUCAS XAVIER CASSA CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GAVINO VIEIRA PALACIOS BAGALHO (OAB RJ208191)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: MARIANNA MOURA SIQUEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA FICA SUSPENSA EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDO NO EVENTO 8, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004134-07.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 853)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

RECURSO CÍVEL Nº 5006651-28.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 854)

RECORRENTE: NADSON AUGUSTO BICALHO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. SENTENÇA MANTIDA. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº
9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL (EVENTO 4). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5028644-33.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 855)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

RECURSO CÍVEL Nº 5005931-86.2021.4.02.5005/ES (PAUTA: 856)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003141-07.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5003141-07.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004134-07.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004134-07.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006651-28.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006651-28.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028644-33.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028644-33.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005931-86.2021.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5005931-86.2021.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA APARECIDA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIALLA PANTALEAO FERRAZ (OAB ES029774)
ADVOGADO(A): JOELMA CHAGAS LIMA (OAB ES026538)
PERITO: KIMILLY MORO RODRIGUES

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS (ISENTA EM RAZÃO DO ARTIGO 4º, I, DA LEI N. 9289/96) E HONORÁRIOS QUE ORA
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000646-44.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 857)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VANDA VIEIRA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO LOPES (OAB ES026569)

RECORRIDO: JOVANY VIEIRA BATISTA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO LOPES (OAB ES026569)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS (ISENTA EM RAZÃO DO ARTIGO 4º, I, DA LEI N. 9289/96) E HONORÁRIOS QUE ORA
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007681-98.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 858)

RECORRENTE: EXPEDITO ABILIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO SOUSA FARIAS (OAB RS087452)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SALIM RESK CARONI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 10, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000083-84.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 859)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000646-44.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000646-44.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007681-98.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5007681-98.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000083-84.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000083-84.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: MARIA DA PENHA SOUZA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA SIMONE VALVASSORI (OAB ES011568)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 3, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002819-81.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 860)

RECORRENTE: JOAO BATISTA SANTIAGO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 3, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000471-47.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 861)

RECORRENTE: ADALBERTO MOREIRA PERUZIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS (OAB PE045602)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 3, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002111-97.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 862)

RECORRENTE: MARIA CLEUSA CHARRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002819-81.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002819-81.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000471-47.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000471-47.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002111-97.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002111-97.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: ISABELLA LÚCIO LOUZADA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 3, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5028029-43.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 863)

RECORRENTE: WELSON DE MELO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS (OAB PE045602)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALYNE MENDONCA MARQUES TON

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 30, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011918-81.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 864)

RECORRENTE: LEON SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAGDA MARIA BARRETO (OAB ES005121)
ADVOGADO(A): JAQUELINE SANTOS VASSOLER (OAB ES033094)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 31, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006765-64.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 865)

RECORRENTE: MARIA ANTONIA DE JESUS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERUSA BAPTISTA DELESPOSTE ZANETTI (OAB ES021611)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUISA CHAGAS REUTER MOTTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028029-43.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028029-43.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011918-81.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5011918-81.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 4, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005912-21.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 866)

RECORRENTE: MARINEUZA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 4, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005342-38.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 867)

RECORRENTE: MIGUEL AGUIAR PEREIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: CINTIA VIEIRA DE AGUIAR (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: BRUNA FIORINI CASAGRANDE PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 4, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002690-45.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 868)

RECORRENTE: ADALTO DA SILVA JACINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KETTERSON DE FREITAS PEREIRA (OAB ES030618)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SABRINA ANTONUCCI VIEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005912-21.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5005912-21.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005342-38.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5005342-38.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002690-45.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002690-45.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 4, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000287-91.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 869)

RECORRENTE: LAURITA PEREIRA DO NASCIMENTO MACHADO COUTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 5, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002576-06.2023.4.02.5003/ES (PAUTA: 870)

RECORRENTE: JAIR ALVES RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 5, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001498-65.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 871)

RECORRENTE: TEREZINHA SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEYSIELLE MEIRA MENDES (OAB ES030732)
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ AMORIM PIMENTEL (OAB ES019829)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000287-91.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000287-91.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002576-06.2023.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5002576-06.2023.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 5, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001482-17.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 872)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

RECURSO CÍVEL Nº 5024416-15.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 873)

RECORRENTE: JOAO BOSCO LUCIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO (OAB ES004443)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO PASSAMANI MACHADO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 51, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5022448-47.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 874)

RECORRENTE: BRUNO DE SOUZA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARA VERBENO SATHLER (OAB ES019216)
ADVOGADO(A): ALONSO FRANCISCO DE JESUS (OAB ES031430)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 53, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000895-89.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 875)

RECORRENTE: MONICA CRISTINA ROCHA MARTINS MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN (OAB ES014177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: LOMANTO DENADAI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001482-17.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5001482-17.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5024416-15.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5024416-15.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5022448-47.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5022448-47.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 6, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010101-79.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 876)

RECORRENTE: AMERICA CAMPOS RAGGI (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALICEMAR VITORINO DE OLIVEIRA (OAB ES032501)
ADVOGADO(A): CLARISSA VIEIRA LUZ SOARES (OAB ES022916)
ADVOGADO(A): GISELLY SILVEIRA DA SILVA (OAB ES031183)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 69, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000345-43.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 877)

RECORRENTE: ROGERIO FRANCA TEIXEIRA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LEOMAR MOZZER MACIEL (OAB ES030610)
ADVOGADO(A): WALLACE MOZZER DINIZ (OAB ES030600)
ADVOGADO(A): LEOMAR MOZZER MACIEL
ADVOGADO(A): WALLACE MOZZER DINIZ
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: GABRIELLA GAMA TELLES
INTERESSADO: ROSA MARIA FRANCA TEIXEIRA (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALLACE MOZZER DINIZ
ADVOGADO(A): LEOMAR MOZZER MACIEL

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 7, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5025290-97.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 878)

RECORRENTE: BARBARA ROSA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO DOS SANTOS LOPES (OAB ES033989)
ADVOGADO(A): THAFAREL RIBEIRO MACEDO (OAB ES023228)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010101-79.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5010101-79.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000345-43.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000345-43.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025290-97.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5025290-97.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: RENAN CORREA BRAGA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 8, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5016139-10.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 879)

RECORRENTE: JOSIAS SOARES (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR
INTERESSADO: MARIA DA PENHA DOS REIS (CÔNJUGE, PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU
HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 9, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003560-15.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 880)

RECORRENTE: THEO LOPES DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSINEI DOS SANTOS DIAS (OAB ES025003)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI

INTERESSADO: DAIANA LOPES DE OLIVEIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSINEI DOS SANTOS DIAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006128-16.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 881)

RECORRENTE: CONCEICAO APARECIDA QUELES DE MEDEIROS OLIVEIRA (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5016139-10.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5016139-10.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003560-15.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5003560-15.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006128-16.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5006128-16.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): ZIRALDO TATAGIBA RODRIGUES (OAB RJ078664)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUISA CHAGAS REUTER MOTTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS, QUE ORA ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA
FICA SUSPENSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DEFERIDA NO EVENTO 4. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003653-21.2021.4.02.5003/ES (PAUTA: 882)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CHARLES COUTINHO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA SOUZA COIMBRA (OAB ES032761)

PERITO: LOMANTO DENADAI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000652-94.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 883)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SANDRA MARIA CANDIDA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA

PERITO: GABRIELLA GAMA TELLES
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003820-07.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 884)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: IZABEL CRISTINA FRANCISCA ROSAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINE BONACOSSA LIMA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003653-21.2021.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5003653-21.2021.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000652-94.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000652-94.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003820-07.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5003820-07.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 0018587-49.2017.4.02.5055/ES (PAUTA: 885)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CELIA REGINA BORLINI SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIA FOGOS FERNANDES BORLINI (OAB ES036061)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS (ISENTA EM RAZÃO DO ARTIGO 4º, I, DA LEI N. 9289/96) E HONORÁRIOS QUE ORA
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5023418-13.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 886)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: VITORIA CRISTINA RAMALHO RIBEIRO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS GOMES FILHO (OAB ES021295)
ADVOGADO(A): LUANA SIQUARA FERNANDES (OAB ES023447)
RECORRIDO: CARLA CRISTINA FERREIRA RAMALHO RIBEIRO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS GOMES FILHO (OAB ES021295)
ADVOGADO(A): LUANA SIQUARA FERNANDES (OAB ES023447)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS TÃO-SOMENTE PARA AFASTAR A
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEM
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55
DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004439-22.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 887)

RECORRENTE: SERGIO DENARDE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO PEDRO CAPINI DE ALMEIDA (OAB ES031298)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

PERITO: ANGELO TON
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0018587-49.2017.4.02.5055&opcao=1&txtValor=0018587-49.2017.4.02.5055&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5023418-13.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5023418-13.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004439-22.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004439-22.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5028547-67.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 888)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (RÉU)
PROCURADOR(A): CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA
RECORRIDO: FLAVIO MONTEIRO ANDRADE DE ASSIS (AUTOR)

INTERESSADO: FACULDADE NSF - NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA (RÉU)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5028868-34.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 889)

RECORRENTE: ANDERSON JORGE RIZZARI (AUTOR)
ADVOGADO(A): INGRID SILVA DE MONTEIRO PASCOAL (OAB ES009101)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO SEROA AZI
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF E
DETERMINAR O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55
DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004045-93.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 890)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: SYLMA PASSOS DO AMARAL PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO
DE CUSTAS (ISENTO EM RAZÃO DO ARTIGO 4º, I DA LEI N. 9289/96) E HONORÁRIOS QUE ORA
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5033924-82.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 891)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028547-67.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028547-67.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028868-34.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028868-34.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004045-93.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5004045-93.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5033924-82.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5033924-82.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: IVETE CESCONETTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO MACHADO NASCIMENTO (OAB ES013010)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001668-77.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 893)

RECORRENTE: WALTER MAURO BITTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSÉ LUCAS GOMES FERNANDES (OAB ES012938)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA RECONHECER E
AVERBAR O PERÍODO DE LABOR RURAL DE 21/01/1980 A 31/10/1985, E CONCEDER O
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA DESDE A DER, EM 03/05/2021, COM O
PAGAMENTO DAS PARCELAS RETROATIVAS DESDE ENTÃO, ACRESCIDAS DE JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SOBRE OS VALORES ATRASADOS A PARTIR DA
VIGÊNCIA DA EC Nº 113, EM 09/12/2021, DEVE-SE UTILIZAR APENAS A TAXA SELIC
ACUMULADA MENSALMENTE, A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS
DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008211-05.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 894)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ASTROGILDO GOMES MONCAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CHRISLANE LUZIA ROCHA MOREIRA (OAB ES029933)
ADVOGADO(A): MAIRA LUÍZA DOS SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, MODIFICANDO PARCIALMENTE A
SENTENÇA, CONDENÁ-LA A IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 15 DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EC 103/19,
AVERBANDO-SE O PERÍODO DE 20/05/1970 A 31/10/1991 COMO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL,
COM DIB NA DER EM 13/05/2022, MANTENDO-SE, PORÉM, A SENTENÇA, EM TODOS OS SEUS
DEMAIS TERMOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS
RECURSAIS E ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000479-24.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 895)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DALVA MARIA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS (OAB PE045602)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001668-77.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5001668-77.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008211-05.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008211-05.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000479-24.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000479-24.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA, MODIFICANDO A SENTENÇA, EXTINGUIR
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL EM
RELAÇÃO AO INTERVALO DE 07/05/1978 A 30/09/1991, DETERMINAR A AVERBAÇÃO APENAS
DO INTERVALO DE TRABALHO RURAL DE 01/01/1974 A 06/05/1978 E JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA
REFORMADA. FICA REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. SEM CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ENUNCIADO Nº 68 DAS
TURMAS RECURSAIS E ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5028675-53.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 896)

RECORRENTE: PASQUA CORADI ESPERANDIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR ANDRE DA CUNHA LAU (OAB ES027432)
ADVOGADO(A): APARECIDA KETTLEN COSTA DALFIOR (OAB ES019660)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA, MODIFICANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA,
FIXAR A DATA INICIAL DO BENEFÍCIO EM 27/01/2020, AO INVÉS DE 06/10/2022, MANTENDO-A,
PORÉM, EM TODOS OS SEUS DEMAIS TERMOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(ENUNCIADO Nº 68 DAS TURMAS RECURSAIS E ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95). CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000231-73.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 897)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PEDRO LOPES DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WESLEY DE ANDRADE CELESTRINO (OAB ES020077)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, TÃO-SOMENTE PARA FIXAR A DIB NA DATA DA
VERIFICAÇÃO SOCIAL - 24/03/2023. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004325-83.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 898)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: NORBERTA PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERNANDO MIRANDA (OAB ES027916)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028675-53.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028675-53.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000231-73.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5000231-73.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004325-83.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004325-83.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS
DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002606-72.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 899)

RECORRENTE: ROSA MENDES DA PENHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA FICA SUSPENSA EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDO NO EVENTO 13, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002319-12.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 900)

RECORRENTE: DELZA DA SILVA VARGAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS VETTORACI (OAB ES024260)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DAS
VERBAS DE SUCUMBÊNCIA FICA SUSPENSA EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDO NO EVENTO 14, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001306-35.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 902)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOELCILA DE ALMEIDA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10%
SOBRE O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI
9.099/95), OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002606-72.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5002606-72.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002319-12.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5002319-12.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001306-35.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5001306-35.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5032797-12.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 903)

RECORRENTE: MARIA ELIZABETE CRISTE SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENILDA MULINARI PIOTO (OAB ES014144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 24, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5032898-49.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 904)

RECORRENTE: MARIA JOSE FINOTTI DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): YANDRIA GAUDIO CARNEIRO (OAB ES017177)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO COM FULCRO NOS ARTIGOS 932, III, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
2º, §2º, DA RESOLUÇÃO CJF 2015/347, DE 2 DE JUNHO DE 2015. CONDENO A PARTE AUTORA
AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, O QUAL FICA SUSPENSO, NA FORMA DO ART. 98, §3º, DO NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5017124-42.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 905)

RECORRENTE: DEBORA CARVALHO RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ROCHA JUNIOR (OAB ES009494)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: JAIRO IZIDRO ROSSETTI NAVARRO JUNIOR

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5), NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003010-26.2022.4.02.5004/ES (PAUTA: 906)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: PAULO VITOR DA SILVA SANTOS (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032797-12.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032797-12.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032898-49.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032898-49.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5017124-42.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5017124-42.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003010-26.2022.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5003010-26.2022.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): LARISSA PORTUGAL GUIMARAES AMARAL (OAB ES009542)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5021355-15.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 907)

RECORRENTE: WELLINGTON DE OLIVEIRA BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA (OAB ES014929)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO NO PAGAMENTO
DECUSTAS E HONORÁRIOS, QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 4, NOS TERMOS
DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005582-12.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 908)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: RICARDO MONTEBELER PANCERI (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAROLINA CALLEGARI GOIS (OAB ES026814)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO. CONDENO A RECORRENTE NO PAGAMENTO
DE CUSTAS (ISENTO EM RAZÃO DO ARTIGO 4º, I DA LEI N. 9289/96) E HONORÁRIOS QUE ORA
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5033231-98.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 910)

RECORRENTE: SAMUEL DOS SANTOS ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO PORTO DA SILVA (OAB ES026036)

RECORRIDO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANDERSON FERREIRA FÉLIS
PROCURADOR(A): ANABELA GALVAO
PROCURADOR(A): PRISCILA DE FIGUEIREDO CAVALIERI
PROCURADOR(A): HELMA SONALI HABIB FAFÁ
RECORRIDO: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A (RÉU)
PROCURADOR(A): ARMANDO MICELI FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 22, NOS

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5021355-15.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5021355-15.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005582-12.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005582-12.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5033231-98.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5033231-98.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005805-77.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 911)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SANDRA MARIA DE BARROS SOARES
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS
RECORRIDO: JUCILEIA DAS GRACAS PIMENTA DE CHRISTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMIRA DE PAULO ZANOLI GAGNO (OAB ES027306)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA MINORAR O MONTANTE FIXADO A TÍTULO
DE DANOS MORAIS, FIXANDO-O EM R$ 5.000,00. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009629-44.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 913)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JACKSON WILLIAM DE LIMA
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RECORRIDO: TATIANE MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO PEREIRA MALAQUIAS (OAB ES014120)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002873-84.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 914)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): JONATAS THANS DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): WAGNER DE FREITAS RAMOS

RECORRIDO: LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HENRIQUE DA CUNHA TAVARES (OAB ES010159)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95.CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004410-35.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 915)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARIA CELCINA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GIDEAO ENRIQUE SVENSSON (OAB ES030985)

RECORRIDO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005805-77.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5005805-77.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009629-44.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5009629-44.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002873-84.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5002873-84.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004410-35.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004410-35.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5033505-62.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 916)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RONALDO DA COSTA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS SALLES DA SILVEIRA ROSA (OAB ES034878)
ADVOGADO(A): JULIANA TEIXEIRA DIAS (OAB ES023160)

RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO DA COSTA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS SALLES DA SILVEIRA ROSA (OAB ES034878)
ADVOGADO(A): JULIANA TEIXEIRA DIAS (OAB ES023160)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA ACOLHER PEDIDO SUBSIDIÁRIO E
MINORAR O MONTANTE DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, FIXANDO-O EM R$
20.000,00. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS, NOS TERMOS
DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5035594-58.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 917)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS

RECORRIDO: PEDRO IGOR PAPALINO LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSICA CERQUEIRA VIEGAS LESSA DE ABREU (OAB ES021586)
ADVOGADO(A): PEDRO IGOR PAPALINO LOPES (OAB MG148253)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO TÃO-SOMENTE PARA RECONHECER AO
RECORRENTE AS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA, NOS TERMOS ART. 12 DO
DECRETO-LEI Nº 509/69. SEM CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS,
NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004483-07.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 918)

RECORRENTE: LUCAS DA SILVA BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLAUCIANE MENÁRIO FERNANDES RIBEIRO (OAB ES015403)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 3, NOS

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5033505-62.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5033505-62.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5035594-58.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5035594-58.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004483-07.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004483-07.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005314-89.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 919)

RECORRENTE: YASMIN OLIVEIRA LETAIF MANSUR (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRENO MARTELETE BERNARDONE (OAB ES030879)
RECORRIDO: ISCP - SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA. (RÉU)
ADVOGADO(A): PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI (OAB RJ179723)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003877-59.2021.4.02.5002/ES (PAUTA: 920)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: GABRIEL COSTA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILTON CÉSAR RANGEL MARTINS JUNIOR (OAB ES025972)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5027986-43.2021.4.02.5001/ES (PAUTA: 921)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA (OAB PE021233)

RECORRIDO: DAVID LUCK (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAMILSON SERRANO PORFIRIO (OAB ES006985)
ADVOGADO(A): HIGOR SOUZA PORFIRIO (OAB ES022444)

INTERESSADO: BANCO SAFRA S A (RÉU)
ADVOGADO(A): NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU
INTERESSADO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): LIVIA REGINA SAAB ARAUJO
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

INTERESSADO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005314-89.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005314-89.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003877-59.2021.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5003877-59.2021.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5027986-43.2021.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5027986-43.2021.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): EDUARDO CHALFIN
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003315-82.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 922)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: MARIA MAGALI SOUSA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005005-49.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 923)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ANGELA LOYOLA PANY (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007589-89.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 924)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: DINALVA BASTOS DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008646-45.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 925)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MARLETE OLIVEIRA BASTOS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003315-82.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5003315-82.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005005-49.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5005005-49.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007589-89.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5007589-89.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008646-45.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5008646-45.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&… 334/345

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5021315-33.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 926)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: IVA PEREIRA NASCIMENTO ANCESQUI (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5021477-28.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 927)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ANANIAS PINTO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5025426-60.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 928)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ODELI SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5029134-55.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 929)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ROMARIO ESQUERCONI BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5021315-33.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5021315-33.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5021477-28.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5021477-28.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025426-60.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5025426-60.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029134-55.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5029134-55.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5029647-23.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 930)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: SEBASTIAO ALBERTO BERNARDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5032638-69.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 931)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ELIETE NASCIMENTO CANDEIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO ARAUJO NIELSEN (OAB ES012140)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5028321-91.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 932)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: HUGO SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HENRIQUE APARECIDO CASAROTTO (OAB SP343759)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS (ISENTA EM RAZÃO DO ARTIGO 4º, I, DA LEI N. 9289/96) E HONORÁRIOS QUE ORA
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N.
9099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5025295-22.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 933)

RECORRENTE: ELIZEU ALVES DO COUTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIO GIOVANNI SANTOS BIANCHI (OAB ES012756)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
PERITO: VALBERT DE MORAES PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029647-23.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5029647-23.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5032638-69.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5032638-69.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028321-91.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028321-91.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5025295-22.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5025295-22.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001794-33.2022.4.02.5003/ES (PAUTA: 934)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCELO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO LUÍS DA SILVA (OAB ES004699)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE CUSTAS. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS
FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA
SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55, DA LEI N. 9.099/95, E DO ENUNCIADO N. 111, DA
SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003978-53.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 935)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ALVACI DE SOUZA SESANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVID GUERRA FELIPE (OAB ES004211)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003884-71.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 937)

RECORRENTE: LUIZ FORTUNATO GAVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KÉZIA NICOLINI (OAB ES011274)
ADVOGADO(A): RICARDO CALIMAN GOTARDO (OAB ES011235)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENO A AUTORA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, OBSERVANDO-SE A
SUSPENSÃO DECORRENTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004507-69.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 938)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001794-33.2022.4.02.5003&opcao=1&txtValor=5001794-33.2022.4.02.5003&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003978-53.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003978-53.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003884-71.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5003884-71.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004507-69.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004507-69.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: IRACY DOS SANTOS SALVADOR RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIMITRI MALVENTI (OAB ES032071)

PERITO: ROGERIO PIONTKOWSKI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, EM
RAZÃO DA COISA JULGADA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO
MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR
RECORRENTE E VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS
RECURSAIS/ES). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5028350-78.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 939)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELIZABETH FIRMINO DE OLIVEIRA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO SCHMIDEL DE FREITAS (OAB ES024886)
ADVOGADO(A): PRISCILLA KELLY DA SILVA COUTO (OAB ES023856)
ADVOGADO(A): RODRIGO MELLO DE ALMEIDA (OAB ES006796)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA CONDENAR A UNIÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR
TOTAL DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº 9.099/1995 E DA SÚMULA 111
DO STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5002464-62.2022.4.02.5006/ES (PAUTA: 941)

RECORRENTE: ROSEMARY PEREIRA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005086-51.2021.4.02.5006/ES (PAUTA: 943)

RECORRENTE: MARIA VERONICA MONTALVAO OLIVEIRA (RÉU)
ADVOGADO(A): JOÃO PAULO HOFFMANN CRUZ (OAB BA056450)
RECORRENTE: JEOVANA OLIVEIRA MORAES (RÉU)
ADVOGADO(A): JOÃO PAULO HOFFMANN CRUZ (OAB BA056450)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: CLESIA DE FATIMA ALMEIDA MORAES
(REPRESENTANTE) (AUTOR)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5028350-78.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5028350-78.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002464-62.2022.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5002464-62.2022.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005086-51.2021.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5005086-51.2021.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA (OAB ES027107)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)

RECORRIDO: WALTER NIVALDO DE MORAES JUNIOR (REPRESENTADO - ART. 10, LEI
10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA (OAB ES027107)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: LOMANTO DENADAI

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DAS PARTES RÉS. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
FICANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA
NOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART. 98, §§ 2° E 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0010915-27.2016.4.02.5054/ES (PAUTA: 947)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: TEONILHA ANDRADE HONORIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVID GUERRA FELIPE (OAB ES004211)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DANIELA ROZA HONORIO (RÉU)
ADVOGADO(A): MARY ELLEN BONATTO (OAB ES011574)

RECORRIDO: SULENIR ROZA (RÉU)
ADVOGADO(A): MARY ELLEN BONATTO (OAB ES011574)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002439-52.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 948)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ROZIANI PEREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSIMERE MARTINIANO DA SILVA (OAB ES032371)
ADVOGADO(A): LIVIA BORCHARDT GONÇALVES (OAB ES019583)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015473-09.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 949)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=0010915-27.2016.4.02.5054&opcao=1&txtValor=0010915-27.2016.4.02.5054&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002439-52.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5002439-52.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5015473-09.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5015473-09.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


04/04/2024, 16:44 :: eproc - - ::

https://eproc.jfes.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&… 339/345

RECORRENTE: EDILEA DOS SANTOS OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO FERREIRA BIDART (OAB ES011283)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM INTEGRAÇÃO DO
JULGAMENTO CONFORME RAZÕES ACIMA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002215-54.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 950)

RECORRENTE: MAURA ISABEL DA PENHA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CONCEIÇÃO MANTOVANNI SEIBERT (OAB ES015017)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55, PARTE FINAL, DA LEI N. 9099/95, CUJA EXECUÇÃO FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDO NO EVENTO 28, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002684-37.2020.4.02.5004/ES (PAUTA: 951)

RECORRENTE: CARLOS EDUARDO SILVEIRA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE PACHECO PULQUERIO (OAB ES027234)

RECORRENTE: ANA LETICIA SILVEIRA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE PACHECO PULQUERIO (OAB ES027234)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55, PARTE FINAL, DA LEI N. 9099/95, CUJA EXECUÇÃO FICA SUSPENSA
EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 98, §3º
DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004067-39.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 952)

RECORRENTE: MONICA SIQUEIRA MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATARINE MULINARI NICO (OAB ES015744)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002215-54.2021.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5002215-54.2021.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002684-37.2020.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5002684-37.2020.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004067-39.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5004067-39.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA DETERMINAR QUE O INSS REVISE A RMI
DE SEU BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE NB 640.057.038-
5, APLICANDO, NO CÁLCULO CONCESSIVO, COEFICIENTE CORRESPONDENTE A 100% DO
SALÁRIO DE BENEFÍCIO DESDE A CONCESSÃO EM 19/10/2021, BEM QUE PAGUE À AUTORA
EVENTUAIS VALORES NÃO ADIMPLIDOS CORRETAMENTE DESDE A DIB ATÉ A REVISÃO,
ACRESCIDOS DOS CONSECTÁRIOS DE MORA PERTINENTES. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS
PROCESSUAIS (ART. 4º, I, DA LEI 9.289/1996) E SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DE ACORDO COM O ART. 55, DA LEI 9.099/95. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001187-77.2023.4.02.5005/ES (PAUTA: 953)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARINALVA GOMES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SCHEILA RODRIGUES SILVA (OAB ES030688)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº
9.099/1995, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008635-47.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 954)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: AROLDO PERMANHANE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOÃO LUCAS ANDRADE PRATA (OAB ES023900)
ADVOGADO(A): RAFAEL TOFONO VELOSO (OAB ES033107)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004522-41.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 955)

RECORRENTE: SILVIA MODESTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CEZAR ROMEU BUENO JUNIOR (OAB ES027508)
ADVOGADO(A): FABIANO ODILON DE BESSA LURETT (OAB ES010477)
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE MARTINS COSTA (OAB ES022041)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FREDSON REISEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001187-77.2023.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5001187-77.2023.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008635-47.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008635-47.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004522-41.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5004522-41.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, A QUAL FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004081-97.2021.4.02.5004/ES (PAUTA: 956)

RECORRENTE: CLAUDIANIR JOSE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB ES036294)
ADVOGADO(A): DANUBIA DA SILVA VIEIRA MONTEIRO (OAB ES027139)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA REFORMAR A SENTENÇA E EXTINGUIR
O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, IV DO CPC. SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS E EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS SÓ É CABÍVEL QUANDO A PARTE FOR RECORRENTE E TOTALMENTE
VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/1995 E ENUNCIADO N. 68 DESTAS TURMAS RECURSAIS/ES).
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000924-79.2022.4.02.5005/ES (PAUTA: 958)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NATALIA SILVA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIELE SANTOS ALVES (OAB ES035395)
ADVOGADO(A): RANILLA BOONE (OAB ES034894)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º,
INCISO I, DA LEI Nº 9.289/1996). CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS PARCELAS
VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI Nº
9.099/1995, OBSERVADA A ORIENTAÇÃO VEICULADA PELO ENUNCIADO N. 111, DA SÚMULA
DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5034448-79.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 959)

RECORRENTE: STALONE DE SOUZA BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): NADILSON GOMES DO NASCIMENTO (OAB SE006238)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA NO PAGAMENTO
DE CUSTAS E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. A EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA
SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA CONCEDIDA NO EVENTO 14, NOS
TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004081-97.2021.4.02.5004&opcao=1&txtValor=5004081-97.2021.4.02.5004&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000924-79.2022.4.02.5005&opcao=1&txtValor=5000924-79.2022.4.02.5005&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5034448-79.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5034448-79.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5033292-56.2022.4.02.5001/ES (PAUTA: 960)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: ETELVINA ANALIA BRITO BERGER (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008613-86.2022.4.02.5002/ES (PAUTA: 961)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: JOSIANE FABRES VINCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELITON ROGER ALTOE (OAB ES007070)
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS DA PARTE AUTORA E DO INSS. CONDENO OS
RECORRENTES VENCIDOS NO PAGAMENTO DE CUSTAS (INSS ISENTO EM RAZÃO DO
ARTIGO 4º, I DA LEI N. 9289/96) E HONORÁRIOS QUE ORA FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95. EM RELAÇÃO À PARTE AUTORA, A
EXECUÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA FICA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, NOS TERMOS DO ARTIGO 98, §3º DO CPC. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001279-64.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 962)

RECORRENTE: SILVIO RIBEIRO MAIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA COSTA SANTUCHI (OAB ES013818)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELLA GAMA TELLES
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
VITORIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA CONDENAR O INSS A
CONCEDER AO AUTOR O BENEFÍCIO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA A PARTIR DE
29/03/2023, COM DURAÇÃO DE 120 DIAS A PARTIR DA EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO, SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL PRORROGAÇÃO ADMINISTRATIVA. FICA A
AUTARQUIA CONDENADA TAMBÉM AO PAGAMENTO DOS VALORES ENTRE A DIB E A DIP
ACRESCIDOS DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SEGUNDO O MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SOBRE OS VALORES
ATRASADOS A PARTIR DA VIGÊNCIA DA EC Nº 113, EM 09/12/2021, DEVE-SE UTILIZAR
APENAS A TAXA SELIC ACUMULADA MENSALMENTE, A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE. CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA PARA QUE O INSS IMPLEMENTE
O BENEFÍCIO EM ATÉ 30 DIAS DA INTIMAÇÃO DA CEAB-DJ. SEM CONDENAÇÃO AO

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5033292-56.2022.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5033292-56.2022.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008613-86.2022.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5008613-86.2022.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001279-64.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5001279-64.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI
9.099/95. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000520-03.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 963)

RECORRENTE: JORGE MARQUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAIRA LUÍZA DOS SANTOS
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCIELE COLLI SESSA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 487, INCISO I, DO NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, O QUAL FICA
SUSPENSO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 4), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000454-11.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 964)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSIANA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLÉRIA MARIA DE LEU GONÇALVES (OAB BA064693)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO INSS, CORRESPONDENTES A 10% SOBRE O
VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA (ART. 55 DA LEI 9.099/95),
OBSERVADO O ENUNCIADO Nº 111 DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008353-75.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 965)

RECORRENTE: LEANDRO PEREIRA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VITOR ARAUJO SANTOS (OAB ES032513)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENAN CORREA BRAGA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, EM
OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, O QUAL FICA SUSPENSO EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010166-40.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 966)

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000520-03.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000520-03.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000454-11.2023.4.02.5006&opcao=1&txtValor=5000454-11.2023.4.02.5006&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008353-75.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5008353-75.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010166-40.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5010166-40.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MICHELLE LEITE SOBRAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAULO NASCIMENTO COUTINHO (OAB ES013765)
PERITO: ROUNILO FURLANI COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (SÚMULA 111/STJ). CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000224-78.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 967)

RECORRENTE: ANDERSON BALTAZAR REINOSO MOURO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS (OAB ES010324)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SABRINA ANTONUCCI VIEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 55 DA LEI N. 9099/95, A QUAL FICA
SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8), NOS TERMOS
DO ART. 98, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5048517-82.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 968)

RECORRENTE: JEFFREY HOWARD MASON FERNANDES
ADVOGADO(A): DANIEL COSTA LADEIRA (OAB ES023416)
RECORRENTE: JOAQUIM MARIANO FERNANDES NETO
ADVOGADO(A): DANIEL COSTA LADEIRA (OAB ES023416)

RECORRIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES
PROCURADOR(A): GUILHERME RABBI BORTOLINI
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO BAIXEM OS AUTOS E
ARQUIVEM-SE.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5047187-50.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 969)

RECORRENTE: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255)

RECORRIDO: JESUS FLORIANO ESTEVES
ADVOGADO(A): DEYSE MANENTE GOMES (OAB ES028449)
INTERESSADO: CRF CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000224-78.2023.4.02.5002&opcao=1&txtValor=5000224-78.2023.4.02.5002&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5048517-82.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5048517-82.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5047187-50.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5047187-50.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

INTERESSADO: BRADESCO S.A.
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO BAIXEM OS AUTOS E
ARQUIVEM-SE.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5002617-42.2024.4.02.5001/ES
(PAUTA: 970)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5001614-52.2024.4.02.5001/ES
(PAUTA: 971)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5045602-60.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 972)

RECORRENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ANDREIA SILVA FERREIRA
ADVOGADO(A): ERIKA PEREIRA VENTORIM DE OLIVEIRA (OAB ES024487)
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO BAIXEM OS AUTOS E
ARQUIVEM-SE.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5047554-74.2023.4.02.5001/ES
(PAUTA: 973)

RECORRENTE: JORDAN LUIZ NEVES VITAL
ADVOGADO(A): VINICIUS BARROS VIEIRA (OAB ES035589)

RECORRENTE: SIMONE DA PENHA NEVES
ADVOGADO(A): VINICIUS BARROS VIEIRA (OAB ES035589)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELO DA ROCHA ROSADO

A 2ª TURMA RECURSAL DO ESPÍRITO SANTO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO BAIXEM OS AUTOS E
ARQUIVEM-SE.

Encerrou-se a sessão às 12:43 horas, tendo sido julgado(s) 913 processo(s).

Vitória, 25 de março de 2024.

http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002617-42.2024.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5002617-42.2024.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001614-52.2024.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5001614-52.2024.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5045602-60.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5045602-60.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://www2.jfes.jus.br/jfes/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5047554-74.2023.4.02.5001&opcao=1&txtValor=5047554-74.2023.4.02.5001&&selForma=NU&selOrigem=ES&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

